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prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Parana
EDITAL Nº 003/2016 C
DO EDITAL DE TESTE SELETIVO 003/2016
O Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
TORNA PÚBLICO
A homologação da classificação final para o cargo de Agente de Combate a Endemias do Teste Seletivo 003/2016, como     segue:
INSCRIÇÃO NOME RG. CARGO                                                   CLASSIFICAÇÃO
004/15 DANUBIA PAULA LIMA DA SILVA 10.837.521-3 AGENTE COMBATE ENDEMIAS                       1º
001/15 FRANCISCO CARLOS KISS FERREIRA 4.544.112-1 AGENTE COMBATE ENDEMIAS                       2º
006/15 LUIZ HENRIQUE BOPRGES SOUZA  SILVA 44.743.464-0 AGENTE COMBATE ENDEMIAS                       3º
002/15 MOISÉS FERREIRA DE ANDRADE 10.837.513-2 AGENTE COMBATE ENDEMIAS                       4º 
Icaraíma-Pr., 04 de Março de 2016.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO  

CÂMara MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o advogado da Câmara Municipal de Francisco Alves, ANTÔNIO CARLOS 
VALVASSORE, a viajar a cidade de Curitiba nos dias 09, 10 e 11 de Março de 2016, 
para participar da 1ª. MARCHA DE PRESIDENTES DE CÂMARAS DO PARANÁ, 
promovido pela Acampar em parceria com a Assembleia Legislativa do Paraná (Alep) 
e o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), e terá como local 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ – PLENARINHO, Praça Nossa Senhora da 
Salete, 01 – centro Cívico – Curitiba – PR.
Fica o servidor acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                      Rosangela Onofre
Vice-Presidente                                                            2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 011/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  DOUGLAS 
DOMINGUES DA COSTA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 09, 10 e 11 de março 
de 2016, para participar da 1ª. MARCHA DE PRESIDENTES DE CÂMARAS DO 
PARANÁ, promovido pela Acampar em parceria com a Assembleia Legislativa do 
Paraná (Alep) e o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), e 
terá como local ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ – PLENARINHO, Praça 
Nossa Senhora da Salete, 01 – centro Cívico – Curitiba – PR.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 012/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar a Vereadora da Câmara Municipal de Francisco Alves,  ROSANGELA 
ONOFRE a viajar a cidade de Curitiba nos dias 09, 10 e 11 de março de 2016, 
para participar da 1ª. MARCHA DE PRESIDENTES DE CÂMARAS DO PARANÁ, 
promovido pela Acampar em parceria com a Assembleia Legislativa do Paraná (Alep) 
e o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), e terá como local 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ – PLENARINHO, Praça Nossa Senhora da 
Salete, 01 – centro Cívico – Curitiba – PR.
Fica a Vereadora acima nominada, autorizada ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 013/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, JULIANO VAZ DE 
ALMEIDA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 09, 10 e 11 de março de 2016, 
para participar da 1ª. MARCHA DE PRESIDENTES DE CÂMARAS DO PARANÁ, 
promovido pela Acampar em parceria com a Assembleia Legislativa do Paraná (Alep) 
e o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), e terá como local 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ – PLENARINHO, Praça Nossa Senhora da 
Salete, 01 – centro Cívico – Curitiba – PR.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 014/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, RUBENS EUGÊNIO 
DOS SANTOS a viajar a cidade de Curitiba nos dias 09, 10 e 11 de março de 2016, 
para participar da 1ª. MARCHA DE PRESIDENTES DE CÂMARAS DO PARANÁ, 
promovido pela Acampar em parceria com a Assembleia Legislativa do Paraná (Alep) 
e o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), e terá como local 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ – PLENARINHO, Praça Nossa Senhora da 
Salete, 01 – centro Cívico – Curitiba – PR.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 015/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, MARCILIO 
ZANDONADI a viajar a cidade de Curitiba nos dias 09, 10 e 11 de março de 2016, 
para participar da 1ª. MARCHA DE PRESIDENTES DE CÂMARAS DO PARANÁ, 
promovido pela Acampar em parceria com a Assembleia Legislativa do Paraná (Alep) 
e o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), e terá como local 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ – PLENARINHO, Praça Nossa Senhora da 
Salete, 01 – centro Cívico – Curitiba – PR.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 016/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar a Servidora da Câmara Municipal de Francisco Alves,  ELIANE ROBERTA 
T. FUJII a viajar a cidade de Curitiba nos dias 09, 10 e 11 de março de 2016, 
para participar da 1ª. MARCHA DE PRESIDENTES DE CÂMARAS DO PARANÁ, 
promovido pela Acampar em parceria com a Assembleia Legislativa do Paraná (Alep) 
e o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), e terá como local 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ – PLENARINHO, Praça Nossa Senhora da 
Salete, 01 – centro Cívico – Curitiba – PR.
Fica a Servidora acima nominada, autorizada ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
COMUNICADO REABERTURA PREGÃO Nº 011/2016
Tendo em vista o não comparecimento de empresas na abertura do Pregão nº 
011/2016, no dia 29 de fevereiro de 2016, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de produtos de limpeza, descritos nos 
anexos I a IV, resolve:
Fica determinado a nova data de abertura para o dia 16 de março de 2016, às 10:00 
horas;
Local: Sala de Reunião da Comissão de Licitação do Município de Mariluz/Paraná;
Fica valendo todas as demais cláusulas e normas estabelecidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 011/2016.
Mariluz, 04 de março de 2016.
Gleicely Feitosa de Lima de Sousa
Pregoeira Municipal

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 077/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a Servidora LUCIMARA SIMONATO MILANI 
BONIN, matricula nº 1617-9, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.484.726-4-SSP/PR, CPF nº 034.701.149-78, ocupando o cargo de Professora, 
Classe E para Classe F, a contar de 01 de Fevereiro de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 23 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção)

PORTARIA Nº 078/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a Servidora MARIA APARECIDA 
STEVANATO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 3.422.306-8-SSP/PR, CPF nº 524.184.569-00, ocupando o cargo de Professora, 
Classe E para Classe F, a contar de 01 de Fevereiro de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 23 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção) 

PORTARIA Nº 095/2016
Exonera a pedido a Senhora MUNIQUE DAIANE CONTI PERISSATO FREIRE.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a Senhora MUNIQUE DAIANE CONTI PERISSATO 
FREIRE, brasileira, portadora da cédula de identidade sob o nº 10.126.572-2/SSP-
PR, Inscrita com o CPF nº 066.145.359-60, do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
a partir de 14 de Março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 04 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 096/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a Servidora ANA PAULA LANÇONI 
BERGAMASCO, matricula nº 1791-4, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 8.480.962-4-SSP/PR, CPF nº 038.540.739-41, ocupando o cargo de 
Professora, Classe C para Classe D, a contar de 01 de Março de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 04 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CÂMara MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 05/2016
 Altera valores do Anexo II – A -B, da Resolução nº 01/2013, de 18 de junho de 
2013, do Ato da Mesa nº 01/2016 de 25/01/2016 e Lei Municipal nº 1960/2015 de 
24/12/2015, e da outras providencias.
CONSIDERANDO, a Lei nº 1.960/2015, de 24 de Dezembro de 2015, que dispõe 
sobre a implementação de níveis horizontais, visando a reorganização das carreiras 
funcionais dos servidores da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio e 
alteração dos Anexos I e II, da Resolução 01/2013, do Ato da Mesa nº 01/2015 e dá 
outras providências, o qual concedeu a incorporação de 20% (vinte por cento) nos 
níveis salariais dos servidores do Legislativo a partir de 01/03/2016;
CONSIDERANDO, o Ato da Mesa nº 01/2016, de 25 de Janeiro de 2016, que altera 
valores do Anexo II – A – B, da Resolução nº 01/2013, de 18 de Junho de 2013, do 
Ato da Mesa nº 01/2015 de 27/01/2015 e Lei Municipal, nº 1960/2015 de 24/12/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Legislativo Municipal autorizado a alterar os valores do ANEXO II - A 
– DOS VALORES DOS SIMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – GRADE FUNCIONAL 
DE PROGRESSÃO FUNCIONAL – GRUPO PROFISSIONAL-CLASSE-I E GRUPO 
ADMINISTRATIVO CLASSE-II e do ANEXO II - B – GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS 
ambos da Resolução Nº. 01/2013, de 26 de junho de 2013, Ato da Mesa nº 01/2016 
de 25 de janeiro de 2016 e da Lei Municipal nº 1960/2015 de 24 de dezembro de 
2015, as quais passaram a vigorar com as seguintes Tabelas, anexa:
Art. 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a primeiro de março de dois mil e dezesseis, revogadas as disposições 
em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
Estado do Paraná, aos 04 dias de março de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente

CÂMara MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Parana

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1752/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), totalizando R$ 414,00 
(quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-
55 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a 
diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de março do ano de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1753/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), totalizando R$ 414,00 
(quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01003-
4 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a 
diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas no mês de março do ano de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1754/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na 
Conta Corrente nº. 5695-3 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de março de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1755/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na 
Conta Corrente nº. 5857-9 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de março de 2016.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1756/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), totalizando R$ 414,00 
(quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da 
Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de março de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal 

CÂMara MuNiCipaL De MariLuz
ATO DA MESA Nº 003/2016      
REQUERIMENTO DE DIÁRIA Nº 004/2016 DATA: 04/03/2016.
NOME: Angelo Costa Quintanilha CARGO: Vereador
DESTINO: Curitiba/Paraná
MOTIVO: Tratar de assuntos de correlatos á Municipalidade junto Assembleia 
Legislativa, Autarquias Estaduais e Secretarias Estaduais de Governo.
PERÍODO: 06/03/2016 á 08/03/2016.
Nº DE DIÁRIAS: 02 e 1/2 (uma e meia) diárias
VALOR: R$: 1.240,00 (Hum Mil e Duzentos e Quarenta Reais)
DATA DO ATO: 04/03/2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ATO DA MESA Nº 003/2016
REQUERIMENTO DE DIÁRIA Nº 005/2016 DATA: 04/03/2016.
NOME: João Carlos do Prado CARGO: Vereador
DESTINO: Curitiba/Paraná
MOTIVO: Tratar de assuntos de correlatos á Municipalidade junto Assembleia 
Legislativa, Autarquias Estaduais e Secretarias Estaduais de Governo.
PERÍODO: 06/03/2016 á 08/03/2016.
Nº DE DIÁRIAS: 02 e 1/2 (uma e meia) diárias
VALOR: R$: 1.240,00 (Hum Mil e Duzentos e Quarenta Reais)
DATA DO ATO: 04/03/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ATO DA MESA Nº 003/2016
REQUERIMENTO DE DIÁRIA Nº 006/2016 DATA: 04/03/2016.
NOME: Marcos Venâncio da Cunha CARGO: Vereador
DESTINO: Curitiba/Paraná
MOTIVO: Tratar de assuntos de correlatos á Municipalidade junto Assembleia 
Legislativa, Autarquias Estaduais e Secretarias Estaduais de Governo.
PERÍODO: 06/03/2016 á 08/03/2016.
Nº DE DIÁRIAS: 02 e 1/2 (uma e meia) diárias
VALOR: R$: 1.240,00 (Hum Mil e Duzentos e Quarenta Reais)
DATA DO ATO: 04/03/2016

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 01815, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 211/2014, PREGÃO Nº 159/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 
SOFTWARES LTDA – ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 05/02/2017 e 
aumento no valor original do contrato no patamar de R$ 33.432,00 (trinta e três mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais) a serem utilizados durante o ano de 2016; base a 
Lei 8.666/93, art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada: CARLOS 
EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO.

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016
A Associação Universitária de Terra Roxa torna público a realização de Chamamento 
Público 001/2016, permanecendo aberto por 5(cinco) dias, com início na data de 
07 de março de 2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE 
COLETIVO DOS UNIVERSITÁRIOS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, SENDO: 
DOIS MICRO-ONIBUS CONVENCIONAL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 
( VINTE E CINCO) PASSAGEIROS; A documentação necessária contida no Edital 
deverá ser protocolada no órgão da AUTER (Associação Universitária de Terra 
Roxa) a qual será analisada pelo Diretor Presidente da AUTER, e em atendendo as 
exigências e especificações do Edital será efetivado o credenciamento da proponente, 
e possibilitará a contratação dos serviços de acordo com as necessidades da AUTER. 
Maiores informações, bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto à 
AUTER, localizada à Avenida Presidente Castelo Branco, nº 1030, centro, em horário 
comercial das 09h00min às 13h00min, fone (44) 3645-3066, e-mail: auter@autertrx.
com.br
Terra Roxa 07 de Março de 2016.
Edi Júnior Zanovello Diniz Diretor Presidente

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/
CONTRATO Nº 05015, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2015, PREGÃO Nº 
012/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: J.M. SOARES & CIA LTDA.
OBJETO: o equilíbrio econômico e financeiro nos itens 002- Gasolina Comum 
passando à R$ 3,77, perfazendo um total de R$ 409,86 (quatrocentos e nove reais e 
oitenta e seis centavos) conforme determina o art. 65, II “d” da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada: JOSE 
MILTON SOARES.

CONSeLhO MuNiCipaL DOS DireitOS Da 
CriaNça e DO aDOLeSCeNte

CMDCa - terra rOxa – paraNá
 RESOLUÇÃO N° 004/2016
Súmula: Elege e empossa vice-presidente do CMDCA.
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, 
que trata da Política de Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que 
trata das atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de formular e controlar a execução da política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião 
ordinária em data de 02 de Fevereiro de 2016, sob a ata 225/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Eleger e empossar a senhora Luzia Gonçalves da Cruz Henrique, 
representante da Entidade Não-Governamental Grupo Teatral Ralmeny, para exercer 
a função de Vice-Presidente do CMDCA.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 02 de Fevereiro de 2016.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

CONSeLhO MuNiCipaL DOS DireitOS 
Da CriaNça e DO aDOLeSCeNte
CMDCa-  terra rOxa – paraNá

 
RESOLUÇÃO N° 005/2016
Súmula: Aprova o calendário das reuniões ordinárias para o ano de 2016.
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, 
que trata da Política de Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que 
trata das atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de formular e controlar a execução da política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião 
ordinária em data de 03 de março de 2016, sob a ata 226/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar e publicar o calendário contendo as datas e locais das reuniões 
ordinárias descentralizadas do CMDCA para o ano de 2016, de acordo com as 
entidades participantes do Conselho.  
03 de Março de 2016 APAE
07 de Abril de 2016 Pastoral da Criança/Santa Rita
05 de Maio de 2016 Conselho Tutelar
02 de Junho de 2016 Secretaria de Saúde
07 de Julho de 2016 Departamento de Cultura
04 de Agosto de 2016 APMF Colégio Costa e Silva
01 de Setembro de 2016 Grupo Teatral Ralmeny
06 de Outubro de 2016 Departamento de Esportes
03 de Novembro de 2016  Centro Espírita
01 de Dezembro de 2016 Fórum
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 03 de Março de 2016.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 038/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 04 de março de 2016, a servidora 
a senhora, MARIA FERNANDES DA CRUZ GALORO, portadora do CPF nº 
014.374.979-00, ocupante do cargo efetivo de técnico em enfermagem, pelo regime 
Jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 35, a partir de 04 de março de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de março   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 039/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
R E S O L V E:
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ANA PAULA GARCIA ENFERMEIRO 2015/2016 17/02/2016 À 02/03/2016
002 JOSIANE ILDA GOBI AUX. DE SERV. GERAIS 2014/2015 02/03/2016 À 10/04/2016
003 MONICA ELIZA DA SILVA  ZELADOR 2015/2016 01/03/2016 À 09/04/2016
004 ARAMIDES FERREIRA DA SILVA  AUX. DE MECANICO 2013/2014 01/03/2016 À 09/04/2016
005 PATRICIA BARBATO AUX.ADM SOCIAL 2015/2016 01/03/2016 À 30/03/2016
006 SUELI ROSA SOARES ZELADOR 2014/2015 22/02/2016 À 22/03/2016
007 ANDREA ZIMMERMANN FISIOTERAPEUTA 2015/2016 03/03/2016 À 01/04/2016
008 SANDRA MARA MATIAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2014/2015 15/02/2016 À 15/03/2016
009 CLAUDIO NEVES PEREIRA CONDUTOR DE VÍCULO AUTOM. 2014/2015 29/02/2016 À 29/03/2016
010 CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2014/2015 15/02/2016 À 15/03/2015
011 SARA MIRYAN DE SOUZA COZINHEIRA 2013/2014 10/02/2016 À 10/03/2016
012 SEBASTIÃO ALVES DA SILVA CHEFE DA DIV. DE LIMPEZA 2014/2015 16/02/2016 À 26/03/2016
013 MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA COZINHEIRA 2014/2015 08/02/2016 À 08/03/2016
014 CARLITO RAIMUNDO DE SOUZA ASSESSOR JURIDICO 2015/2016 10/02/2016 À 29/02/2016
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 04 de março  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

 prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
COMUNICADO DE ERRATA:
A Prefeitura Municipal de Mariluz, através de sua pregoeira Gleicely Feitosa de 
Lima de Souza, nomeada através da portaria nº 155, de 30 de Setembro de 2015, 
comunica que em relação ao Pregão Presencial 018/2016 que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de dedetização 
de pragas urbanas e desratização, conforme descrito no edital, onde se lê: Preço 
máximo: R$10.318,00 (dez mil e cem reais); leia se: R$10.318,00 (dez mil, trezentos 
e dezoito reais)
Mariluz 04 de março de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  017 DE 02 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 
de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 02 (duas) diárias ao servidor Sérgio 
Valentin Vacari, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 1.869.707, 
expedida pela SSP-PR., e CPF sob nº 306.938.889-20, Secretário 
Municipal de Ação Social,  para viagem a Cidade de Prudentópolis 
-  Paraná, para participar da 1º reunião Descentralizada de 2016 do 
Congema-Pr a ser realizada no dia 07/03/2016.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 097/2016
Altera Faixa Salarial e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a apresentação da Escolaridade que possibilita a alteração de 
Faixa Salarial, 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 27 e 28 combinados com o artigo 61 da Lei 
Complementar Municipal n.º01/2010. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterada a Faixa Salarial do Servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.768.375-7-SSP/PR e do CPF nº 
967.915.279-00, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais, Faixa Salarial 
I para Faixa Salarial II em virtude da Conclusão do Ensino Fundamental, a contar de 
01/03/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola-PR, 04 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito                           

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 036/2016, DE 1º DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
CELSO DE ALMEIDA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período 
de 01/03/2016 a 30/03/2016, referente ao período aquisitivo de 
11/03/2015 à 10/03/2016, ao Servidor CELSO DE ALMEIDA, inscrito na 
CI/RG sob nº 5.773.598-8 SSP/PR e CPF n.º 175.436.968-51, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês 
de março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 037/2016, DE 1º DE MARÇO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ANTÔNIO NUNES 
CIRQUEIRA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/03/2016 
a 30/03/2016, referente ao período aquisitivo de 01/08/2014 à 31/07/2015, ao 
Servidor ANTÔNIO NUNES CIRQUEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 5.042.355-7 
SSP/PR e CPF sob n.º 706.325.539-72, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de março 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 038/2016, DE 1º DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR JOSÉ VITOR 
DOS SANTOS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/03/2016 
a 30/03/2016, referente ao período aquisitivo de 05/07/2014 à 04/07/2015, ao Servidor 
JOSÉ VITOR DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob n° 8.668.517-5 SSP/PR e CPF 
sob n° 742.862.699-49, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de março 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR,  no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o julgamento proferido pelo Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria Nº008 de 25 de fevereiro de 2016 sobre o Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 001/2016, HOMOLOGA  o objeto 
desta em favor de:
RUBENS PAPELARIA LTDA- EPP  VENCEDORA NO VALOR GLOBAL DE R$ 
113.450,00 ( cento e treze mil  e quatrocentos e cinqüenta reais). 
Alto Piquiri- PR, 04 de março de 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Pr

CÂMara MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR,  no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o julgamento proferido pelo Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria Nº008 de 25 de fevereiro de 2016 sobre o Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 002/2016, HOMOLOGA  o objeto 
desta em favor de:
MARIA CIRLEI DA VEIGA-ME  VENCEDORA NO VALOR GLOBAL DE R$ 30.800,00 
( trinta mil  e oitocentos reais). 
Alto Piquiri- PR, 04 de março de 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Pr

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2.837
De  04  de março de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 04 (quatro) diárias de viagem para o servidor municipal  Marcos 
Larussa Gil, motorista, viajar a Curitiba, para conduzir pacientes para tratamento 
saúde, nos dias  09/03/2016 /10/03/2016, 11/03/2016 e 12/03/2016 no período 
superior a 12 horas com pernoite. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.     
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 04 dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezesseis (04/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                    SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº.2.838 
De  04 Março de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diárias de viagem para o servidor municipal Cristian de 
Araújo Lima, motorista, viajar a Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento 
de saúde, no dia 05/03/2016, no período de 06:00 às 14:00 horas, totalizando 08 
horas/dia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 04 dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezesseis (04/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida       João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                  SECRETARIO DE GOVERNO
                               
PORTARIA Nº. 2.839 
De  04 março de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diárias de viagem para o servidor municipal Bruno 
Schimidt, motorista, viajar a Ivaiporã, para conduzir pacientes para consulta médica, 
no dia 05/03/2016 no período de  05:00 às  18:00 horas, totalizando 13  horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 04 dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezesseis (04/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida  João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                            SECRETÁRIO DE GOVERNO
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prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  008/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 015/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 008/2016, pelo Decreto 078/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
23/02/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  
a Empresa: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 13.550.166/0001-23, neste ato 
representada pelo Sr. Edgar Gomes de Souza, portador do RG nº 5.210.018-6 e do CPF nº. 853.006.409-72, residente 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o REGISTRO DE PREÇOS 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, material para acondicionamento 
hospitalar para manutenção do Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 008/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 008/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 01 (um) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.5.3 A retirada dos cartuchos, o transporte e sua reinstalação nas impressoras, quando recarregados, será de 
responsabilidade da empresa vencedora do certame.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 008/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 008/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de fevereiro de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
EDGAR GOMES DE SOUZA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 008/2016
LOTE  03 – SACOS DE LIXO HOSPITALAR
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 100 Fd Saco para Lixo Hospitalar 20 litros c/ 100 und micra 8 vermelho 
22.08.2016 PLASTPEROLA 16,15 1.615,00 REALCE
2 150 Fd Saco para Lixo Hospitalar 60 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA 36,15 5.422,50 REALCE
3 150 Fd Saco para Lixo Hospitalar 100 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA 58,55 8.782,50 REALCE
4 150 Fd Saco para Lixo preto 20 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA 10,15 1.522,50 REALCE
5 150 Fd Saco para Lixo preto 60 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA 20,65 3.097,50 REALCE
6 200 Fd Saco para Lixo preto 100 litros c/ 100 und micra 05 
22.08.2016 PLASTPEROLA 27,65 5.530,00 REALCE
7 50 Fd Saco para Lixo preto 100 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA 44,60 2.230,00 REALCE

As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal
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DEcRETO Nº 018/2016 DE 04/03/2016 
 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 
 

                O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 

                            pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015 
  
                         Decreta: 
 
          Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 37.050,00 (Trinta e sete mil e cinquenta 
reais), para a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões), conforme segue: 
 

Categoria 
Econômica 

Descrição Categoria Valor 

08 
08.01 
103011700.2.010 
3.1.71.70.508 
3.3.71.70.513 
Fonte Recurso 
103011700.2.010 
 
4.4.71.70.521 
Fonte Recurso 
 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Divisão de Saúde Pública - FMS 
Manutenção e Encargos ciuenp Samu 
Rateio pela partic. Em Consórcio Público 
Rateio pela partic. Em Consórcio Público 
0 – Recursos Livres 
Manutenção e Encargos Investimentos 
ciuenp Samu 
Rateio pela partic. Em Consórcio Público 
0 – Recursos Livres 
 

 
 
 
R$ 25.000,00 
R$ 10.950,00 
 
 
 
R$  1.100,00 
 

Total Suplementação..............................................................................R$ 37.050,00 
 
          Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será 
custeado pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
 

Categoria 
Econômica 

Descrição Categoria Valor 

08 
08.01 
103011700.2.105 
3.1.90.11.1602 
3.3.90.30.1610 
Fonte Recurso 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Divisão de Saúde Pública - FMS 
Manutenção Atividades Hospital Municipal 
Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 
Material de Consumo 
0 – Recursos Livres 
 

 
 
 
R$ 17.050,00 
R$ 20.000,00 
 

 
Total Anulação ...........................................................................................R$ 37.050,00 
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       Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 04 de março 
de 2016. 
 

LUIZ LAZARO SORVOS 
PREFEITO 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 10/2016 – Dispensa de Licitação nº 04/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: ALTAIR JOSÉ ALVES E cIA LTDA – ME, cNPJ nº 
75.856.682/0001-38, situada na Avenida Paraná, nº 4.695, bairro Zona III, 
cEP 87.502-000, na cidade de Umuarama/PR.  
Objeto: aquisição de 02 (dois) aparelhos de TV LED ou LcD SMART, de no 
mínimo 42’’ (quarenta e duas polegadas), com Wi Fi integrado, tecnologia 
DLNA, entradas especiais HDMI, USb, LAN, para conexões de cabo de 
rede, bem como de 02 (dois) suportes de teto compatível para os citados 
aparelhos, para equipar a central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná.  
Valor total estimado: R$ 4.356,00 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais). 
Prazo de Vigência: 30 de junho de 2016. 
Umuarama/PR, 03 de março de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CÂMara MuNiCipaL De tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 006/2016
SÚMULA:  Concede férias regulamentares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Abel Domingues de Souza 004 01/02/2015 a 31/01/2016 07/03/2016 a 05/04/2016
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, a autonomia, independência, 
separação entre poderes e orçamento próprio do Poder Legislativo, como assegurado no art. 1º, parágrafo único, 
da citada Resolução e arts. 2º, 165 até 169 da Constituição Federal do Brasil de 1988, converte em INDENIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA o equivalente a 1/3 das apontadas férias, a requerimento.
Parágrafo único – O funcionário acima identificado deverá voltar ao trabalho no dia 27/03/2016.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 02 de março de 2016.
HELIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
Presidente    1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA MUNICIPAL Nº 016/2016
02 DE MARÇO DE 2016
Súmula:  DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS RESPONSAVEIS PELAS DISPONIBILIZAÇÕES DE INFORMAÇÕES 
MUNICIPAIS, VISANDO CORRETA IMPLANTAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARENCIA. 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas por lei e considerando as recomendações exaradas no OFÍCIO nº 911/2015 LW – Recomendação 
09/2015 e anteriores, do Ministério Público Federal, indica os responsáveis pela inserção de informações no Portal da 
Transparência conforme os previstos na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação) e na Lei Complementar nº 
101/2000 com as modificações introduzidas pela Lei Complementar nº 131/2009.
Art. 1º - Designar os servidores municipais a seguir identificando como responsáveis pela inserção de informações 
do Portal da Transparência: 
MATRÍCULA RESPONSÁVEL CPF ASSUNTO
338-7 Neide Pereira da Silva 750.199069-72 01 - Pagina oficial. (Prefeitura)
000000000  000.000.000-00 02 - Portal da transparência (sistema).
000000000 Neide Pereira da Silva 750.199069-72 03 - Organograma administrativo.
000000000 Neide Pereira da Silva 750.199069-72 04 - Leis e atos normativos.
000000000 Neide Pereira da Silva 750.199069-72 05 - Dados de contato (e-mail, fone)
000000000 Neide Pereira da Silva 750.199069-72 06 - Endereços oficiais.
000000000 Neide Pereira da Silva 750.199069-72 07 - Horários de atendimento.
000000000  000.000.000-00 08 - Formulário para pedido de informação.
000000000 Neide Pereira da Silva 750.199069-72 09 - Atualizações da página.
000000000 Marcia Regina Amadeu Porto 000.000.000-00 10 - Quadro funcional (completo). 
000000000  000.000.000-00 11 - Servidores cedidos por outros orgãos (completo)
000000000  000.000.000-00 12 - Servidores cedidos a outros orgãos (completo)
000000000  000.000.000-00 13 - Servidores temporários. 
000000000  000.000.000-00 14 - Remuneração de agentes públicos.
000000000  000.000.000-00 15 – Relação de pagamentos de diárias ou adiantamento de despesas 
(descritivo).
000000000  000.000.000-00 16 - Relação da aquisição de passagens aéreas (descritivo). 
000000000  000.000.000-00 17 - Gastos com cartões corporativos.
000000000  000.000.000-00 18 – Verbas de Representação, de gabinete e reembolsáveis de 
qualquer natureza
000000000  000.000.000-00 19 - Notas fiscais, cópia de depósitos, transferências ou cheques 
utilizados no reembolso (descritivo).
000000000  000.000.000-00 20 - Editais de licitação. (na integra)
000000000  000.000.000-00 21 - Contratos e aditivos. (na integra)
000000000  000.000.000-00 22- Convênio
000000000  000.000.000-00 23 - Processos licitatórios (íntegra). 
000000000  000.000.000-00 24 - Licitações abertas, em andamento e já realizadas.
000000000  000.000.000-00 25 – Procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitações (integra)
000000000  000.000.000-00 26 - Justificativas para contratação direta.
000000000  000.000.000-00 27 - Controle de estoque (listas de entradas e saídas de mercadorias).
000000000  000.000.000-00 28 – Relação de cessões, permutas e doação de bens.
000000000  000.000.000-00 29 - Notas fiscais eletrônicas.
000000000  000.000.000-00 30 - Despesas e receitas, conforme disposto no art. 48-A, I E II da LC 
101/2000.
000000000  000.000.000-00 31 - Lei do Plano Plurianual - PPA. 
000000000  000.000.000-00 32 - Lei de diretrizes Orçamentárias  - LDO. 
000000000  000.000.000-00 33 - Lei orçamentária anual - LOA.
000000000  000.000.000-00 34 - Plano de contas do município.
000000000  000.000.000-00 35 - Relatório resumido de execução orçamentária.
000000000  000.000.000-00 36 - Relatório de Gestão Fiscal
000000000  000.000.000-00 37 - Ata das audiências públicas de avaliação de metas fiscais. 
(Demonstrativos de aplicação na área de saúde, educação e área social).
000000000  000.000.000-00 38 - Exexução Orçamentária em tempo real.
000000000  000.000.000-00 39 - Operações financeiras de qualquer natureza.
000000000  000.000.000-00 40 - Extratos de conta única.
000000000  000.000.000-00 41 - Movimentação de fundos.
000000000  000.000.000-00 42 - Dados referentes ao percentrual mínimo de aplicação das receitas 
de impostos e transferências em MDE  (25%), conforme art. 212, CR.
000000000  000.000.000-00 43 - Valores e a destinação dos recursos do FUNDEB.
000000000  000.000.000-00 44 - Recursos oriundos de ações e programas do governo federal, ex: 
(Programa de alimentação escolar, biblioteca na escola, nacional do livro didático, proinfância, nacional de apoio ao 
transporte escolar e programa de aceleração do crescimento (PAC2)).
000000000  000.000.000-00 45- Relatório Estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes (artigo30, III, 
da Lei 12.527/2011):
000000000  000.000.000-00 46 – Indicação no site a respeito do Serviço de Informação ao Cidadão 
que deve Conter (Artigo 8, $ 1º, I c/c Art. 9º, I da Lei 12.527/11)
• Indicação precisa no site de funcionamento de um SIC físico;
• Indicação do órgão;
• Indicação de endereço;
• Indicação de telefone;
• Indicação dos horários de funcionamento;
000000000  000.000.000-00 47- Apresentar possibilidade de acompanhamento posterior da 
solicitação (Art. 9º, I, alínea “b” e Art. 10º, $ 2º da Lei 12.527/11):
000000000  000.000.000-00 48 -  Disponibilizar endereços e telefones das respectivas unidades e 
horários de atendimento ao público (Art. 8º, $ 1º, inciso I, Lei 12.527/11).
Art. 2º - Os servidores acima designados são os responsáveis pela alimentação, geração correção de inconsistência 
das inserções de dados no Portal da Transparência.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxx xxxxxxxxx, ESTADO DO PARANÁ, EM 00 DE JANEIRO DE 
2016.
XXXXXXXXXXXX XXX   XXXXXXXXXX
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Xxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxx
Secretário da Administração

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 015/2016
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados ficam à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento;
R E S O L V E:
Art. 1º. Adicionar, a partir de 01 de fevereiro de 2016, às servidoras abaixo relacionadas, gratificação por regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) sobre o nível seus respectivos vencimentos, nos seguintes percentuais:
Nome: RG N.º (%) R.T.I.D.E Secretaria de
Elisangela Pereira 9.241.382-9 SSP-PR 41,00% Saúde
Márcia Cristina Campos 56.362.977-0 SSP-PR 58,00% Saúde
Márcia Cardoso Pereira 8.061.408-0 SSP-PR 49,00% Urbanismo
Art. 2º. Esta portaria  cessará seus efeitos a partir do término do mês de fevereiro de 2016, entrando em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2016.
MARIA HELENA-PR, 25 de fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 017/2016
Aplica progressão por “mudança de nível de habilitação”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e;
Considerando os artigos nº9 e 10, da Lei Municipal n.º 044, de 05 de maio de 2006, que determinam 
que a “mudança de nível” é automática e vigora no mês subsequente ao da apresentação de nova 
habilitação;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aplicar progressão por “mudança de nível”, a partir de 01 de março de 2016, a senhorita 
Laudinéia de Souza Santos, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.090.487 SSP-PR, 
cargo de professora (20 horas), com lotação na Secretaria Educação e Cultura, em o nível/classe 
C/01, nos termos do ofício nº003/2016, da Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de março 2016.
MARIA HELENA-PR, 01 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 003/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Inviolável Monit. Tapejara Ltda. - ME 
   CNPJ - 17.946.291/0001-08   

 
OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de equipamento de 

alarme e monitoramento. 
 

Item Material Qtd. Unidade 
  Reposição - instalado     
  SEDE     
1 Bateria para alarme 1 unid. 
2 Central de alarme 10 canais 1 unid. 
3 Protetor de linha telefônica e filtro 1 unid. 
4 Protetor de rede elétrica 1 unid. 
5 Sensor de presença comum 3 unid. 
6 Sirene 2 unid. 
7 Teclado para central de alarme 10 canais 1 unid. 
  buster     
8 Bateria para alarme 1 unid. 
9 Central de alarme 10 canais 1 unid. 
10 Protetor de linha telefônica e filtro 1 unid. 
11 Protetor de rede elétrica 1 unid. 
12 Rádio Bidirecional para Monitoramento 1 unid. 
13 Sirene 2 unid. 
14 Teclado para central de alarme 10 canais 1 unid. 
  campão     

15 Bateria para alarme 1 unid. 
16 Central de alarme 10 canais 1 unid. 
17 Protetor de linha telefônica e filtro 1 unid. 
18 Protetor de rede elétrica 1 unid. 
19 Rádio Bidirecional para Monitoramento 1 unid. 
20 Sensor de presença interno 1 unid.  
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21 Sirene 1 unid. 
22 Teclado para central de alarme 10 canais 1 unid. 
  Elevatória 1     

23 Bateria para alarme 1 unid. 
24 Central de alarme 10 canais 1 unid. 
25 Protetor de linha telefônica e filtro 1 unid. 
26 Protetor de rede elétrica 1 unid. 
27 Rádio Bidirecional para Monitoramento 1 unid. 
28 Sensor de presença comum 1 unid. 
29 Sirene 2 unid. 
30 Teclado para central de alarme 10 canais 1 unid. 
  Elevatória 2      

31 Bateria para alarme 1 unid. 
32 Central de alarme 10 canais 1 unid. 
33 Protetor de linha telefônica e filtro 1 unid. 
34 Protetor de rede elétrica 1 unid. 
35 Sensor de presença comum 1 unid. 
36 Sirene 1 unid. 
37 Teclado para central de alarme 10 canais 1 unid. 
        

38 Mão de obra reinstalação de cerca elétrica 4 unid. 
39 Motor para postão deslizante 1 HP 220V - instalado 2 unid 
40 GPRS Universal 2 unid 
41 Rolo de Arame 0,45 para Cerca - 300 mt 8 rolo 
42 Bateria para alarme 3 unid 
43 Sensor Barreira 50 mts 5 unid 
44 Sensor Semi Externo Peti 18 unid 
        
  339030 - Material de consumo - reposição 84   

45 Central Telefônica analógica 2 entradas 12 ramais 1 unid. 
        

  NOVO - instalado   
  

  LAGOA   
  

  Sistema de câmeras     

46 Antena para imagens Ubiquite 27D BDI 5,8 1 unid. 
47 Cabo 90% malhado para instalação de câmera 300 mt 
48 Câmera CCD Dia e Noite externa com infravermelho 1 unid. 
49 Câmera CCD Dia e Noite interna com infravermelho 4 unid. 
50 Conector BNC 5 unid. 
51 Conector P4 para alimentação 5 unid.  
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52 DVR 8 canais 1 unid. 
53 Fonte 12V 15 A 1 unid. 
54 HD 1 TB SATA 1 unid. 
55 Material para instalação de câmeras- canaletas e suportes 1 unid. 

  Sistema de Alarme     

56 Articulador (patola) Sensor de Alarme 6 unid. 
57 Bateria 12V 7A para alarme 1 unid. 
58 Central de alarme monitorada 10 zonas 1 unid. 

59 
Material para instalação de alarme - 
canaletas/parafusos/buchas/suportes 1 unid. 

60 Rádio Bidirecional para Monitoramento 1 unid. 
61 Sensor de presença pet 6 unid. 
62 Sirene 1 unid. 
63 Teclado para central de alarme 10 canais 1 unid. 

  bOSQUE   
  

  Sistema de câmeras     

64 
Amplificador Vídeo Balun 100mts para câmeras de 
segurança 2 

unid. 

65 Antena para imagens Ubiquite 27D BDI 5,8 1 unid. 
66 Cabo 90% malhado para instalação de câmera 450 mt 
67 Câmera CCD Dia e Noite externa com infravermelho 6 unid. 
68 Conector BNC 5 unid. 
69 Conector P4 para alimentação 5 unid. 
70 DVR 8 canais 1 unid. 
71 Fonte individual para alimentação câmera de segurança 2 unid. 
72 Fonte 12V 15 A 1 unid. 
73 HD 1 TB SATA 1 unid. 
74 Material para instalação de câmeras- canaletas e suportes 1 unid. 

  Sistema de Alarme     

75 Articulador (patola) Sensor de Alarme 5 unid. 
76 Bateria para alarme 1 unid. 
77 Central de alarme monitorada 10 zonas 1 unid. 

78 
Material para instalação de alarme - 
canaletas/parafusos/buchas/suportes 1 unid. 

79 Rádio Bidirecional para Monitoramento 1 unid. 
80 Sensor de presença externo pet 5 unid. 
81 Sirene 1 unid. 
82 Teclado para central de alarme 10 canais 1 unid. 

  Poço Geraldino   
  

  Sistema de Alarme     
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83 Articulador (patola) Sensor de Alarme 2 unid. 
84 Bateria para alarme 1 unid. 
85 Central de choque eletrificada 1 unid. 
86 Central de alarme monitorada 04 zonas 1 unid. 

87 
Material para instalação de alarme - 
canaletas/parafusos/buchas/suportes 1 unid. 

88 Rádio Bidirecional para Monitoramento 1 unid. 
89 Rolo de fio 0,70 para cerca 300 mt 1 unid. 
90 Sensor de presença pet 2 unid. 
91 Sirene 1 unid. 
92 Teclado para central de alarme 04 canais 1 unid. 

 
 
 
VALOR:   R$ 37.844,00 (trinta e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais). 

 
 
 
 

Tapejara, 02 de março de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor               Emerson Rodrigo Brati- Sócio 
 

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADO o INSTITUTO SAMUEL PORTO, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 
10.460.188/0001-04, situada à Avenida Flores, nº 342, Bom Jardim no Município de Ipatinga, no Estado de Minas 
Gerais, CEP: 35.162-263, neste ato representado pelo  Diretor Presidente o Sr. FABRÍCIO FERRAZ RODRIGUES, 
brasileiro, casado, portador do RG nº MG 6.413.163 Expedido pela SSP/MG, CPF nº 029.687.346-28, residente e 
domiciliado a Avenida das Flores, nº 342, Bom Jardim, na cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, resolve firmar 
o presente Contrato de prestação de serviços técnicos especializados para a Secretaria Municipal de Educação de 
Francisco Alves, em atendimento ao Plano de Ações Articuladas 2016/2019, em consonância com o PNE – Plano 
Nacional de Educação, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação visa à seleção de propostas objetivando a contratação de empresas para a prestação de serviços 
técnicos especializados para a Secretaria Municipal de Educação de Francisco Alves, em atendimento ao Plano de 
Ações Articuladas 2016/2019, em consonância com o PNE – Plano Nacional de Educação, em conformidade com as 
demais especificações a seguir.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Dispensa por 
Justificativa nº 003/2016, vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM  DESCRIÇÃO PREÇO
01 AVALIAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO EDUCACIONAL DA REDE 
MUNICIPAL, QUE TRATA DAS QUATRO DIMENSÕES QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS:
1-GESTÃO EDUCACIONAL;
2-FORMAÇÃO DE PROFESSORES E DE PROFISSIONAIS DE SERVIÇO E APOIO ESCOLAR;
3-PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E AVALIAÇÃO;
4-INFRA ESTRUTURA FÍSICA E RECURSOS PEDAGÓGICOS; R$ 2.800,00
02 ELABORAÇÃO DO PAR - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2016/2019, EM CONSONÂNCIA COM O 
PNE – PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. R$ 5.000,00
PREÇO TOTAL R$7.800,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O (A) contratado (a) realizará a prestação de serviços no Município de Francisco Alves, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, em conformidade com o objeto deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria de Educação do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Paraná, 03 de Março de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
INSTITUTO SAMUEL PORTO 
CNPJ sob nº 10.460.188/0001-04
Contratado
FABRÍCIO FERRAZ RODRIGUES 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                 MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                              CPF: 018.791.419-22

Município: Xarnbt-g UF: Estado do Paraná Página 1

Período: Exercício de 2015 Balanço Patrimonial

Unidade Gestora 9999 - Consolidacáo

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ExerCIclo AntarlórrsESPECIFICAÇÃO Exarc clo Atual - Exerckio AnSerior

ATIVO CIRCULANTE 3.305.594,39 3.250.886,04 PASSIVO CIRCULANTE 261.454,75 5.830,87

CAIXA É EQ1UIVACÈNTI^S-DE CAIXA 2 372721, 2 ±333.995,6t1 t5BR1 1^ÔË 33 -

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM 2.372.721,72 2.333.995,60 PESSOAL A PAGAR 0,00 337,80

CRÉDITOS A CURTO PRAZO -920151,89 916 688 4-4 E9CARÓt S S^ÓCtAIS A 4
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 518.911,73 515.442,28 EMPRÉSTIMOS E 0,00 0,00

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 401.246,16 401.246,16 EMPRÉSTIMÓS A CURTO 0,00 OoO

(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A 0,00 0,00 FINANCIAMENTOS A CURTO 0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 12.714,78 202,00 FORNECEDORES E CONTAS 259.730,33 3.768,65

TRIBUTOSARECUPERAR1COMPENSAR 12.287,23 0,00 FORNECEDORES E CONTAS 259.730,33 3.768,65

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E 427,55 202,00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 50.394.702,93 46.088.020,79 DEMAIS OBRIGAÇÕES A 1,724,42 1.724,42

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 760.518,43 527.844,40 VALORES RESTITUÍVEIS 1.724,42 1.724,42

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 760.052,84 527.378,81 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 3.213.548,99 3.299.609,47

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO 465,59 465,59 OBRIGAÇÕES 2.897.976,69 3.053.683,07

IMOBILIZADO 49.634.184,50 45.560.176,39 ENCARGOS SOCIAIS A 2.897.976,69 3.053.683,07

BENS MÓVEIS 8.379.642,57 8.020.406,67 EMPRÉSTIMOS E 99.211,08 186.711,00

BENS IMÓVEIS 41.254.541,93 37.539.769,72 EMPRÉSTIMOS A LONGO 99.211,08 186.711,00

FINANCIAMENTO A LONGO 0,00 0,00

FORNECEDORES A LONGO 27.011,22 57.411,30

FORNECEDORES 27-011,22 57.411,30

FORNECEDORES 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A 189.350,00 1.804,10

OBRIGAÇÕES FISCAIS A 189.350,00 1.804,10

PATRIMÓNIO LIQUIDO 50.225.293,58 46.033.466,49

AJUSTES DE AVALIAÇÃO 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO 0,00 o`M

RESULTADO ACUMULADO 50.339.051,76 46.033.466,49

RESULTADO EXERCÍCIO 12.768.922,55 7.911.986,64

RESULTADO E ANTERIOR 38.121.479,85 38.121.479,85

TOTAL DO ATIVO 53.700.297,32 49-338.906,83 TOTAL PATRIMÓNIO LIQUIDO 50.226.293,58 46.033.466,49

TOTAL PASSIVO E PATRIM LIQUIDO 53.700.297,32 49.338.906,83

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N°4.320164
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

TOS POTENCIAIS ATIVO
Garantias e Contra Garantias Recebidas
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres _ 0,00 0,00

' Direitos Contratuais - -
0,00 0,00Outros Atos Potenciais

Totàf
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - 0,00 0,00

G ran{ras g Co.OttaGaraof
Obrigações Contratuai 4 415,04 42.107,74

O Ãto çL LL' _.. ...
Total dos Atos Potenciais Passivos . 804

PRONJMCPC - Ccwi bIdade RiófaM 29.00.00.00.00.00.00
Eii .M: o V3t2Qi oe:1I : 5

DONOTA EXPLICATIVA - Os lançamentos das contas de controle do Passivo Atuarial do R.P.P.S. estio lançadas nas - -
PASSIVO ATUARIAL DO RPPS e Crédito - 8.9.7.1.1.29.01.00.00.00.00.00 - CONTRAPARTIDA DO PASSIVO ATUAR RPPS- E XE e não estão demonstrados 1
Patrimonial, em vi rtude da memória de tilado do balanço patrimonial publicado pelo TCE-PR e I PC 04 da ..N ndo os ores do rS- 7.165389,81 do exercício 20

lançado no corrente exercici e r$- 7.603.669,00 apurados de 2015 e registrado no próprio exercido.
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CPF 005.702.409-05

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2.840
De  04 de março de 2016. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diárias de viagem para o servidor municipal Leonildo Trevizanoto, motorista, viajar  para 
conduzir pacientes para tratamento de saúde em Cascavel, no dia  07/03/2016 no período de 05:00 às 18:00 horas, 
totalizando 13 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 04 dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (04/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                 João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE GOVERNO

MuNiCÍpiO De GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 039/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 050/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 
023/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LUCIUS MENDES COLTRI – 07633276975
Objeto do Contrato Original - contratação de empresa para prestação de serviços profissionais especializados para 
ministrar aulas de danças variadas (street, dance, hip hop, jazz, dança de salão, balé clássico, tradicionalistas, 
folclóricas), workshops (aulas de contra turno do ensino fundamental) Participantes do Programa PETI, Programa 
Formando Cidadão, Liberdade Cidadão, Programa Bolsa Família, Comunidades Étnico-Raciais, Grupo da Terceira 
Idade, programas e projetos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais).
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 8.575,00 (oito mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais), referente ao acréscimo de quantidade no item 02 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra - PR, 29 de fevereiro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 041/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 065/2015, do Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CARNEVALI E KLITZKE LTDA
Objeto do Contrato Original - contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos de 
informática e comunicação, os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 118.354,90 (cento e dezoito mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa centavos).
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 58,98 (cinquenta e oito reais e 
noventa e oito centavos), referente ao acréscimo de quantidade no item 49 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra - PR, 03 de março de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 042/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 103/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 012/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA
Objeto do Contrato Original - contratação de empresa especializada em Construção Civil para reforma da edificação 
do Departamento da Vigilância Sanitária do Município de Guaíra, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente 
de acordo com os projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de serviços e 
demais peças e documentos.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 194.620,22 (cento e noventa e quatro 
mil, seiscentos e vinte reais e vinte e dois centavos) e a prorrogação do prazo de execução do contrato.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 38.147,17 (trinta e oito mil, cento e 
quarenta e sete reais e dezessete centavos), correspondente ao percentual de 19,60% do valor total inicial do Contrato 
de Prestação de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Execução – Fica prorrogado o prazo de execução do contrato até 02 de abril de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra - PR, 04 de março de 2016.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 01/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103/2015, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2015
Contratante – MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada – VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA
Objeto do contrato Original – contratação de empresa especializada em Construção Civil para reforma da edificação 
do Departamento da Vigilância Sanitária do Município de Guaíra, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente 
de acordo com os projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de serviços e 
demais peças e documentos.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo com as devidas justificativas, resolvem 
as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o valor do contrato inicialmente pactuado 
em um percentual da ordem de 2,8%, ou seja, no valor de R$ 5.444,27 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e vinte e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra - PR, 04 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 069, de 04 de Março de 2016.
Altera a Lei Complementar nº 01, de 01 de abril de 2010 (Plano de Carreira, Cargos, e Salários do Município de 
Pérola).
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam revogados os Artigos 21 e 62, da Lei Complementar nº 01, de 01 de abril de 2010.
Art. 2º O Artigo 61, da Lei Complementar nº 01, de 01 de abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 61. O servidor estável que concluiu curso imediatamente superior ao exigido para contratação no cargo que 
ocupar, não aproveitado na carreira, poderá apresentar o título, para fins da primeira promoção vertical, e obter o 
benefício a partir da data do deferimento do Prefeito Municipal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 04 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MENSAGEM PROJ DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001, de 15 de fevereiro de 2016.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tem o presente a finalidade de encaminhar a essa Casa de Leis Projeto de Lei Complementar nº 001/2016, 
informando-lhes da Revogação dos Artigos 21 e 62 e alteração na redação do Artigo 61 ambos da Lei Complementar 
01, de 01 de abril de 2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola), por ser contraditório ao 
Artigo 63 da mesma Lei.
Pelo fato da Lei Complementar nº 01/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) possuir 
artigos contraditórios em relação aos avanços dos servidores, prejudicando-os, se faz necessário o Projeto de Lei 
Complementar nº 001/2016, para que os servidores que ingressarem no cargo e possuir curso imediatamente superior 
ao exigido para contratação no cargo que ocupar poderá apresentar o título para fins de promoção, pois o mesmo são 
cidadãos que já possuem capacitação superior à exigida para investidura no cargo e a intenção de manter o servidor 
em franco desenvolvimento intelectual não será atingida com uma primeira promoção logo após ao término do estágio 
probatório, uma vez que o Plano de Carreira possui, ainda, dois níveis para avanço, incentivando a continuidade dos 
estudos a todos os interessados.
Na certeza de que, mais uma vez, essa Edilidade irá atender nossa reivindicação, aproveitamos ao ensejo para 
renovar-lhes os nossos protestos de estima e apreço.
Atenciosamente,
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 040/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
A Cidadã ANGELA CRISTINA DO NASCIMENTO, portadora do CPF nº 023.749.349-77, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, pelo regime Jurídico estatutário,  na 
forma como dispõe o inciso I do Art. 36,  da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 04 de março  de 
2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 04 de março   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

eLeiçÕeS SiNDiCaiS – aViSO De reGiStrO De ChapaS
Substituição e alteração de componentes
Pelo presente edital ficam todos os interessados cientificados que para as eleições sindicais 
para a composição da Direto-ria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes Junto às 
Entidades de Nível Superior do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaíra, foi registrado 
uma única chapa, de número 01 (hum), cujo edital de registro foi publicado no periódico Jornal 
Rio Paranazão em 14 de novembro de 2015, na página 15, sendo que a componente Aline 
Boscarioli Maia se desligou da categoria, mudou seu endereço residencial e profissional para 
outra cidade e solicitou sua exclusão da chapa registrada. Desta forma, ficam os interessados 
cientes que foi mantida a chapa única, com sua nova composição, assim constituída: Diretoria 
Efetiva: João Paulo Machado da Silva, Jeredi Silva e Carolina Mastrangelo dos Santos. 
Suplentes: Jair Boscarioli, Bertolino dos Santos, Paulo Itamar Mastrângelo, e Adenir Stefenon. 
Conselho Fiscal Efetivos: Jose Augusto Sanfelice, Magali de Paulo e Reinaldo de Oliveira Paz. 
Suplentes: Itamar Jose de Oliveira, Mauricio Maia, He-lio Boscarioli e Sebastião Rodrigues 
Cândido. Delegados Representantes Junto às Entidades de Nível Superior: João Paulo 
Machado da Silva e Carolina Mastrangelo dos Santos. Suplentes: Reinaldo de Oliveira Paz e 
Magali de Paulo. Fi-cam cientes ainda, todos os interessados, que, não havendo impugnação, 
contradição ou protesto no prazo estabelecido, a eleição será realizada com qualquer número 
de associados, pelo sistema de aclamação. Para que surtem os efeitos de-terminados nos 
Estatutos Sociais da Entidade e pela Legislação em Vigor, bem como no edital de convocação, 
foi de-terminada a expedição deste aviso, que será afixado no quadro de avisos da Entidade 
Sindical e publicado no mesmo jornal em que foi publicado o edital de convocação e o edital de 
registro da chapa anterior. Guaíra, PR, 23 de fevereiro de 2016.
Reinaldo de Oliveira Paz – Presidente do Sindicato.
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Prefeitura Municipal de Xambre
Estado do Parava

Balancete Contábil Nível 7.9.7.1 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2015 Folha: 1

Unidade Gestora: ADMINISTRACAO DIRETA

Titulos Saldo --- Movimento Completo ---

7.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 CONTROLES DEVEDORE

7.9.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 OUTROS CONTROLES

7.9.7.0.0.00.00.00.00.00.00.00 OUTROS CONTROLES DE

RESPONSABILIDADES
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TITULOS E BENS
7 .9.7.1.0.00.00.00.00.00.00.00 RESPONSABILIDADES
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7.9.7.1.1.00.00.00.00.00.00.00 RESPONSABILIDADES

DE TERCEIROS

7.9.7.1.1.29.00.00.00.00.00.00
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TotalGeral ..............

Prefeitura Municipal de Xambre
Estado do Parana

Balancete Contábil Nível 8.9.7.1 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2015 Folha: 1

Unidade Gestora: ADMINISTRACAO DIRETA
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prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 38/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALPQ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada a fornecimento de combustível 
(Etanol, Gasolina, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 e ARLA), para abastecimento 
da frota rodoviária municipal para o ano de 2016, para atender as necessidades de 
todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Quinta-Feira, dia 02 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
1.104.000,00
(um milhão, cento e quatro mil reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 03/2016.
Alto Piquiri - Pr, em Quarta-Feira, 02 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
AUGUSTINHO STANG
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 39/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada a fornecimento de combustível 
(Etanol, Gasolina, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 e ARLA), para abastecimento 
da frota rodoviária municipal para o ano de 2016, para atender as necessidades de 
todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Quinta-Feira, dia 02 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
269.100,00
(duzentos e sessenta e nove mil e cem reais), a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 03/2016.
Alto Piquiri - Pr, Quarta-Feira, 02 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
José Eduardo Martins
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 40/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: JM COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada a fornecimento de combustível 
(etanol, gasolina, óleo diesel, óleo diesel S10, Arla), para abastecimento da frota 
rodoviária municipal para o ano de 2016, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Turismo do Município de Alto 
Piquiri, conforme orçamento em anexo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Quinta-Feira, dia 02 de março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
128.400,00
(cento e vinte e oito mil e quatrocentos reais), a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 03/2016.
Alto Piquiri - Pr, Quarta-Feira, 02 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 313/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Waleria Ferreira de Araújo Cavalcante, CPF. nº 
021.873.639.88 ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde , 180 (cento e oitenta) dias de Licença Por Adoção, a contar do 
dia 07/03/2016 a 02/09/2016 , conforme Lei Complementar nº 006/2005, Art. 149.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2016.
Valter Pereira da Rocha
-Prefeito Municipal - 

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná EDITAL Nº. 152/2016
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado 
de que se trata o Edital nº. 241/2015, para assumir suas atividades e dá outras 
providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado em 
25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo, através do Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital 
nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Inscrição
Daniele Caroline de Lima Aissa 9.896.397-8 11º 031
Tânia Mara de Paiva 6.349.175-6 12º 041
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 04 (quatro) dia do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 039/2016, DE 04 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR WELYSON 
MANOEL ROGÉRIO DE MORAIS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 05/03/2016 
a 03/04/2016, referente ao período aquisitivo de 26/10/2014 à 25/10/2015, ao 
Servidor WELYSON MANOEL ROGÉRIO DE MORAIS, inscrito na CI/RG sob 
n.º 10.297.586-3 SSP/PR e CPF sob n.º 055.528.519-78, ocupante do Cargo de 
Provimento Temporário de AGENTE DE DEFESA CIVIL.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de março 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtôNia
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.514/2016
SÚMULA:   Autoriza o Executivo Municipal a aprovar o Loteamento Urbano 
denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”, no Distrito de São João, Município 
de Altônia - PR, e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal de Altônia, a aprovar o Loteamento 
denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”, projetado sob o Lote nº 262 da 
Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 
há ou 8.125,00 m2, objeto da Matrícula nº. 1.099 do Livro nº. 2 do Registro Geral do 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 2º. O Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”,  autorizado 
por esta Lei, projetado no Lote nº 262 da Gleba Patrimônio São João, deste Município 
e Comarca de Altônia, com área de 0,81 há ou 8.125,00 m2, objeto da Matrícula 
nº. 1.099 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Altônia,  está situado na área de Expansão Urbana do Distrito de São 
João, do Município e Comarca de Altônia – PR, é de propriedade da empresa: 
BANA & CALLEGARIO LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 20.124.741/0001-91, com o 
ramo de loteamentos, casas, conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações, 
condomínios e residências, com sede à Rua Rui Barbosa, 562, nesta cidade de 
Altônia – PR.
Art. 3º. O Loteamento “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”, está dividido em 02 (duas) 
quadras, numeradas de 01  e 02, com um montante de 15 (quinze) lotes vendáveis, e 
um Lote de Área Institucional, sendo assim distribuídos:
Quadra Nº DE LOTES Área em (m2)
01 08 2.660,00
02 07 2.242,00
02 ÁREA INSTITUCIONAL 418,00
TOTAL 16 5.320,00
II – 02 (duas) ruas, mais uma faixa de alargamento da Estrada Circular Sul no Distrito 
de São João, perfazendo se uma área total de 2.430,00 m2 em rua, marginal e faixa 
de alargamento, assim distribuídos e denominados:
ÁREA DE CIRCULAÇÃO NOME DA RUA ÁREA (M2)
RUA MARGINAL “A” RUA JOÃO DARÉ FILHO 500,00 m2
RUA PROJETADA “B” RUA DELCIDIS STEL 1.680,00 m2
FAIXA DE ALARGAMENTO DA ESTRADA CIRCULAR SUL ESTRADA CIRCULAR 
SUL 250,00 m2
TOTAL DE ÁREA DE RUAS............................................... 2.430,00 m2
III – 01(uma) Área Institucional medindo 418,00 m2 e 01(uma) Área Verde, medindo 
375,00 m2, assim distribuídos:
NOME DA ÁREA INSTITUCIONAL/ÁREA VERDE ÁREA (M2)
AREA INSTITUCIONAL  418,00
AREA VERDE 375,00
TOTAL ..............................................................................................793,00
Art. 4º. O Loteamento de que trata esta Lei, atende as disposições legais que regulam 
o parcelamento do solo urbano, contidas na Lei Complementar nº. 006/2009 de 
03.09.2009 com as alterações da Lei Complementar nº. 006/2011 de 07.12.2011, e Lei 
Complementar nº. 002/2014 de 20.03.2014 e a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, 
e a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado.
Art. 5º. Os Projetos da rede de distribuição de água, da rede de energia elétrica e 
iluminação pública, e de Galeria de Águas Pluviais do loteamento, já aprovadas pela 
SANEPAR, COPEL e INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, deverão ser instaladas 
de conformidade com as normas e exigências daquelas empresas, no prazo de 
02(dois) anos da data de aprovação do Loteamento, por Decreto do Executivo 
Municipal, e de acordo com o cronograma de obras, que deverá fazer parte integrante 
do Decreto de aprovação do Loteamento.
Art. 6º. Será incorporada ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 2.430,00 m2, 
destinadas ao sistema de circulação (ruas e calçadas), mais uma área de 418,00 m2 
destinadas a Área Institucional, e mais uma área de 375,00 m2, destinado à área 
verde.
Art. 7º. As matrículas referentes às ruas e áreas públicas serão abertas em nome do 
Município de Altônia, cabendo à custas aos loteadores.
Art. 8º. É fixado o prazo de 180 dias, contados da publicação do Decreto de 
Aprovação, para que o Loteador providencie o registro do loteamento ora aprovado, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 9º. As empresas terão um prazo de até 02(dois) anos, para a execução das 
obras de infraestrutura urbana, dispostas no art. 5º, bem como para a demarcação 
dos lotes, arborização urbana, pavimentação asfáltica de ruas, nivelamento de área 
de calçadas e pavimentação de calçadas conforme previsto na LC. 002/2014, que 
deverão ser executadas de acordo com Cronograma de Execução do Anexo I que 
deverá fazer parte integrante do Decreto de aprovação do Loteamento.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a Loteadora deixar de cumprir os prazos dispostos 
no Cronograma de Obras, deverá sujeitar-se à execução da Caução, que deverá 
constar no Termo de Compromisso, a ser celebrado entre o Loteador e a Prefeitura 
Municipal, bem como os compradores dos lotes poderão suspender os pagamentos 
das prestações, caso houver, que passarão a ser depositadas em juízo mensalmente. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Março de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtôNia
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.515/2016
SÚMULA:   Autoriza o Executivo Municipal a aprovar o Loteamento Urbano 
denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, no Distrito de São João, Município 
de Altônia - PR, e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal de Altônia, a aprovar o Loteamento 
denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, projetado sob o Lote nº 264 da 
Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 
ha ou 8.100,00 m2, objeto da Matrícula nº. 3.570 do Livro nº. 2 do Registro Geral do 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 2º. O Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”,  autorizado 
por esta Lei, projetado no Lote nº 264 da Gleba Patrimônio São João, deste Município 
e Comarca de Altônia, com área de 0,81 há ou 0,335 alqueire paulista sejam 
ou 8.100,00 m2, objeto da Matrícula nº. 3.570 do Livro nº. 2 do Registro Geral do 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia,  está situado na área de 
Expansão Urbana do Distrito de São João, do Município e Comarca de Altônia – 
PR, é de propriedade da empresa: BANA  CALLEGARIO LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº. 20.124.741/0001-91, com o ramo de loteamentos, casas, conjuntos habitacionais, 
prédios, edifícios, edificações, condomínios e residências, com sede à Rua Rui 
Barbosa, 562, nesta cidade de Altônia – PR.
Art. 3º. O Loteamento “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, está dividido em 02 (duas) 
quadras, numeradas de 01  e 02, com um montante de 15 (quinze) lotes vendáveis, e 
um Lote de Área Institucional, sendo assim distribuídos:
Quadra Nº DE LOTES Área em (m2)
01 07 2.116,60
01 ÁREA INSTITUCIONAL 418,00
02 08 2.534,60
TOTAL 16 5.069,20
II – 02 (duas) ruas, mais uma faixa de alargamento da Estrada Circular Sul no Distrito 
de São João, perfazendo se uma área total de 2.665,80 m2 em rua, marginal e faixa 
de alargamento, assim distribuídos e denominados:
ÁREA DE CIRCULAÇÃO NOME DA RUA ÁREA (M2)
RUA MARGINAL “A” RUA  JOÃO DARÉ FILHO 830,00 m2
RUA PROJETADA “B” RUA JOÃO MEIRELES CAMPINA 
1.600,80 m2
FAIXA DE ALARGAMENTO DA ESTRADA CIRCULAR SUL ESTRADA CIRCULAR 
SUL 225,00 m2
TOTAL DE ÁREA DE RUAS................................. 2.665,80m2
IV – 01 (uma) Área Institucional Pública medindo 418,00 m2 e 01(uma) Área Verde, 
medindo 375,00 m2, assim distribuídos:
NOME DA ÁREA INSTITUCIONAL / ÁREA VERDE ÁREA (M2)
AREA INSTITUCIONAL  418,00
AREA VERDE 375,00
TOTAL ................................................................................ 793,00
Art. 4º. O Loteamento de que trata esta Lei, atende as disposições legais que regulam 
o parcelamento do solo urbano, contidas na Lei Complementar nº. 006/2009 de 
03.09.2009 com as alterações da Lei Complementar nº. 006/2011 de 07.12.2011, e Lei 
Complementar nº. 002/2014 de 20.03.2014 e a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, 
e a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado;
Art. 5º. Os Projetos da rede de distribuição de água, da rede de energia elétrica e 
iluminação pública, e de Galeria de Águas Pluviais, já aprovadas pela SANEPAR, 
COPEL e INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, deverão ser instaladas de 
conformidade com as normas e exigências daquelas empresas, no prazo máximo 
de 02(dois) anos da data de aprovação do Loteamento, por Decreto do Executivo 
Municipal, e de acordo com o cronograma de obras, que deverá fazer parte integrante 
do Decreto de aprovação do Loteamento.
Art. 6º. Será incorporada ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 2.665,80m2, 
destinadas ao sistema de circulação (ruas e calçadas), mais uma área de 418,00 m2 
destinadas a Área Institucional, e mais uma área de 375,00 m2, destinado à área 
verde.
Art. 7º. As matrículas referentes às ruas e áreas públicas serão abertas em nome do 
Município de Altônia, cabendo à custas aos loteadores.
Art. 8º. É fixado o prazo de 180 dias, contados da publicação do Decreto de 
Aprovação, para que o Loteador providencie o registro do loteamento ora aprovado, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 9º. As empresas terão um prazo de até 02(dois) anos, para a execução das 
obras de infraestrutura urbana, dispostas no art. 5º, bem como para a demarcação 
dos lotes, arborização urbana, pavimentação asfáltica de ruas, nivelamento de área 
de calçadas e pavimentação de calçadas conforme previsto na LC. 002/2014, que 
deverão ser executadas de acordo com Cronograma de Execução do Anexo I que 
deverá fazer parte integrante do Decreto de aprovação do Loteamento.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a Loteadora deixar de cumprir os prazos dispostos 
no Cronograma de Obras, deverá sujeitar-se à execução da Caução, que deverá 
constar no Termo de Compromisso, a ser celebrado entre o Loteador e a Prefeitura 
Municipal, bem como os compradores dos lotes poderão suspender os pagamentos 
das prestações, caso houver, que passarão a ser depositadas em juízo mensalmente. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Março de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 33/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 01/02/2016 á 30/01//2019, os servidores que abaixo descrimina, em virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 
de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
Adriana Rodrigues Spanserki Professor de Ed.  Infantil de Creche e Cemei 40 5.776.432-5-SSP-PR
Caroline da Silva Barbosa Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 12.668.056-2-SSP-PR
Cleusa Dionísio de França Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 5.203.196-6-SSP-PR
Cristiana Celestino da Silva Caetano Professora de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 8.681.431-5-SSP-PR
Juliana Santos da Silva Professor de Ed. .Infantil de Creche e Cemei 40 10.443.855-5-SSP-PR
Luciana da Silva Leite Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 9.343.706-3-SSP-PR
Maria Betânia da Silva Pacheco Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 13.039.683-6-SSP-PR
Maria Eloiza Bazanela Lins Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 10.212.090-6-SSP-PR
Patrícia Pereira da Silva Medeiros Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 7.412.050-4-SSP-PR
Roselaine Correia da Rosa Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 49.838.682-X – SSP-SP
Susimara Rondis Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 5.281.374-3-SSP-PR
Tamiris Fernanda de Oliveira Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 10.108.682-8-SSP-PR
Thaís Reis Volpato Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 12.981.958-8-SSP-PR
Viviane Rafael da Trindade Professor de Ed. Infantil de Creche e Cemei 40 10.110.778-7-SSP-PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 01 de Fevereiro de 2016.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 38/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 01/02/2016 á 30/01//2019, os servidores que abaixo descrimina, em virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 
de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO PROFESSORA 20 1.586.820-1-SSP-PR
VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO DA COSTA PROFESSORA 20 9.615.957-9-SSP-PR
DANIELLE DEZIRRE SOUZA DOS REIS PROFESSORA 20 8.290.622-3-SSP-PR
ADRIANA MENDES PINHEIRO PROFESSORA 20 5.977.513-8-SSP-PR
VANIA MARA VIEIRA PROFESSORA 20 8.001.535-6-SSP-PR
ANDRÉIA ALVES GUILLEN BOMBONATO PROFESSORA 20 7.965.256-3-SSP-PR
CHRISTIANE DE OLIVEIRA BARBOSA BRUSTOLIN PROFESSORA 20 7.553.174-5-SSP-PR
VALDECI APARECIDA CARDOSO DIAS PROFESSORA 20 12.932.135-0-SSP-PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 01 de Fevereiro de 2016.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 39/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 01/02/2016 á 30/01//2019, os servidores que abaixo descrimina, em virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 
de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
DJEIME LEMES DA SILVA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40  12.553.668-9-SSP-PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 01 de Fevereiro de 2016.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 006/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para edificação da nova sede 
do PROCOM, com construção de estrutura de concreto armado e alvenaria de tijolos, 
totalizando 609,30m2, neste município, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 24 de março de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data prevista para a 
abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário 
das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-feira ou e-mail: 
licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 04 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2016 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 012/2016 – SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado 
na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para contratação da empresa Clomi’s Equipamentos de Segurança 
Ltda, para fornecimento de EPI’s – Equipamentos de Proteção 
Individual, para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no         procedimento nº 002/2016, anexo. Em 04 de março 
de 2016.
Assina: LUIZ ALBERTO HAIDUK – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
RATIFICO EM 04/03/2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde.
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MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 068, de 04 de Março de 2016.
Altera os Anexos I e II, da Lei Complementar nº 054, de 27 de março de 2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os Anexos I e II, da Lei Complementar nº 054, de 27 de março de 2015, passarão a viger com a nova redação 
dada aos referidos anexos.
Art. 2º Os demais itens, anexos e artigos permanecem inalterados.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 29 de fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
CHEFIA DE GABINETE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Chefe de Gabinete 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Transporte Oficial 1 CC-5
Diretor do Departamento de Relações Institucionais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trânsito 1 CC-4
Assessor de Imprensa 1 CC-5
Ouvidor Municipal 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Procurador-Geral do Município 1 CC-1
Diretor do Departamento Jurídico 1 CC-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Controle Interno * 1 SUBSÍDIO **
* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo.
** Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Planejamento 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 1 CC-2
Chefe da Divisão de Compras 1 CC-4
Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Programação e Execução Orçamentária 1 CC-3
Diretor do Departamento de Contabilidade 1 CC-4
Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CC-5
Chefe da Divisão de Prestação de Contas 1 CC-5
Chefe da Divisão de Empenho e Liquidação 1 CC-5
Diretor do Departamento de Finanças 1 CC-4
Chefe da Divisão de Tesouraria 1 CC-5
Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-3
Chefe da Divisão de Fiscalização 1 CC-5
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-5
Chefe da Divisão de Nota de Produtor Rural 1 CC-4
Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário 1 CC-5
  
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-2
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal 1 CC-6
Chefe da Divisão de Folha de Pagamento 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Almoxarifado  1 CC-5
Diretor do Departamento de Urbanismo 1 CC-4
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Obras Públicas 1 CC-6
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Estradas 1 CC-6
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 1 CC-3
Chefe da Divisão de Limpeza Pública 1 CC-6
Chefe da Divisão de Equipamentos 1 CC-5
Diretor do Departamento de Águas Pluviais 1 CC-3
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação e Cultura 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Educação 1 CC-2
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca) 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Doze de Outubro) 1 CC-6
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza) 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Menino Jesus) 1 CC-5
Chefe da Divisão de Cultura 1 CC-5
Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 1 CC-2
Chefe da Divisão de Esporte 1 CC-5
Chefe da Divisão de Esporte Amador 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-6
Chefe da Divisão de Agendamento de Consultas 1 CC-5
Chefe da Divisão de Atendimento 1 CC-6
Diretor do Departamento de Saúde 1 CC-4
Chefe da Divisão de Documentação 1 CC-5
Chefe da Divisão de Sistemas de Informações em Saúde 1 CC-5
Chefe da Divisão de Programas de Saúde 1 CC-5
Chefe da Divisão de Saúde da Família 1 CC-6
Chefe da Divisão de Epidemiologia 1 CC-5
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar 1 CC-3
Chefe da Divisão de Recepção 1 CC-7
Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes 1 CC-6
Chefe da Divisão de Acompanhamento de Pacientes 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares 1 CC-6
Chefe da Divisão de Radiologia 1 CC-4
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 1 CC-3
Diretor do Departamento de Controle de Veículos 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Ação Social 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Assistência Social 1 CC-3
Chefe da Divisão de Melhor Idade 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento e Cursos Técnicos 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Agricultura e Pecuária 1 CC-5
Chefe da Seção de Extensão Rural 1 CC-8
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

ANEXO II
VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO
SÍMBOLO VENCIMENTO
CC-1 4.506,09
CC-2 3.200,00
CC-3 2.800,00
CC-4 2.465,00
CC-5 2.054,18
CC-6 1.643,33
CC-7 1.389,21
CC-8 1.005,52

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001 de 16 de Março de 2016
Constitui o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na Lei Municipal nº 1966/2014 de 19 de março de 2014; 
RESOLVE,
Art. 1º Constituir com as pessoas abaixo denominadas, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– Conselho do FUNDEB:
Titulares Representação
Marina de Souza Posso Secretaria Municipal de Educação
Helio Roberto Azedo Filho Poder Executivo
Robson Lacerda Ferrari Conselho Municipal de Educação
Gisney Hedder Nunes dos Reis Professores da Educação Básica Pública
Elisete da Silva Buosi Diretores das Escolas Básicas Públicas
Luciano Secco Lazaretti Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas
Fabiana de Oliveira França Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Vandelice Travain Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Leonice Ribeiro da Fonseca Conselho Tutelar
Camila Kraieswki Nogaroto Estudantes da Educação Básica Pública – Indicado pela Entidade de 
Estudantes Secundarista
Aparecida de Lourdes da Silva Martins Estudantes da Educação Básica Pública

Suplentes Representação
Nilson Junior Silveira de Souza Secretaria Municipal de Educação
Amanda Yokohama Abrunhoza Poder Executivo
Rosária dos Santos Sgrignoli Conselho Municipal de Educação
Aparecido dos Santos Barros Professores da Educação Básica Pública
Mariley Maria Romachella Frangiotti Diretores das Escolas Básicas Públicas
Eliane Ribeiro da Silva Servidores Técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas
Ana Cristina Bezerra dos Santos Menez Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Silmara Aparecida Klinkonsky Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Iza Paulino Sezake Stanicheski  Conselho Tutelar
Eidiana Serena Fernandes Ribeiro Estudantes da Educação Básica Pública – Indicado pela Entidade de 
Estudantes Secundarista
Zulma Lopes Viviani Estudantes da Educação Básica Pública

Art. 2º Compete ao Conselho do FUNDEB:
I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo;
II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta orçamentária anual do Poder Executivo 
Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;
III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos 
repassados ou retidos à conta do FUNDEB;
IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizadas 
mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e
V – outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça;
Parágrafo Único – O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá se apresentado ao Poder Executivo Municipal 
em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de 
Contas do Estado.
Art. 3º O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice – Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros.
Parágrafo Único – Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro designado nos termos do art. 3º, da Lei 
Municipal nº 1966, de 19 de março de 2014. 
Art. 4º Na hipótese em que o membro que ocupa a função do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de 
afastamento definitivo previsto no art. 3º, a Presidência será ocupada pelo Vice – Presidente.
Art. 5º No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do FUNDEB deverá ser aprovado o 
Regimento Interno que viabilize seu funcionamento.
Art. 6º Aplica-se, ainda, ao Conselho do FUNDEB, todo o disposto na Lei Municipal nº 1966/2014 de 19 de março 
de 2014.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de Março de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito
ERRATA
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EDITAL Nº. 008/2016 

INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DE Nº 001/2015. 

 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS OFICIAIS DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 
 
 

SÚMULA:
O Prefeito do Município de Tapira – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que 
em conformidade com o Edital Nº. 001/2015 (Regulamento Especial) datado de 15/12/2015 e Edital Nº. 
003/2016, que Homologou as inscrições, datado de 27/01/2016, e Edital Nº 005/2016 de 21/02/2016, 
que publicou os GABARITOS PRELIMINARES, e dar outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º. Após recebidos e analisados os recursos das provas objetivas,

torna público os GAbARITOS OFIcIAIS, fornecido em data de hoje, pelo Presidente da Comissão 
Examinadora do Concurso Público Nº. 001/2016, aplicado no dia 21/02/2016.

Art. 2º. As respostas dos recursos deferidos e os indeferidos foram 
enviadas para os recorrentes.
 
 
 
CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c X A D A A c b D D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b A D A A

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
c c b c D b A c b A b c A c c c b b D A D A c A D

CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE ENFERMAGEM.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c A D c c A D b A b

Matemática: 
1 2 3 4 5
D b A b b

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
c c D A c D A b b c D c b A A A c D X c b c c c D
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CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c X A D A A c b D D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b A D A A

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A c b A A b D b D A c c A b c D b c D b A D c A b

 
 
CARGO PÚBLICO – FARMACÊUTICO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c X A D A A c b D D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b A D A A

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
b A D A D c D D D b D c b b c b A b D c A A D b c

CARGO PÚBLICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c X A D A A c b D D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b A D A A

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
c b A c A D A D b b A D c D D c A b D D D c D c A

CARGO PÚBLICO – NUTRICIONISTA.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c X A D A A c b D D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b A D A A

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
c b D A b D A D A D D b c b b D D b A c c D b c c
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CARGO PÚBLICO – PSICÓLOGO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c X A D A A c b D D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b A D A A

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A A c b c b c A D A b D D c A b A D c D D b b c D

 
CARGO PÚBLICO – CIRURGIÃO DENTISTA.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c X A D A A c b D D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b A D A A

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
c D b c b b c b b A D b A D b c b c c b b b D c D

CARGO PÚBLICO – PROFESSOR.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
D b D A A b c b c D

Matemática: 
1 2 3 4 5
D b D c A

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D c b A c b D A c b A D c D c b A D b c A c D b D

CARGO PÚBLICO – MOTORISTA.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
c A D c c A D b A b

Matemática: 
1 2 3 4 5
D b b A b

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D A b b b b c A c A D c c c c A D D b b D D A D D
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CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
b D A c b c D A A D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b c b D D

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
c A b c D c A X b A c b c A D b D A b D c b A D A

CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
b D A c b c D A A D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b c b D D

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A A b b A b c D c b X A c D A b D A c b D A b D A

 
 
CARGO PÚBLICO – GARI.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
b D A c b c D A A D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b c b D D

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
b c A D b c A D c A b c D D A b c A D A c b X A c

 
 
CARGO PÚBLICO – ZELADOR DE CEMITÉRIO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
b D A c b c D A A D

Matemática: 
1 2 3 4 5
b c b D D

Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
b D c A D A b c D A b D c b c A A b D c D b A b A
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Art. 3º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.

Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de 
Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado “Órgão Oficial do Município” e nos Sites: 
http://www.tapira.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br/

Tapira - Paraná, 29 de fevereiro de 2.016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal.

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.516/2016
Súmula:  Institui o Órgão Colegiado de Controle Social de Serviços Públicos de Saneamento Básico do Município 
de Altônia e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Altônia, o Órgão Colegiado de Controle Social de Serviços Públicos 
de Saneamento Básico do Município de Altônia.
Art. 2º. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico será instituído objetivando a  adoção, entre 
outros, dos seguintes mecanismos e ações:
I -  debates e audiências públicas;
II -  consultas públicas;
III -  conferências das cidades; ou
IV -  participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política de saneamento 
básico, bem como no seu planejamento e avaliação. 
V -  Propor diretrizes, instrumentos, programas, normas e prioridades da Política Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e de Saneamento Básico;
VI -  Acompanhar e avaliar a implementação dos Planos e da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e de Saneamento Básico, em especial as políticas de gestão do solo urbano, de habitação, de saneamento básico, de 
transporte e de mobilidade urbana, e recomendar as providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos;
VII -  Propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e de saneamento básico, e manifestar-se sobre 
propostas de alteração da legislação pertinente, decorrente do Plano Diretor e do Plano Municipal de Saneamento 
Básico.
VIII - Promover a cooperação entre o governo do Município de Altônia  e a sociedade civil na formulação, execução 
e controle social da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e da Política Municipal de Saneamento Básico.
IX – encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na prestação de serviços;
X -  outras competências inerentes à regulação e controle social dos contratos de prestação de serviços de 
saneamento básico.
§ 1o As audiências públicas mencionadas no inciso I do caput devem se realizar de modo a possibilitar o acesso da 
população. 
§ 2o As consultas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que qualquer do povo, independentemente de 
interesse, ofereça críticas e sugestões a propostas ao Poder Público, devendo tais consultas serem adequadamente 
respondidas. 
§ 3o O Órgão Colegiado de Controle Social de Serviços Públicos de Saneamento Básico do Município de Altônia,  
mencionado caput, é assegurada a participação de efetivos e suplentes das seguintes representações: 
I –  Secretaria de Obras e Serviços Públicos;
II –  Prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
III –  Usuários de serviços de saneamento básico;
IV –  Conselho Municipal de Saúde; e,
V –  Conselho Municipal de Meio Ambiente.
§ 4º. Cabe ao representante titular do Prestador de Serviços de Saneamento Básico, à Presidência do Colegiado 
de Controle social que no seu impedimento será substituído pelo membro Suplente do Prestador de Serviços de 
Saneamento Básico. 
§ 5o É assegurado ao órgão colegiado de controle social o acesso a quaisquer documentos e informações produzidos 
por órgãos ou entidades de regulação ou de fiscalização, bem como a possibilidade de solicitar a elaboração de 
estudos com o objetivo de subsidiar a tomada de decisões.
Art. 3º.  São assegurados aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, nos termos das normas legais, 
regulamentares e contratuais:
I - conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos; e,
II - acesso:
a) a informações sobre os serviços prestados;
b) ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador e aprovado pela 
respectiva entidade de regulação; e
c) ao relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 
Art. 4º. O documento de cobrança relativo à remuneração pela prestação de serviços de saneamento básico ao 
usuário final deverá:
I - explicitar itens e custos dos serviços definidos pela entidade de regulação, de forma a permitir o seu controle direto 
pelo usuário final; e
II - conter informações mensais sobre a qualidade da água entregue aos consumidores; 
Art. 5º. Os membros do Colegiado reunir-se-ão, uma vez por ano, e extraordinariamente sempre que convocado, 
para na formulação da política de saneamento básico, bem como no seu planejamento fiscalização e avaliação dos 
serviços públicos de saneamento básico.
§ 1º. As reuniões do órgão colegiado de controle social, serão públicas e presididas pelo representante titular dos 
serviços de saneamento;
§ 2º. Cada um dos membros titulares do Colegiado ora instituído, terá direito a um voto nas reuniões, sendo que 
seu Presidente votará apenas em caso de desempate e os suplentes nas ausências e impedimentos dos titulares 
respectivos.
§. 3º. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa mesma reunião do Colegiado.
§. 4º. Os trabalhos realizados pelos membros do colegiado de controle social, serão considerados de relevância para 
o Município, não percebendo seus membros remuneração ou gratificação de qualquer espécie.
Art. 6º. O mandado de um Colegiado de Controle Social, será de 02(dois) anos, sendo permitida sua recondução, à 
exceção do titular dos serviços de saneamento básico pois figura na qualidade de membro vitalício e de participação 
obrigatória, conforme descrito na Lei Federal nº. 11.445/2007.
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  03 dias do mês de Março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 097/2016
Aprova o Loteamento Urbano denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”, no Distrito de São João, Município de 
Altônia - PR, e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e:
a)- CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.1.344/2015, pela empresa: BANA & CALLEGARIO LTDA, 
CNPJ nº. 20.124.741/0001-91, Endereço: Rua Rui Barbosa, 562 – Centro na cidade de Altônia/PR, solicitando a 
aprovação do Loteamento Residencial denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”, situado no Distrito de São 
João, do Município de Altônia;
b)- CONSIDERANDO que o requerente é legítimo proprietário do imóvel onde será implantado o referido Loteamento, 
conforme demonstra a Certidão da Matrícula nº. 1.099, livro 2, fl 2, verso, do Registro Geral do Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
c)- CONSIDERANDO, que o imóvel denominado Lote nº 262 da Gleba Patrimônio São João, deste Município e 
Comarca de Altônia, localizada no Município de Altônia/PR, com área de 0,81 há ou 8.125,00 m2, no qual está sendo 
implantado o loteamento, está situado na área de Expansão Urbana da cidade de Altônia;
d)- CONSIDERANDO que o Loteamento supra mencionado, atende as disposições legais que regulam o parcelamento 
do solo urbano, contidas na Lei Complementar nº. 009/96 de 13.09.1996, a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, a 
Lei Complementar nº.  002/2005 de 01.07.2005, e a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado;
e)- CONSIDERANDO os Projetos da rede de distribuição de água e a rede de energia elétrica e iluminação pública, 
respectivamente, já foram aprovadas pela SANEPAR e COPEL, e serão instaladas de conformidade com as normas 
e exigências daquelas empresas;
f)- CONSIDERANDO, ainda, que o responsável técnico pela Fiscalização de Obras da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, analisou os Projetos, e tendo o mesmo atendido a legislação em vigor, recomendou a sua aprovação, e, 
g)- CONSIDERANDO que a Lei nº 1.514/2016 de 03/03/2016, autorizou o Executivo Municipal a aprovar o Loteamento 
denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”,
D E C R E T A,
Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”, Projetado sob o Lote nº 262 
da Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 há ou 8.125,00 m2, objeto 
da Matrícula nº. 1.099 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 2º. O Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”,  aprovado por este Decreto, projetado no 
Lote nº 262 da Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 há ou 8.125,00 
m2, objeto da Matrícula nº. 1.099 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Altônia,  está situado na área de Expansão Urbana do Distrito de São João, do Município e Comarca de Altônia – PR, 
é de propriedade da empresa: BANA & CALLEGARIO LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 20.124.741/0001-91, com o ramo 
de loteamentos, casas, conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações, condomínios e residências, com sede 
à Rua Rui Barbosa, 562, nesta cidade de Altônia – PR.
Art. 3º. O Loteamento “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA III”, está dividido em 02 (duas) quadras, numeradas de 01  
e 02, com um montante de 15 (quinze) lotes vendáveis, e um Lote de Área Institucional, sendo assim distribuídos:
Quadra Nº DE LOTES Área em (m2)
01 08 2.660,00
02 07 2.242,00
02 ÁREA INSTITUCIONAL 418,00
TOTAL 16 5.320,00
II – 02 (duas) ruas, mais uma faixa de alargamento da Estrada Circular Sul no Distrito de São João, perfazendo se uma 
área total de 2.430,00 m2 em rua, marginal e faixa de alargamento, assim distribuídos e denominados:
ÁREA DE CIRCULAÇÃO NOME DA RUA ÁREA (M2)
RUA MARGINAL “A” RUA JOÃO DARÉ FILHO 500,00 m2
RUA PROJETADA “B” RUA DELCIDIS STEL 1.680,00 m2
FAIXA DE ALARGAMENTO DA ESTRADA CIRCULAR SUL ESTRADA CIRCULAR SUL 250,00 m2
TOTAL DE ÁREA DE RUAS............................................................... 2.430,00 m2
III – 01(uma) Área Institucional medindo 418,00 m2 e 01(uma) Área Verde, medindo 375,00 m2, assim distribuídos:
NOME DA ÁREA INSTITUCIONAL/ÁREA VERDE ÁREA (M2)
AREA INSTITUCIONAL  418,00
AREA VERDE 375,00
TOTAL .............................................................................................. 793,00
Art. 4º. O Loteamento de que trata este Decreto, atendeu as disposições legais que regulam o parcelamento do solo 
urbano, contidas na Lei Complementar nº. 006/2009 de 03.09.2009 com as alterações da Lei Complementar nº. 
006/2011 de 07.12.2011, e Lei Complementar nº. 002/2014 de 20.03.2014 e a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, e 
a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado.
Art. 5º. Os Projetos da rede de distribuição de água, da rede de energia elétrica e iluminação pública, e de Galeria 
de Águas Pluviais do loteamento, já aprovadas pela SANEPAR, COPEL e INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, 
deverão ser instaladas de conformidade com as normas e exigências daquelas empresas, no prazo de 02(dois) anos 
da data de aprovação do Loteamento, e de acordo com o cronograma de obras, que deverá fazer parte integrante 
deste Decreto.
Art. 6º. Será incorporada ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 2.430,00 m2, destinadas ao sistema de 
circulação (ruas e calçadas), mais uma área de 418,00 m2 destinadas a Área Institucional, e mais uma área de 375,00 
m2, destinado à área verde.
Art. 7º. As matrículas referentes às ruas e áreas públicas serão abertas em nome do Município de Altônia, cabendo 
à custas aos loteadores.
Art. 8º. É fixado o prazo de 180 dias, contados da publicação deste Decreto de Aprovação do Loteamento, para que 
o Loteador providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Altônia.
Art. 9º. As empresas terão um prazo de até 02(dois) anos, para a execução das obras de infraestrutura urbana, 
dispostas no art. 5º, bem como para a demarcação dos lotes, arborização urbana, pavimentação asfáltica de ruas, 
nivelamento de área de calçadas e pavimentação de calçadas conforme previsto na LC. 002/2014, que deverão ser 
executadas de acordo com Cronograma de Execução, Anexo I deste Decreto.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a Loteadora deixar de cumprir os prazos dispostos no Cronograma de Obras, deverá 
sujeitar-se à execução da Caução, que deverá constar no Termo de Compromisso, a ser celebrado entre o Loteador e 
a Prefeitura Municipal, bem como os compradores dos lotes poderão suspender os pagamentos das prestações, caso 
houver, que passarão a ser depositadas em juízo mensalmente. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Março de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 098/2016
Aprova o Loteamento Urbano denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, no Distrito de São João, Município de 
Altônia - PR, e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e:
a)- CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.1.344/2015, pela empresa: BANA & CALLEGARIO LTDA, 
CNPJ nº. 20.124.741/0001-91, Endereço: Rua Rui Barbosa, 562 – Centro na cidade de Altônia/PR, solicitando a 
aprovação do Loteamento Residencial denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, situado no Distrito de São 
João, do Município de Altônia;
b)- CONSIDERANDO que o requerente é legítimo proprietário do imóvel onde será implantado o referido Loteamento, 
conforme demonstra a Certidão da Matrícula nº. 3.570, livro 2, fl 2, verso, do Registro Geral do Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
c)- CONSIDERANDO, que o imóvel denominado Lote nº 264 da Gleba Patrimônio São João, deste Município e 
Comarca de Altônia, localizada no Município de Altônia/PR, com área de 0,81 ha ou 8.100,00 m2, no qual está sendo 
implantado o loteamento, está situado na área de Expansão Urbana da cidade de Altônia;
d)- CONSIDERANDO que o Loteamento supra mencionado, atende as disposições legais que regulam o parcelamento 
do solo urbano, contidas na Lei Complementar nº. 009/96 de 13.09.1996, a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, a 
Lei Complementar nº.  002/2005 de 01.07.2005, e a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado;
e)- CONSIDERANDO os Projetos da rede de distribuição de água e a rede de energia elétrica e iluminação pública, 
respectivamente, já foram aprovadas pela SANEPAR e COPEL, e serão instaladas de conformidade com as normas 
e exigências daquelas empresas;
f)- CONSIDERANDO, ainda, que o responsável técnico pela Fiscalização de Obras da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, analisou os Projetos, e tendo o mesmo atendido a legislação em vigor, recomendou a sua aprovação, e, 
g)- CONSIDERANDO que a Lei nº 1.515/2016 de 03/03/2016, autorizou o Executivo Municipal a aprovar o Loteamento 
denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”,
D E C R E T A,
Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, projetado sob o Lote nº 264 
da Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 ha ou 8.100,00 m2, objeto 
da Matrícula nº. 3.570 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 2º. O Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”,  aprovado por este Decreto, projetado no 
Lote nº 264 da Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 há ou 0,335 
alqueire paulista sejam ou 8.100,00 m2, objeto da Matrícula nº. 3.570 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Altônia,  está situado na área de Expansão Urbana do Distrito de São João, do 
Município e Comarca de Altônia – PR, e é de propriedade da empresa: BANA  CALLEGARIO LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº. 20.124.741/0001-91, com o ramo de loteamentos, casas, conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações, 
condomínios e residências, com sede à Rua Rui Barbosa, 562, nesta cidade de Altônia – PR.
Art. 3º. O Loteamento “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, está dividido em 02 (duas) quadras, numeradas de 01  
e 02, com um montante de 15 (quinze) lotes vendáveis, e um Lote de Área Institucional, sendo assim distribuídos:
Quadra Nº DE LOTES Área em (m2)
01 07 2.116,60
01 ÁREA INSTITUCIONAL 418,00
02 08 2.534,60
TOTAL 16 5.069,20
II – 02 (duas) ruas, mais uma faixa de alargamento da Estrada Circular Sul no Distrito de São João, perfazendo se uma 
área total de 2.665,80 m2 em rua, marginal e faixa de alargamento, assim distribuídos e denominados:
ÁREA DE CIRCULAÇÃO NOME DA RUA ÁREA (M2)
RUA MARGINAL “A” RUA  JOÃO DARÉ FILHO 830,00 m2
RUA PROJETADA “B” RUA JOÃO MEIRELES CAMPINA 1.600,80 m2
FAIXA DE ALARGAMENTO DA ESTRADA CIRCULAR SUL ESTRADA CIRCULAR SUL 225,00 m2
TOTAL DE ÁREA DE RUAS......................................................................................... 2.665,80m2
IV – 01(uma) Área Institucional Pública medindo 418,00 m2 e 01(uma) Área Verde, medindo 375,00 m2, assim 
distribuídos:
NOME DA ÁREA INSTITUCIONAL/ÁREA VERDE ÁREA (M2)
AREA INSTITUCIONAL  418,00
AREA VERDE 375,00
TOTAL .................................................................................................. 793,00
Art. 4º. O Loteamento de que trata este Decreto, atendeu as disposições legais que regulam o parcelamento do solo 
urbano, contidas na Lei Complementar nº. 006/2009 de 03.09.2009 com as alterações da Lei Complementar nº. 
006/2011 de 07.12.2011, e Lei Complementar nº. 002/2014 de 20.03.2014 e a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, e 
a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado.
Art. 5º. Os Projetos da rede de distribuição de água, da rede de energia elétrica e iluminação pública, e de Galeria 
de Águas Pluviais do loteamento, já aprovadas pela SANEPAR, COPEL e INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, 
deverão ser instaladas de conformidade com as normas e exigências daquelas empresas, no prazo de 02(dois) anos 
da data de aprovação do Loteamento, e de acordo com o cronograma de obras, que deverá fazer parte integrante 
deste Decreto.
Art. 6º. Será incorporada ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 2.665,80m2, destinadas ao sistema de 
circulação (ruas e calçadas), mais uma área de 418,00 m2 destinadas a Área Institucional, e mais uma área de 375,00 
m2, destinado à área verde.
Art. 7º. As matrículas referentes às Ruas, Faixa de alargamento e áreas públicas (área institucional e área verde), 
serão abertas em nome do Município de Altônia, cabendo à custas aos loteadores.
Art. 8º.   É fixado o prazo de 180 dias, contados da publicação deste Decreto de Aprovação do Loteamento, 
para que o Loteador providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Altônia.
Art. 9º.  A empresa terá um prazo de até 02(dois) anos, para a execução das obras de infraestrutura urbana, dispostas 
no art. 5º, bem como para a demarcação dos lotes, arborização urbana, pavimentação asfáltica de ruas, nivelamento 
de área de calçadas e pavimentação de calçadas conforme previsto na LC. 002/2014, que deverão ser executadas de 
acordo com Cronograma de Execução, Anexo I deste Decreto.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a Loteadora deixar de cumprir os prazos dispostos no Cronograma de Obras, deverá 
sujeitar-se à execução da Caução, que deverá constar no Termo de Compromisso, a ser celebrado entre o Loteador e 
a Prefeitura Municipal, bem como os compradores dos lotes poderão suspender os pagamentos das prestações, caso 
houver, que passarão a ser depositadas em juízo mensalmente. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Março de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058/2016
Data: 04.03.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2014003205, 2012000130, 2014001004 e 2014000072,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ademir Jose Heming 6.179.686-0 SESP/PR 2015/2016 01.04.2016 a 30.04.2016
Harlei Holdir Hedel 6.380.898-9 SESP/PR 2014/2015 01.04.2016 a 30.04.2016
Ivanio Worms 6.819.716-3 SESP/PR 2014/2015 01.04.2016 a 30.04.2016
Luiz Henrique Ribeiro 3.193.386-2 SESP/PR 2014/2015 01.04.2016 a 30.04.2016
Rosangela Luciane Lima Peixoto 7.581.929-3 SESP/PR 2014/2015 14.03.2016 a 02.04.2016
Sergio Lopera 8.592.468-0 SESP/PR 2013/2014 01.04.2016 a 30.04.2016
Tania Maria Candil 583.984 SESP/MS 2014/2015 07.03.2016 a 21.03.2016
Viviane Carvalho 001511095 SESP/MS 2014/2015 28.03.2016 a 26.04.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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CITAÇÃO de: SAUL GUAÍRA DE
CAMARGO e NEIDE CAMARGO
MUTI COMO SEUS RESPECTIVOS
CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM,
para querendo, contestarem a ação de
USUCAPIÃO nº 2919-86.2014.8.16.0086,
que tramita na Secretaria Cível de Guaíra,
movida por ,CARLOS FERLE e outro
contra SAUL GUAÍRA DE CAMARGO e

 pelo prazo de , poroutros quinze (15) dias
intermédio de advogado, sob pena de
revelia, referente ao Lote Urbano nº 03, da
quadra nº 12 do loteamento Jardim Guaira,
com área de 450,00m²,  situado  nesta
Cidade e Comarca.  Art.ADVERTÊNCIA:
285 e 319 do CPC “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão como verdadeiros os

  Guaíra, 19 defatos articulados pelo autor”.
fevereiro de 2016. Dr. CHRISTIAN
LEANDRO P. DE C. OLIVEIRA - JUIZ DE
DIREITO.
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CITAÇÃO de: SAUL GUAÍRA DE
CAMARGO e NEIDE CAMARGO
MUTI COMO SEUS RESPECTIVOS
CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM,
para querendo, contestarem a ação de
USUCAPIÃO nº 2919-86.2014.8.16.0086,
que tramita na Secretaria Cível de Guaíra,
movida por ,CARLOS FERLE e outro
contra SAUL GUAÍRA DE CAMARGO e

 pelo prazo de , poroutros quinze (15) dias
intermédio de advogado, sob pena de
revelia, referente ao Lote Urbano nº 03, da
quadra nº 12 do loteamento Jardim Guaira,
com área de 450,00m²,  situado  nesta
Cidade e Comarca.  Art.ADVERTÊNCIA:
285 e 319 do CPC “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão como verdadeiros os

  Guaíra, 19 defatos articulados pelo autor”.
fevereiro de 2016. Dr. CHRISTIAN
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DIREITO.

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMAMENTE (CORTINAS) 
PARA O CENTRO CULTURAL NELSON CADARI DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE 0246.988-
30/2007.
VALOR MÁXIMO: R$ 22.292,00 (vinte e dois mil duzentos e noventa e dois reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 04 de março de 2016.
ABERTURA: Terça-Feira, 22 de março de 2016 ÀS 09h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 04 de março de 2016
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2016
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Trator Agrícola e Resfriadores de leite para uso da 
Associação de Produtores conf. Contrato de Repasse nº 1.025.553-72 do Ministério do Desenvolvimento Agrário. 
VALOR MÁXIMO: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 04 de março de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 22 de março de 2016 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 04 de março de 2016
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  008/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/20166
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 013/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 008/2016, pelo Decreto 078/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
23/02/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA:  a Empresa: LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
01.846.273/0001-14, com sede à Rua São Luiz, 3150, CEP: 85.807-110, fone: (44) 3226-7476, na cidade de Cascavel, 
estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Nei Pedro da Silva, portador  do RG nº 5.953.128-0 e do CPF nº. 
989.562.569-34, residente na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para fornecimento de materiais 
de limpeza, copa e cozinha, material para acondicionamento hospitalar para manutenção do Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 008/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 dois) dia corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 008/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 01 (um) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.5.3 A retirada dos cartuchos, o transporte e sua reinstalação nas impressoras, quando recarregados, será de 
responsabilidade da empresa vencedora do certame.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 008/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 008/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de fevereiro  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP 
Nei Pedro da Silva
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 008/2016
LOTE 05 – MATERIAL DE LIMPEZA HOSPITALAR
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 10 GL
 Base Seladora com 5 Litros c/ 21% de sólidos, composição: copolimeros acrilicos, solvente, 
coadjuvante,dispersante, conservante e veiculo. 22.08.2016
 BASIC 104,33 1.043,30 LIMPESUL
02 30 GL
 Cera auto brilho c/ 11% de sólidos c/ 5 litros, composição: emulsão de ceras, nivelante, fragancia, 
benzisotiazolona e água 22.08.2016 BRIOWAX 42,04 1.261,20 LIMPESUL
03 20 GL
 Desinfetante Styleto Concentrado 1:20 com 5 litros, composição tensoativo aniônico, EDTA, tetras´[osico 
e alquil benzalconico, essências e corante. 22.08.2016 BIO SANY 14,49 289,80 
LIMPESUL
04 10 GL
 Desinfetante para desinfecçao Hospitalalar a base de Polihexametileno Biguanida com 5 litros. 
22.08.2016 SPARTAN DB 8Q 387,37 3.873,70 LIMPESUL
05 50 GL Desinfetante Star Plus uso geral c/ 5 litros 22.08.2016 
CLARA IND 10,14 507,00 LIMPESUL
06 40 Litros Detergente Enzimático c/ 3 enzimas para lavagem de instrumentais. 
22.08.2016 PODEROSO 34,78 1.391,20 LIMPESUL
07 20 Unid Disco para limpeza e remoçao 350 mm 22.08.2016 
BRITISH 15,94 318,80 LIMPESUL
08 30 Pct Fibra de Limpeza pesada com 2 und 22.08.2016 
BRITISH 2,90 87,00 LIMPESUL
09 15 GL Impermeabilizante Realce 5 Litros c/ 21% de sólidos, composição: 
copolimeros acrilicos, agentes formadores de filme, solvente, coadjuvante, plastificante, dispersante, conservante e 
veiculo. 22.08.2016 SELF SHINE 85,49 1.282,35 LIMPESUL
10 2 CX Mini sabonete em barra c/ 600 unidades com 12 gr., composição: sabão 
de sódio, tetrasodium EDTA, caboneto de cálcio, perfume e grãos de aveia e água. 22.08.2016 
HIGIPRES 113,01 226,02 LIMPESUL
11 8 GL Removedor concentrado AL-580 1:15 com 5 litros, composição: 
solvente glicólico, alcalinizante, tensoativos aniônicos, umectante e coadjuvante, preservantes e água. 
22.08.2016 LIMBRILHO 21,74 173,92 LIMPESUL
12 100 GL Sabonete líquido perolizado c/ 5 litros, composição: sulfato de 
magnésio de sódio, ácido citrico, corantes, essencia e água. 22.08.2016 CLARA IND 17,40 
1.740,00 LIMPESUL
13 10 GL Limpador Neutro Desengraxante com 5 Litros 22.08.2016 
QUIMIBEL 40,57 405,70 LIMPESUL
   
     LOTE 06 – MATERIAL PARA ACONDICIONAMENTO HOSPITALAR
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 10 Unid Bandeja de plástico, 7L, Dim.: 28,7 x 19,7 x 6cm 22.08.2016 
RICHIOTO 11,27 112,70 LIMPESUL
02 02 Unid Caixa Box alta, 29 L, Dim.: 457 x 326 x 280 mm. Presilhas para melhor 
fechamento da tampa. 22.08.2016 ARQPLAST 25,03 50,06 LIMPESUL
03 02 Unid Caixa Box alta.56 L, Dim: 555 x 403 x 365 mm. Presilhas para melhor 
fechamento da tampa. 22.08.2016 UNIJET 44,95 89,90 LIMPESUL
04 02 Unid Caixa Box baixa.26,5 L, Dim: 555 x 403 x 181 mm. Presilhas para 
melhor fechamento da tampa. 22.08.2016 SANREMO 36,52 73,04 
LIMPESUL
05 02 Unid Caixa Box quadrada media com tampa medida: 48,7x33,1x33,6cm, 
Presilhas para melhor fechamento da tampa. 22.08.2016 SANREMO 51,51 103,02 
LIMPESUL
06 02 Unid Caixa Box quadrada pequena com tampa medida: 48,7x33,1x19,6cm. 
Presilhas para melhor fechamento da tampa. 22.08.2016 PARAMONT 37,47 74,94 
LIMPESUL
07 1 Unid Carro Multifuncional com bolsa  22.08.2016 BRALIMPIA 
580,64 580,64 LIMPESUL
08 1 Unid Contentor 240 Lt com rodas 22.08.2016 NOBRE 
356,95 356,95 LIMPESUL
09 5 Unid Cesto telado para lixo.9,6lDim: 265 x 270 mm 22.08.2016 
ARQPLAST 2,90 14,50 LIMPESUL
10 08 Unid Lixeira com pedal,50 L com pedal e tampa 22.08.2016 
MARFINITE 140,48 1.123,84 LIMPESUL
11 08 Unid Lixeira com pedal, 35 l com pedal e tampa 22.08.2016 
RICHIOTO 47,18 377,44 LIMPESUL
12 08 Unid Lixeira com pedal, 25 l com pedal e Tampa 22.08.2016 S Ã O 
BERNARDO 47,76 382,08 LIMPESUL
13 08 Unid Lixeira com pedal, 15 l com pedal e Tampa 22.08.2016 
PARAMONT 16,53 132,24 LIMPESUL
14 15 Unid Porta papel higiênico de plástico 22.08.2016 
NOBRE 24,67 370,05 LIMPESUL
15 15 Unid Reservatório p/saboneteira c/ bico 22.08.2016 
NOBRE 5,82 87,30 LIMPESUL
16 10 Unid Saboneteira c/ reservatório 800 ml 22.08.2016 
NOBRE 24,70 247,00 LIMPESUL
17 20 Unid Toalheiro Entrefolhas 2/3 dobras 22.08.2016 
NOBRE 24,69 493,80 LIMPESUL
18 10 Unid Balde plástica 15litros com alça metálica 22.08.2016 
PLASNEW 5,79 57,90 LIMPESUL
19 10 Unid Lixeira Aberta de 15 lt varias cores telada 22.08.2016 
ARQPLAST 7,26 72,60 LIMPESUL

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  008/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 014/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 008/2016, pelo Decreto 078/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
23/02/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresa: AGUIA FABRICAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 19.163.810/0001-97, com sede a Rua José Caldart, 560, FONE: (045) 3096-3354 / 3222-0001, neste ato 
representada pela Sra. Barbara Miranda Kopp, portadora  do RG nº 8.681.088-3 e do CPF nº. 099.219.739-24, 
residente na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Fornecimento de material 
de limpeza e material de copa e cozinha,  para manutenção de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 008/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dia corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 008/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 01 (um) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.5.3 A retirada dos cartuchos, o transporte e sua reinstalação nas impressoras, quando recarregados, será de 
responsabilidade da empresa vencedora do certame.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 008/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 008/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de fevereiro de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
AGUIA FABRICAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME
Barbara Miranda Kopp
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 008/2016
LOTE 01 – MATERIAL DE LIMPEZA
Item Qtde. Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa
01 1200 Frco Água sanitária (1litro),   22.08.2016 UP 1,40 
1.680,00 AGUIA
02 160 Frco Álcool c/ 1 litro 92%  22.08.2016 DO SUL 5,40 
864,00 AGUIA
03 200 Frco  Brilho Alumínio c/ 500 ml   22.08.2016 FACILLE 2,38 
476,00 AGUIA
04 350 Frco  Desengordurante 500 ml  22.08.2016 FACILLE 3,90 
1.365,00 AGUIA
05 1200 Frco Desinfetante fragrância floral e jasmim (2 litros) 22.08.2016 UP 
3,16 3.792,00 AGUIA
06 30 Frco Desodorizado de ar (400 ml) 22.08.2016 ULTRA FRESCH 
5,60 168,0 AGUIA
07 1000 Frco Detergente liquido (500ml) 22.08.2016 GOTA LIMPA 1,30 
1.300,00 AGUIA
08 70 Frco Escova de nylon para lavagem de roupa 22.08.2016 
INCAVA 1,68 117,60 AGUIA
09 30 Frco Escova Sanitária c/ pote 22.08.2016 ESTER 3,00 
90,00 AGUIA
10 20 Frco Esponja de Aço Inoxidável 22.08.2016 GOTA LIMPA 1,15 
23,00 AGUIA
11 50 Frco Esponja dupla face c/ 10 Unid 22.08.2016 GOTA LIMPA 7,00 
350,00 AGUIA
12 50 Frco Lã de Aço c/ 14x8 Unid 22.08.2016 GOTA LIMPA 1,20 
60,00 AGUIA
13 10 Frco Limpa Vidros c/ 500 ml 22.08.2016 UP 2,70 
27,00 AGUIA
14 80 Frco Limpador c/ cloro Ativo 500 ml 22.08.2016 UAU 6,00 
480,00 AGUIA
15 500 Frco Limpador instantâneo multi uso (500 ml) 22.08.2016 UP 
1,50 750,00 AGUIA
16 40 Unid Pano alvejado para limpeza de chão 22.08.2016 
VIAPANO 4,00 160,00 AGUIA
17 300 Fardo Papel higiênico 16x4x30mt 22.08.2016 SIRIUS 34,41 
10.323,00 AGUIA
18 38 Cx Papel Higiênico c/ 8 m 22.08.2016 NC 40,00 
1.520,00 AGUIA
19 60 Unid Pedra Sanitária  22.08.2016 GOTA LIMPA 1,20 72,00 
AGUIA
20 40 Unid Rodo 40 cm borracha dupla c/ cabo de alumínio 1,2 comum 
22.08.2016 ZAGO 27,00 1.080,00 AGUIA
21 80 Unid Rodo com esponja de limpeza 30 cm com cabo 22.08.2016 
CASIMIRO 7,50 600,00 AGUIA
22 40 Unid Rodo Reforçado 45 cm borracha dupla c/ cabo de alumínio 1,5 
ergonômico para assepsia. 22.08.2016 ZAGO 40,00 1.600,00 AGUIA
23 60 Pct Sabão em pedra 5x200g 22.08.2016 GOTA LIMPA 5,00 
300,00 AGUIA
24 500 CX Sabão em pó (1 kg) 22.08.2016 GOTA LIMPA 4,50 
2.250,00 AGUIA
25 80 Unid Saponáceo em pó 22.08.2016 GOTA LIMPA 1,90 
152,00 AGUIA
26 5 Kg Soda Caustica c/ 1 Kg 22.08.2016 DEZ 12,00 
60,00 AGUIA
27 80 Unid Vassoura de nylon c/ cabo   22.08.2016 CASIMIRO 6,00 
480,00 AGUIA
28 30 Unid Vassoura de palha c/ cabo  22.08.2016 CASIMIRO 12,00 
360,00 AGUIA
   
         
  LOTE 02 – MATERIAL DE COPA E COZINHA
Item Qtde Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa
01 70 Unid. Avental de cozinha de PVC, tipo frontal, com 1,10 m + ou – 5% de 
comprimento total, confeccionado em material sintético, forrado com suporte têxtil, possuindo tirantes para amarril e 
ajuste ao corpo  22.08.2016 KOPP 7,98 558,60 AGUIA
02 200 Pct Colher plástica p/ marmita desc. c/ 100 22.08.2016 
PLASTILÂNIA 6,46 1.292,00 AGUIA
03 6000 Pact Copo descartável 150ml x 100unid  22.08.2016 
COPOSUL 2,30 13.800,00 AGUIA
04 6000 Pact Copo descartável 180ml x 100 unid c/ 2500 und 22.08.2016 
COPOSUL 2,50 15.000,00 AGUIA
05 3000 Pact Copo descartável 50ml x 100 unid  22.08.2016 
COPOSUL 1,28 3.840,00 AGUIA
06 70 Rolo Folha de alumínio 7,5mx45cm 22.08.2016 BOREDA 3,26 
228,20 AGUIA
07 35 CX Fósforo grande cozinha  22.08.2016 LUZ 1,96 
68,60 AGUIA
08 1300 Unid Guardanapo papel 24x22 c/ 50 22.08.2016 GALA 0,98 
1.274,00 AGUIA
09 1000 Unid Guardanapo papel 33x30 22.08.2016 GALA 2,12 
2.120,00 AGUIA
10 200 CX Palito roliço de madeira (palito de dente) 22.08.2016 
TEOTO 0,68 136,00 AGUIA
11 300 Fd Papel Toalha Interfolhas 21cmx23cm c/ 1000 folhas 100% Celulose 
Virgem  22.08.2016 MULT MIX 11,40 3.420,00 AGUIA
12 300 Rolo Saco p/ Freezer 28x40 5 Kg 22.08.2016 BACARIN 3,26 
978,00 AGUIA
13 250 CX Marmitex de aluminio c/ 100 und Tamanho M, conforme normas ABNT 
22.08.2016 BOREDA 22,70 5.675,00 AGUIA
14 60 Unid Pano de Copa, para cozinha,resistente,com no, mínimo 95% 
algodão,em cores claras medindo 40 x66 22.08.2016 VIAPANO 8,49 509,40 
AGUIA

            LOTE 04 – MATERIAIS PARA LAVANDERIA
Item Qtde. Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa
01 10 BB Alvejante aditivo a base de cloro organico para branqueamento das 
fibras de roupa. Produto de uso hospitalar, apresentar registro notificação do produto ANVISA c/ 50 litros 
22.08.2016 CLARALUX 286,00 2.860,00 AGUIA
02 10 BB Amaciante líquido com associação de dois tensoativos cationicos a 
base de sais de quaternario de amônio que deixa as fibras e felpas sensivelmete macias e desembaraçadas, além de 
agradável aroma, além de reduzir a atração estática em tecidos naturais e si 22.08.2016 CLARALUX 
328,00 3.280,00 AGUIA
03 10 BB Áditivo Alcalino líquido para pré-lavagem e lavagem de roupas 
hospitalares, compatível com a instensidade da sujidade a ser removida. Embalagem contendo 50 litros. Produto de 
uso hospitalar, apresentar registro/notificação do produto na ANVISA 22.08.2016 CLARALUX 
357,50 3.575,00 AGUIA
04 10 BB Umectante - Detergente com agentes enzimáticos para manter as 
roupas brancas e as coloridas mais vivas e brilhantes com um alto nível de alvejantes ópticos. Embalagem contendo 
50 litros. Produto de uso hospitalar, apresentar registro/notificação do produto 22.08.2016 CLARALUX 
520,00 5.200,00 AGUIA
05 12 BB Neutralizante de alcalinidade que possibilite o ajuste do PH das 
roupas. Composição química: Aditivos especiais para eliminação de resíduos de cloro e alcalinidade que devolva a 
neutralidade dos tecidos, neutralizando o cloro residual evitando o amarelamento 22.08.2016 
CLARALUX 396,00 4.752,00 AGUIA
06 10 BB Detergente alvejante concentrado a base de peróxido de hidrogênio 
para lavagem  de roupas hospitalares para promover uma remoção eficiente de manchas e desinfecção.Embalagem 
contendo 50 litros,apresentar registro/ notificação do produto 22.08.2016 CLARALUX 353,30 
3.533,00 AGUIA

CÂMara MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Parana
PORTARIA Nº 07 de 29 de fevereiro de 2016
Institui a Comissão Permanente de Licitações para o ano de 2016, e dá outras providências;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, composta pelas seguintes pessoas:
Hugo Bortolon Duarte – Presidente
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho – Membro
Katsue Vania da Silva - Membro
Parágrafo Único – Fica a Comissão Permanente de Licitações, incumbida de analisar, julgar os procedimentos 
licitatórios realizados no exercício de 2016.
Art. 2º  - Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, será considerado de relevância, porém sem ônus à 
Câmara Municipal.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições em contrário, em especial 
a portaria 013/2015.
Sala das Sessões,  Cruzeiro do Oeste, 29 de fevereiro de 2016
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

CÂMara MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Parana
PORTARIA  Nº  008/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFORME ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO:
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. HUGO BORTOLON DUARTE, portador do CPF: 009.014.109-18, a contar do dia 01/03/2016, 
para exercer a função de confiança gratificada de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, lhe cabendo a 
gratificação constante no símbolo GFC-05 da Resolução nº 007/2013, alterada pela Resolução 003/2015 da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR e fixado pela Lei Complementar nº 005/2015.
Art. 2º - Os efeitos financeiros desta Portaria ocorrerão a partir de 01/03/2016, revogando-se a Portaria nº 014/2015.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 29 (VINTE E NOVE) DIA 
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Parana
DECRETO RETIFICADOR N.º 086/2016
Súmula: Retifica o Decreto nº 295/2015, que concedeu Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
a ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a Instrução nº 4346/2016-DICAP-TCE-PR, emitida no Processo de Aposentadoria nº 939731/15.
D E C R E T A
Art. 1º - O Artigo 2º do Decreto nº 295/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º  - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$2.352,24 (dois mil, trezentos e 
cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos), conforme planilha de cálculo de proventos.
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.534/2016
DATA: 04/03/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  PAULO FERREIRA PAIVA, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação D/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação D/2016, em favor da empresa PAULO 
FERREIRA PAIVA, que tem como objeto a contratação de serviço de pintura em paredes, teto, madeiras e piso na 
Unidade de Pronto Atendimento 24 horas do município. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Parana
Ato da Mesa n.º 002/2015
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores DEJAIR APARECIDO EVANGELISTA, MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS, MARLON 
RANCER MARQUES e NIVALDO GERMANO DOS SANTOS, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), no dia 08, 09, 10 e 
11 de março de 2016, onde participarão do curso com o tema: “O Julgamento das Contas Anuais do Poder Executivo 
pela Câmara Municipal” e “Fases do Processo Legislativo” pela NSTreinamentos, cabendo-lhes receber 04 (quatro) 
diárias cada, bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de março de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 018/2016
Exonera a pedido Francieli Denise Graunke.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 02 de março de 2016, o (a) servidor (a) Francieli Denise Graunke, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n.º 12.505.805-1 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2016.
MARIA HELENA-PR, 02 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 019/2016
Exonera a pedido Tatyane Pereira Coltro.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 02 de março de 2016, o (a) servidor (a) Tatyane Pereira Coltro, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n.º 12.829.945-9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2016.
MARIA HELENA-PR, 02 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Parana
Portaria nº 033/2016
Compõe a Equipe Local do Plano de Ações Articuladas – PAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE  XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando a necessidade de composição da Equipe Local para a realização do Plano de Ações Articuladas – PAR 
2016  - 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os membros abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro, para comporem a Equipe 
Local do Plano de Ações Articulada:
I – Vilma Maria Fidelis Borges – Secretária Municipal de Educação;
II – Christiane Mesquita Cassiano Ferreira – Representante da Secretaria Municipal de Educação;
III – Misleine Bueno Rossini Zamparoni – Representante do Conselho Municipal de Educação;
IV– Prizilina Batista Antunes – Representante do quadro técnico-administrativo das Escolas;
V – Claudete de Lourdes Pessoa – Representante do  Conselho Escolar;
V I– Francisca Pereira Bitencourt  – Representante da Equipe Pedagógica das Escolas;
VII – Neuza de Freitas Ribeiro –  Representante dos Diretores das Escolas;
VIII – Simone Pereira de Azevedo  – Representante dos Professores  da zona rural;
IX– Noelia Maria de Oliveira – Representante dos Professores da zona urbana.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 075/2010.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de março de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 20/2013, ID. Nº. 1007, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA. – 
EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério 
da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado EMPRESA 
JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA. - EPP, com sede na Avenida Tiradentes, nº. 2.680, Jardim Tamoyo, 
CEP. 87.505-090 Umuarama - Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.233.582/0001-07, representada neste 
ato pelo Sr. Ilídio Coelho Sobrinho, brasileiro, empresário, residente e domiciliada na Rua Nicanor dos 
Santos Silva, nº. 4.550, Centro, CEP. 87.501-120, na Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, portador 
do RG nº 651.305 SSP/PR e inscrita no CPF sob o nº. 046.473.359-68, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 19/03/2016 até a data de 
19/03/2017, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº 16/2013 na modalidade Pregão Presencial nº 
09/2013, homologada em 19/03/2013, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da prorrogação dos serviços contratados fica acrescido o valor de 
R$ 21.840,00(vinte um mil, oitocentos e quarenta reais), nas mesmas formas do contrato inicial.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para 
um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis 
(05/03/2016).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.    Empresa Jornalística Umuarama Ltda. - EPP
Francisco Aparecido de Almeida    Ilídio Coelho Sobrinho 
Testemunhas :

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
São Jorge do Patrocínio, 04 de Março de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 03/03/2016 À 04/03/2016
DATA   RECURSO                 VALOR
03/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                 R$-          5,00
04/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                 R$-        10,00
04/03/2016                  MERENDA EJA                             R$-       42,00
04/03/2016                  MERENDA ED. ESPECIAL         R$-       20,00
04/03/2016                  MERENDA CRECHE                    R$-  1.880,00
04/03/2016                  MERENDA PRÉ-ESCOLA            R$-  3.310,00
04/03/2016                  MERENDA E. FUNDAMENTAL R$-  3.888,00
04/03/2016                  TRANSPORTE ESC. FEDERAL  R$-   3.746,04
04/03/2016                  PMAQ                                             R$- 14.200,00
TOTAL:                                                                             R$-  27.101,04
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 – E
Art. 1º - O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado das provas (escritas objetivas + títulos), referentes ao Concurso 
Público, aberto através do Edital de Concurso Público Nº 001/2016.
Art. 2º - Informamos aos candidatos classificados para o cargo de Pedreiro, que a prova prática será aplicada no dia 13 de março de 2016, com início às 09h00min, no Pátio Rodoviário 
Municipal provisório (Antigo CATRU), sito à Rua Arthur Vieiro, nº 1289 - Centro, em Cidade Gaúcha – PR.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de março de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
ACS/ CONTROLE ENDÊMICO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. INF. C.E. NOTA FINAL RESULTADO
209744 CRISLEY SILVEIRA SOUZA DOS SANTOS 23/12/1991 25,0 5,0 45,0 75,0 1. 
209480 CAROLINE MONTEIRO DOS SANTOS 15/09/1990 30,0 5,0 35,0 70,0 2. 
209291 TANIA CRISTINA AZEVEDO LIMA 29/07/1972 15,0 5,0 45,0 65,0 3. 
209494 KEITH DAIANI DA SILVA 19/09/1987 15,0 5,0 45,0 65,0 4. 
209214 ADRIANA PATRÍCIO DOMINGUES JARDIM 19/08/1977 10,0 10,0 45,0 65,0 5. 
210974 DELIANI OLIVEIRA GRECHI CRUZ 12/08/1998 25,0 0,0 40,0 65,0 6. 
209192 MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO 19/04/1993 20,0 5,0 40,0 65,0 7. 
210820 ADALGIZA ARAUJO 30/06/1968 15,0 10,0 40,0 65,0 8. 
209707 MAYARA PEREIRA ALVES 09/10/1992 15,0 10,0 40,0 65,0 9. 
209472 SIMONI CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/1990 25,0 5,0 35,0 65,0 10. 
211008 THAYS BARUFI MIQUELIM 09/06/1997 25,0 5,0 35,0 65,0 11. 
210245 JÉSSYCA MINIGUCCI MORETTI 23/05/1992 25,0 10,0 30,0 65,0 12. 
209205 GENECI DE SOUZA OLIVEIRA 09/10/1975 15,0 0,0 45,0 60,0 13. 
210862 ELIZETE ROCHA 12/08/1980 15,0 5,0 40,0 60,0 14. 
210204 VIVIANE FERREIRA FRANCO 04/09/1989 15,0 5,0 40,0 60,0 15. 
210250 ANA FABRIELLY DA SILVA 08/12/1996 15,0 5,0 40,0 60,0 16. 
209302 ARIOSTO ARRIGO 29/03/1988 10,0 10,0 40,0 60,0 17. 
209596 EDINÉIA APARECIDA MASCHIO 17/07/1984 25,0 0,0 35,0 60,0 18. 
211145 JESSICA WENINE DA SILVA 21/05/1989 25,0 0,0 35,0 60,0 19. 
209603 DÉIAR LIDIANE GONÇALVES DE LUCENA 08/04/1974 20,0 5,0 35,0 60,0 20. 
210912 FLAVIA RAMO DE OLIVEIRA GRECHI 21/01/1975 20,0 5,0 35,0 60,0 21. 
210020 JOSIANE APARECIDA CARDOSO LEAL 16/06/1980 20,0 5,0 35,0 60,0 22. 
211252 TALITA MACHADO CAMILO 26/08/1990 20,0 5,0 35,0 60,0 23. 
209522 JACIARA SOUZA DA ROCHA 01/04/1996 20,0 5,0 35,0 60,0 24. 
210485 MIRIAN GIONCO 25/01/1993 15,0 10,0 35,0 60,0 25. 
211137 JOSÉ CRISTOVAO TORQUATO 22/09/1964 15,0 0,0 40,0 55,0 26. 
209712 LEANDRA IZAIAS DE SOUZA 06/04/1980 10,0 5,0 40,0 55,0 27. 
209331 SIRLENE APARECIDA TABAQUIM 01/10/1967 20,0 0,0 35,0 55,0 28. 
209292 ANGELA DAS NEVES CAVALCANTE 14/06/1980 15,0 5,0 35,0 55,0 29. 
209624 VALDINEIA DE CARVALHO FERRAZ 19/09/1982 15,0 5,0 35,0 55,0 30. 
209391 RAYANE RAISA DA SILVA 15/11/1995 15,0 5,0 35,0 55,0 31. 
210256 ALINE PEREIRA BRITO 20/06/1997 15,0 5,0 35,0 55,0 32. 
210201 CINTHIA PEREIRA 25/06/1987 25,0 0,0 30,0 55,0 33. 
209691 SANDRA LAUZUT 13/06/1977 20,0 5,0 30,0 55,0 34. 
210253 SILVANA MARIA DA SILVA 02/01/1983 20,0 5,0 30,0 55,0 35. 
211073 LEANDRA APARECIDA GIONCO 19/10/1983 20,0 5,0 30,0 55,0 36. 
209431 LILIANE GONÇALVES RODRIGUES 28/12/1986 20,0 10,0 25,0 55,0 37. 
209560 ROSELI NUNES FENNER 04/01/1982 15,0 0,0 35,0 50,0 38. 
210838 VERONICA PAES DE ARAUJO 04/02/1987 15,0 0,0 35,0 50,0 39. 
210981 MARIA APARECIDA SPONTÃO DE OLIVEIRA 29/04/1982 10,0 5,0 35,0 50,0 40. 
209428 RONILDO DE ARUJO SANTOS 07/05/1985 10,0 5,0 35,0 50,0 41. 
209714 EDILSON LOPES 09/03/1994 10,0 5,0 35,0 50,0 42. 
211256 ROSANGELA RIBEIRO DE SOUZA 04/12/1974 15,0 5,0 30,0 50,0 43. 
211010 SANAE LOPES BARUFI 16/04/1982 15,0 5,0 30,0 50,0 44. 
209880 EDILAINE FERNANDA BRUNIS 19/07/1990 15,0 5,0 30,0 50,0 45. 
210501 GEISIANE ALVES DOS SANTOS 07/07/1992 15,0 5,0 30,0 50,0 46. 
210301 ADRIANA DONATTI 27/02/1996 15,0 5,0 30,0 50,0 47. 
211046 IVANILDA TONELLO 08/09/1961 10,0 10,0 30,0 50,0 48. 
210872 MIRIAN TEIXEIRA 26/06/1984 25,0 0,0 25,0 50,0 49. 
211062 ANA PAULA MIQUELIM PEREIRA 04/03/1981 20,0 5,0 25,0 50,0 50. 
210239 ALESSANDRA TINTE DOS SANTOS 09/03/1987 20,0 5,0 25,0 50,0 51. 
209328 JAQUELINE MARIA BARBOSA 29/09/1988 20,0 5,0 25,0 50,0 52. 
210699 THAYNARA ELLEN MARTINS NOGUEIRA 14/02/1997 20,0 5,0 25,0 50,0 53. 
209417 MARCIEL ALVES FERREIRA 20/01/1997 15,0 10,0 25,0 50,0 54. 
209250 DAMIANA DOS SANTOS 09/01/1985 25,0 5,0 20,0 50,0 55. 
209387 JOÃO ANTONIO PACHECO ALVES 28/11/1994 15,0 15,0 20,0 50,0 56. 
210409 SHEILA MARIA TENORIO 04/03/1976 10,0 0,0 35,0 45,0 Não aprovado
210072 MADALENA OLIVEIRA CHINAGLIA 21/12/1976 10,0 0,0 35,0 45,0 Não aprovado
211219 LEYANE ALVES DOS SANTOS DE ARAUJO 03/08/1982 10,0 0,0 35,0 45,0 Não aprovado
209367 DANIELI SILVA DE OLIVEIRA 15/12/1997 10,0 0,0 35,0 45,0 Não aprovado
209674 SOLANGE LANGER FENNER 07/09/1979 5,0 5,0 35,0 45,0 Não aprovado
210317 JOSIANE MEDINA DE LIMA 01/05/1989 5,0 5,0 35,0 45,0 Não aprovado
210596 SÍLVIO CANUTO DA SILVA 02/04/1972 15,0 0,0 30,0 45,0 Não aprovado
209685 JUCIELMA NUNES TARGINO 13/05/1986 15,0 0,0 30,0 45,0 Não aprovado
209830 CAMILA FURLAN 17/02/1990 15,0 0,0 30,0 45,0 Não aprovado
210241 SIOMAR OLIVEIRA ANTUNES 18/04/1992 15,0 0,0 30,0 45,0 Não aprovado
209364 JULIANE OLIVEIRA DA SILVA 23/04/1996 15,0 0,0 30,0 45,0 Não aprovado
209465 MAYARA SAMELA DA SILVA 27/04/1993 10,0 5,0 30,0 45,0 Não aprovado
210893 PAULA DA SILVA XAVIER 29/03/1996 10,0 5,0 30,0 45,0 Não aprovado
209803 KARINY STTEFANY DE BARROS 29/09/1997 10,0 5,0 30,0 45,0 Não aprovado
211171 CELINA PEREIRA PARDINHO 16/05/1978 20,0 0,0 25,0 45,0 Não aprovado
209243 PAULA CRISTIANE ZIVIANE 24/10/1984 15,0 5,0 25,0 45,0 Não aprovado
210989 DANIELLI ALVES DE OLIVEIRA 17/04/1985 15,0 5,0 25,0 45,0 Não aprovado
209375 RODRIGO DE MORAIS ALVES 24/04/1991 15,0 5,0 25,0 45,0 Não aprovado
211146 MARILEUZA CARNEZI 23/03/1969 10,0 10,0 25,0 45,0 Não aprovado
209197 FERNANDA CRISTINA DA SILVA 25/04/1990 10,0 10,0 25,0 45,0 Não aprovado
209259 RAYANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 11/09/1997 5,0 5,0 30,0 40,0 Não aprovado
210074 ELOISA ESTEVES XAVIER 18/04/1994 0,0 10,0 30,0 40,0 Não aprovado
210444 ROGERIO SANTOS RODRIGUES 08/06/1978 15,0 0,0 25,0 40,0 Não aprovado
209687 CLAUDIA GOMES NUNES TARGINO 08/07/1980 15,0 0,0 25,0 40,0 Não aprovado
209873 ELISIA PEREIRA DE SOUZA 17/11/1989 15,0 0,0 25,0 40,0 Não aprovado
210516 GLEICI KELY ARAUJO DOS SANTOS OLIVEIRA 09/12/1989 15,0 0,0 25,0 40,0 Não aprovado
211021 MEIRIELI SOARES DOS SANTOS 20/07/1996 15,0 0,0 25,0 40,0 Não aprovado
209349 ESTÉFANE CAROLINE DOS SANTOS SILVA 26/09/1996 15,0 0,0 25,0 40,0 Não aprovado
210946 DANIELA FARIAS FERREIRA 24/07/1998 15,0 0,0 25,0 40,0 Não aprovado
210851 ELIANE PEREIRA PAZ 01/02/1976 20,0 0,0 20,0 40,0 Não aprovado
211084 LEONARDO TURATTI 15/07/1995 20,0 0,0 20,0 40,0 Não aprovado
210200 LENICE LOZANO 04/09/1968 15,0 5,0 20,0 40,0 Não aprovado
209405 MARIO LUIZ GOMES 22/05/1960 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado
211151 MARCIA APARECIDA CORREIA 15/02/1982 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado
210904 SUELEN LARISSA BARBOSA FERNANDES 14/02/1985 5,0 0,0 30,0 35,0 Não aprovado
211154 OZANA DOS SANTOS PEREIRA 11/10/1970 10,0 0,0 25,0 35,0 Não aprovado
209270 LUCIMAR CLEMENTE 09/08/1971 10,0 0,0 25,0 35,0 Não aprovado
211080 SIRLÉIA APARECIDA HILÁRIO 15/02/1984 10,0 0,0 25,0 35,0 Não aprovado
209678 EDNA DE OLIVEIRA 05/05/1970 15,0 0,0 20,0 35,0 Não aprovado
211241 ROGERIO CARLOS SOZZI 14/05/1983 15,0 0,0 20,0 35,0 Não aprovado
209739 ROBISON THOMAS BARBOSA PIRES 15/10/1983 15,0 0,0 20,0 35,0 Não aprovado
209231 TAMIRES TEODOSO GONÇALVES 30/10/1997 10,0 5,0 20,0 35,0 Não aprovado
209350 JOSÉLIA DE FATIMA GANDINI 13/05/1975 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado
209806 JÉSSICA CRISTINA DE LARA 18/06/1993 10,0 10,0 15,0 35,0 Não aprovado
209369 ROSILDA DANTAS DA MOTA 13/03/1982 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
211247 JOHNANTAN MICHEL KORCHAK 24/06/1988 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
210984 CARLA PATRICIA PEDRO GONÇALVES 02/12/1991 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
209510 CRISLAINE SILVA 12/02/1992 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
211074 LUCAS ALVES DA SILVA 07/07/1994 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
209481 SUELLEN OLIVEIRA DE LIMA 17/08/1996 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
209677 AMANDA DE OLIVEIRA 23/11/1996 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
209210 DANIEL DE SOUZA DE OLIVEIRA 22/05/1997 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
209469 FATIMA ARIAS TETILIA 04/07/1953 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
210240 TATIANA JOELMA SANTOS LIMA 13/12/1976 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
211049 ELIANA GRACIELA FREIRIA 13/09/1980 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
209850 ANDREA LIBERATO FERNANDES 22/02/1996 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
210929 MICAELA SILVA SANTOS 26/06/1997 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
209652 RENATA FURTADO DE OLIVEIRA 12/04/1978 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado
211069 EVANDRA SOARES DE OLIVEIRA 15/07/1984 5,0 0,0 20,0 25,0 Não aprovado
210869 MARIA DE FÁTIMA CARDOSO 19/11/1990 0,0 5,0 20,0 25,0 Não aprovado
209484 ROSIMEIRE FERRE FERREIRA DE PAULA 22/05/1987 10,0 0,0 15,0 25,0 Não aprovado
209886 MARIA MARGARIDA DA SILVA CARVALHO 17/06/1971 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado
211167 CRISTIANE MARGARIDA DOS SANTOS DA SILVA 28/06/1978 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado
210302 SUZANA GONÇALVES CARDOSO 31/03/1986 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado
210919 TAIS SANTOS SILVA 18/09/1992 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado
209297 PAMELA DA SILVA PINTO 12/11/1994 0,0 0,0 20,0 20,0 Não aprovado
210741 SANDRA OLIVEIRA PAES DE LIMA 24/12/1972 5,0 0,0 15,0 20,0 Não aprovado
209613 LAIZA PEREIRA DA SILVA 25/06/1989 5,0 0,0 15,0 20,0 Não aprovado
210618 ROSELI APARECIDA PEREIRA CARDOZO 05/03/1969 10,0 0,0 10,0 20,0 Não aprovado
210994 GENI MARIA BOMFIM 07/03/1970 15,0 0,0 5,0 20,0 Não aprovado
209874 REGINA SANTOS 27/07/1973 15,0 0,0 5,0 20,0 Não aprovado
209821 LUZINETE GOURLART DA SILVA MACIEL 18/12/1968 0,0 5,0 10,0 15,0 Não aprovado
209225 IVETE KNISS 15/11/1966 --- --- --- N/C Desclassificado
209795 JANAIRA APARECIDA ROSA 07/09/1969 --- --- --- N/C Desclassificado
209322 HELENA SOARES BANDEIRA 10/05/1971 --- --- --- N/C Desclassificado
209936 VILMA SOARES DOS SANTOS 04/10/1976 --- --- --- N/C Desclassificado
209327 MARIA APARECIDA DA SILVA GARCIA 07/05/1979 --- --- --- N/C Desclassificado
210135 IRENI BARBERO DA GAMA 02/07/1983 --- --- --- N/C Desclassificado
210235 LUCINETE BERCI 15/03/1985 --- --- --- N/C Desclassificado
210101 JOSICLEA SILVA SANTOS 18/06/1985 --- --- --- N/C Desclassificado
211142 CRISTIANA BERCI 12/11/1986 --- --- --- N/C Desclassificado
209576 MARIANGELA ALMEIDA DE MATTOS 22/11/1986 --- --- --- N/C Desclassificado
211013 SIRLENE FRANCISCA DA SILVA 04/09/1987 --- --- --- N/C Desclassificado
209636 CLEIDE CONCEIÇÃO ROSA 08/08/1989 --- --- --- N/C Desclassificado
210454 JOSIANE AMADEU 17/08/1989 --- --- --- N/C Desclassificado
211183 THAIS DIOMEDESI PERACINI 07/11/1994 --- --- --- N/C Desclassificado
209581 DAIANI LOPES DA SILVA 06/05/1997 --- --- --- N/C Desclassificado

AUXILIAR DE CONTABILIDADE
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. INF. C.E. NOTA FINAL RESULTADO
209186 HELOÍSA LIMA DOS SANTOS 08/02/1987 35,0 10,0 15,0 60,0 1. 
209892 ROBERT WILLIAN PAVAN 12/09/1992 30,0 15,0 15,0 60,0 2. 
210791 JANAINA XAVIER DE LIMA 16/11/1986 20,0 15,0 20,0 55,0 3. 
209579 TAMARA RIBAS BUREI 08/03/1991 20,0 5,0 25,0 50,0 4. 
210333 ANDREIA VAIS DO NASCIMENTO 09/04/1994 20,0 10,0 20,0 50,0 5. 
209524 CRISTIANE DA SILVA CARVALHO DA PAZ 23/04/1988 15,0 5,0 25,0 45,0 Não aprovado
209249 MANOEL AUGUSTO DOS SANTOS FILHO 14/02/1976 10,0 10,0 25,0 45,0 Não aprovado
209184 NAYARA DOS SANTOS TEIXEIRA 10/12/1995 5,0 15,0 25,0 45,0 Não aprovado
209306 GABRIELI SIQUEIRA PEREIRA 22/09/1995 20,0 5,0 20,0 45,0 Não aprovado
209473 GABRIELLE CRISTINA HAUTH 25/11/1995 20,0 10,0 15,0 45,0 Não aprovado
209195 EDILAINE CARVALHO FERRAZ 19/01/1987 15,0 5,0 20,0 40,0 Não aprovado
209286 MARY ANNE BAREA GAZOTO 04/01/1985 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado
209298 CLAUDIA BRUNA DE BRITO BARBOSA 20/01/1995 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado
209897 DIOGO DRUZIAN SCOTTI 17/12/1990 15,0 10,0 15,0 40,0 Não aprovado
211083 RENATA ARAUJO DE SOUZA 07/09/1989 10,0 15,0 15,0 40,0 Não aprovado
210502 MAICON DE SOUZA PEREIRA 15/10/1996 20,0 10,0 10,0 40,0 Não aprovado
211133 EMERSON GALATTI 25/11/1975 15,0 0,0 20,0 35,0 Não aprovado
209340 DAIANE CRISTINA MODOS BARBOSA 20/11/1998 15,0 0,0 20,0 35,0 Não aprovado
211090 ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAUJO 03/09/1986 10,0 5,0 20,0 35,0 Não aprovado
210806 LARISSA SILVA BRITO 13/09/1997 10,0 5,0 20,0 35,0 Não aprovado
209812 FRANCIELE ROCHA LOPES 26/02/1984 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado
209318 THAIS DA SILVA SOUZA 29/03/1996 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado
209401 ROSA MARIA DE MENDONÇA 19/08/1976 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado
209383 ALBERTO CECCON COELHO JUNIOR 09/01/1988 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado
211168 LUCAS LUIZ CORREIA 07/01/1990 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado
209512 MARIA EMILIANA CARVALHO SILVA 21/09/1993 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado
210437 JULIANA PEDROSO FRANCISCA 11/09/1993 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado
210218 EDSON LUIS CLAUDINO 03/06/1966 10,0 10,0 15,0 35,0 Não aprovado
209614 DUANE CHRISTOFARI VIERO 13/06/1994 10,0 10,0 15,0 35,0 Não aprovado
211259 ALEXSSANDRO DAMASCENO 12/04/1996 10,0 10,0 15,0 35,0 Não aprovado
209201 EDSON ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 23/02/1995 25,0 0,0 10,0 35,0 Não aprovado
210282 MARTA APARECIDA SOARES 04/11/1978 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado
211202 KELLI DOS SANTOS GONCALVES 25/04/1991 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado
209221 LUCAS CARVALHO 28/06/1994 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado
209295 THAIS REGINA ALVES DA SILVA 15/02/1995 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado
210845 ALEXANDRE CARESIA 02/10/1985 20,0 10,0 5,0 35,0 Não aprovado
210244 JOSE CORREIA DOS SANTOS 09/10/1964 5,0 0,0 25,0 30,0 Não aprovado
209681 SIRLENE BERSAN 08/08/1977 5,0 5,0 20,0 30,0 Não aprovado
209899 HENDY CARLA FERRACINE 07/03/1991 5,0 5,0 20,0 30,0 Não aprovado
210242 WELINTON JORGE ARAUJO 06/03/1986 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
211170 THALINE AMANCIO ALMEIDA 27/12/1989 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
209571 LUCAS FELIPE SOUZA 26/02/1991 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
209641 ALINE FRANCISQUETI 09/12/1994 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
209392 THANIA DE SOUZA 31/07/1998 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado
209248 BARBARA PEREIRA SCHWENGBER 18/05/1989 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado
209853 PATRÍCIA VIERO DA SILVA 14/08/1994 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado

209877 CARLA DA SILVA MOLINA PORTILHO 28/08/1995 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado
210226 DANIELY MENDONÇA DE FREITAS 30/12/1996 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado
209218 VERÔNICA DE OLIVEIRA SILVA 14/01/1997 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado
210487 DAIANI DA SILVA BARROZO 23/11/1997 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado
209400 RONILSON DA SILVA ANDRADE 27/08/1983 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
210237 MAYKON BRUNING FEROLDI 29/03/1984 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
211158 CLENILDA CRUZ DA SILVA 22/03/1987 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
210172 PRICILA FERNANDA SANTANA 23/09/1989 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
210012 JOSE FERNANDO GONÇALVES 08/08/1990 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
209914 VALERIA DE AZEVEDO OLIVEIRA 05/05/1993 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
209310 SUZIMAR ANDRADE DA SILVA 08/06/1995 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
209816 EDUARDO SCOTTI ANTONIEL 14/06/1997 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
209490 ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA 19/02/1994 10,0 10,0 10,0 30,0 Não aprovado
209384 ANA CAROLINA AGUIAR PEREIRA COELHO 19/10/1993 10,0 0,0 15,0 25,0 Não aprovado
210353 FERNANDA AMORIM CEZAR 10/03/1986 5,0 5,0 15,0 25,0 Não aprovado
209483 AMANDA SPONTÃO LIMA 26/03/1996 5,0 5,0 15,0 25,0 Não aprovado
209419 IGOR BARBOSA 01/04/1998 5,0 5,0 15,0 25,0 Não aprovado
211098 JHONIFER NELSON DA SILVA VIEIRA 11/07/1988 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado
210022 JESSICA SILVA MARTINS 09/01/1994 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado
209418 ANA CLAUDIA DEL MOURA 13/09/1997 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado
209645 JOSIELY SAARA DOS SANTOS REIS 15/10/1995 10,0 5,0 10,0 25,0 Não aprovado
209585 LAYRIANE DA SILVA OLIVEIRA 03/10/1996 10,0 5,0 10,0 25,0 Não aprovado
209294 GABRIEL WILSON MOREIRA MATIAS 22/11/1996 10,0 5,0 10,0 25,0 Não aprovado
211086 OLÍVIA MARIA DE LUCENA 06/05/1992 15,0 5,0 5,0 25,0 Não aprovado
209653 JÚLIO CÉZAR CARDOSO DE OLIVEIRA 20/04/1998 15,0 5,0 5,0 25,0 Não aprovado
210041 LUÍS FERNANDO FERREIRA ANDRADE 30/01/1996 5,0 15,0 5,0 25,0 Não aprovado
209977 MARIANA OLIVEIRA DO VALLE 27/02/1987 5,0 0,0 15,0 20,0 Não aprovado
209246 BRUNA DANIELI PASSAMANI AITA 18/07/1990 10,0 0,0 10,0 20,0 Não aprovado
210381 MIKAELA FRAGOSO VIEIRA 06/09/1995 10,0 0,0 10,0 20,0 Não aprovado
210882 AMANDA MARISA HEINZ DE SOUZA 29/04/1997 10,0 0,0 10,0 20,0 Não aprovado
211100 BRUNO DA ROCHAGONÇALVES 11/12/1998 10,0 0,0 10,0 20,0 Não aprovado
209282 LUCIANA ALDROVANDI ANTEA 18/07/1981 5,0 5,0 10,0 20,0 Não aprovado
210287 NATALIA FERREIRA DE SOUZA 02/03/1996 5,0 5,0 10,0 20,0 Não aprovado
209734 PAULA MAYRA DA SILVA GOMES 12/04/1995 5,0 0,0 10,0 15,0 Não aprovado
211140 ROSIELE DOS REIS PEREIRA 14/02/1989 5,0 5,0 5,0 15,0 Não aprovado
209749 MARIA GORETTI PICHINELLI MAFFEI 06/11/1968 15,0 0,0 0,0 15,0 Não aprovado
209289 SUELI FERREIRA MARTINS 25/12/1973 --- --- --- N/C Desclassificado
211233 FABIANA REGINA RODRIGUES SENA 04/09/1978 --- --- --- N/C Desclassificado
209542 ANDREA CRISTINA BAZO WESTPHAL 12/03/1983 --- --- --- N/C Desclassificado
209222 CRISTIANE FRANCISCO BORGES 08/01/1984 --- --- --- N/C Desclassificado
210514 JAQUELINE MANSSILA 03/05/1988 --- --- --- N/C Desclassificado
209722 WELLINGTON DA SILVA AOKI 07/07/1992 --- --- --- N/C Desclassificado
211111 DEYVID SILVA SANTOS MACIEL 09/12/1994 --- --- --- N/C Desclassificado
209895 CAMILA MANÇANO DE SÁ 04/08/1995 --- --- --- N/C Desclassificado
209595 VITOR HUGO SUAVE 12/06/1997 --- --- --- N/C Desclassificado
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. INF. C.E. NOTA FINAL RESULTADO
209547 SUELI ALEXANDRE FERREIRA 23/10/1973 15,0 5,0 35,0 55,0 1. 
210836 AURORA MARIA MOREIRA FROTA 16/10/1960 20,0 5,0 20,0 45,0 Não aprovado
210871 LUPERCIO LORENZONI BORGES 21/04/1978 20,0 5,0 20,0 45,0 Não aprovado
211159 ELISANGELA BELO DA SILVA 17/12/1975 10,0 0,0 30,0 40,0 Não aprovado
211365 ROBERTA RAATS DA SILVA 11/06/1991 15,0 0,0 25,0 40,0 Não aprovado
210801 LUCIANA DE OLIVERA 18/03/1978 10,0 0,0 25,0 35,0 Não aprovado
209408 LAÍS OLIVEIRA DA ROCHA 29/07/1987 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
209228 DEYSE BEARARI 22/03/1985 10,0 0,0 15,0 25,0 Não aprovado
209471 THAWANA CARLA DE OLIVEIRA 25/06/1993 15,0 5,0 5,0 25,0 Não aprovado
209395 CILENE MELO FELIX PITOL 06/08/1982 0,0 10,0 10,0 20,0 Não aprovado
209813 VILMA MARIA DAS NEVES 20/12/1966 5,0 0,0 10,0 15,0 Não aprovado
209420 ROSANE BENEDETI ROSSATO 27/01/1977 5,0 0,0 5,0 10,0 Não aprovado
209489 SIDINALVA DE AMORIN SILVA 28/01/1996 5,0 0,0 5,0 10,0 Não aprovado
209632 DIANE PAULA ALVEZ 09/03/1988 --- --- --- N/C Desclassificado

CONTADOR
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. INF. C.E. NOTA FINAL RESULTADO
209437 MAURÍCIO CARESIA 02/06/1977 20,0 5,0 30,0 55,0 1. 
209460 SUZIANE GONCALVES REINA 05/10/1990 15,0 10,0 30,0 55,0 2. 
211000 EVANDRO CARLOS PORTO 07/09/1973 15,0 10,0 25,0 50,0 3. 
210043 VALQUIRIA DE FATIMA C. MARANGON 21/02/1988 15,0 10,0 25,0 50,0 4. 
210995 PAULO ROGERIO SALES DE OLIVEIRA 04/12/1989 15,0 15,0 20,0 50,0 5. 
210977 DEISY LENE TURRA 17/07/1984 25,0 10,0 5,0 40,0 Não aprovado
209513 HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO 13/06/1989 15,0 10,0 10,0 35,0 Não aprovado
209247 LUIS CLAUDIO PASSAMANI AITA 10/04/1995 20,0 0,0 5,0 25,0 Não aprovado
209230 FERNANDO MARQUES FAGUNDES 10/03/1993 --- --- --- N/C Desclassificado

DENTISTA
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. INF. C.E. NOTA FINAL RESULTADO
211119 RAFAEL MORAIS MOACIR 05/06/1995 25,0 10,0 35,0 70,0 1. 
210852 FERNANDA POLZIN 09/05/1995 30,0 10,0 30,0 70,0 2. 
209256 PÂMELA MALEZAN TURATTI 13/04/1994 10,0 0,0 50,0 60,0 3. 
209862 MICHELY SOUZA DAS DORES 14/05/1993 30,0 10,0 20,0 60,0 4. 
209366 RAYANE DOMINGUES 14/09/1993 15,0 0,0 30,0 45,0 Não aprovado
210130 SILMARA LUCIA BARRANCO POLZIN RIBEIRO 15/07/1982 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado
209857 CAMILA PEREIRA GONÇALVES 01/12/1992 5,0 5,0 15,0 25,0 Não aprovado
210137 MURILO DI RENZO GARCIA FERNANDES 14/01/1992 --- --- --- N/C Desclassificado

MÉDICO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. INF. C.E. NOTA FINAL RESULTADO
209792 NILTON FERRAZ JUNIOR 28/02/1987 25,0 10,0 40,0 75,0 1. 
209700 LETICIA AITA 30/06/1981 20,0 5,0 45,0 70,0 2. 
209552 CLAUDIA MONTEIRO AITA 23/10/1987 15,0 10,0 45,0 70,0 3. 
210186 LAÍS RAFAELA POSSA CRISTOFOLLI 06/09/1984 15,0 5,0 45,0 65,0 4. 
210553 MARIA LUIZA BOM AMI BARROS 26/06/1990 15,0 0,0 45,0 60,0 5. 
211261 POLLYANA BASAGLIA 23/11/1984 15,0 5,0 40,0 60,0 6. 
210097 JOSIEL CORDEIRO MARQUES 08/09/1979 10,0 5,0 40,0 55,0 7. 
209441 WELLINGTON OLIVEIRA BARRETO 14/07/1982 15,0 5,0 35,0 55,0 8. 
209649 SANDRO BATISTA MORAIS 08/08/1972 5,0 5,0 40,0 50,0 9. 
210189 CRISTHIANO RIBEIRO DA SILVA 07/01/1981 5,0 5,0 30,0 40,0 Não aprovado
210799 JOSE ROSSI ZAMPAR 13/02/1981 --- --- --- N/C Desclassificado
209623 RAPHAEL JOAO ZAUPA NETO 25/03/1991 --- --- --- N/C Desclassificado

PEDREIRO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               
NOTA FINAL RESULTADO
210868 EMERSON LUIS GOLTZ BENATTI 20/03/1978 25,0 25,0 50,0 Classificado
209708 ARMANDO FURLAN JUNIOR 19/09/1978 20,0 30,0 50,0 Classificado
211217 AGNALDO DE SOUZA RIBEIRO 28/11/1968 15,0 30,0 45,0 Não aprovado
210866 REGINALDO JOSÉ DA SILVA 06/11/1980 15,0 30,0 45,0 Não aprovado
210231 FRANCELINO JOSÉ DO NASCIMENTO 02/10/1960 15,0 25,0 40,0 Não aprovado
209245 MAYKON DIAS DA SILVA 11/06/1985 10,0 25,0 35,0 Não aprovado
210492 PAULO ROBERTO NUNES DE SANTANA 12/03/1987 20,0 10,0 30,0 Não aprovado

PROFESSOR
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
210070 CRISTIANE DE CARLIS 16/01/1978 5,0 15,0 45,0 65,0 5,0 70,0 1. 
210826 MARTA CRISTINA LEAL SOARES LOZANO 05/06/1978 15,0 10,0 40,0 65,0 5,0 70,0 2. 
209859 EMMILY LIMA TRSITAO DOS SANTOS 29/05/1991 15,0 10,0 40,0 65,0 5,0 70,0 3. 
210542 ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 12/12/1982 10,0 20,0 40,0 70,0 -o- 70,0 4. 
209534 CAROLINA RIBEIRO CECCON 23/05/1996 15,0 20,0 35,0 70,0 -o- 70,0 5. 
209664 JAQUELINE DA SILVA DRUZIAN 24/04/1972 15,0 15,0 35,0 65,0 5,0 70,0 6. 
209546 DANIELE CRISTINA DE BARROS 18/06/1992 15,0 5,0 40,0 60,0 5,0 65,0 7. 
211186 MARIA IRENICE MARCOLINO DO PRADO 29/08/1975 10,0 15,0 35,0 60,0 5,0 65,0 8. 
211004 EUNICE MARCULINO DO PRADO 01/09/1970 10,0 10,0 35,0 55,0 10,0 65,0 9. 
210705 MARIA HELENA MARQUES LOURO AITA 03/10/1965 15,0 10,0 30,0 55,0 10,0 65,0 10. 
209567 GESIANI PEREIRA DE SOUZA GUIMARÃES 28/06/1983 10,0 5,0 45,0 60,0 -o- 60,0 11. 
209654 ALLINE DA SILVA 11/05/1991 20,0 5,0 35,0 60,0 -o- 60,0 12. 
211147 GISELA HELOISA PENASSSO FADONI 02/08/1985 10,0 15,0 35,0 60,0 -o- 60,0 13. 
210198 ROZAGLA NARESSI 22/05/1969 10,0 10,0 35,0 55,0 5,0 60,0 14. 
209262 RITA MARIA MOREIRA MATIAS 09/04/1968 5,0 10,0 35,0 50,0 10,0 60,0 15. 
210979 PRICILA VENDRAME DE CARVALHO MATSUDA 06/03/1987 15,0 15,0 25,0 55,0 5,0 60,0 16. 
209506 IRENI APARECIDA BREGANHOLI 18/02/1967 15,0 10,0 25,0 50,0 10,0 60,0 17. 
210199 REGIANE VIERO DA SILVA 05/12/1975 10,0 5,0 40,0 55,0 -o- 55,0 18. 
209780 REGINA APARECIDA FURLAN 18/10/1964 10,0 15,0 30,0 55,0 -o- 55,0 19. 
210077 ANGELA MARIA MANÇANO 15/05/1985 10,0 15,0 30,0 55,0 -o- 55,0 20. 
209389 ALETHEYA FONTANA DE OLIVEIRA 21/04/1978 5,0 15,0 30,0 50,0 5,0 55,0 21. 
210906 JOSIANE CASTRO CORRALES 15/11/1979 15,0 15,0 25,0 55,0 -o- 55,0 22. 
211005 SIDINÉIA APARECIDA HILÁRIO MERTEN 15/12/1980 15,0 15,0 25,0 55,0 -o- 55,0 23. 
209278 THAINARA ROCHA MARCELO 16/08/1995 5,0 10,0 35,0 50,0 -o- 50,0 24. 
209191 JANETE DE ALMEIDA CAMILO 27/05/1981 10,0 10,0 30,0 50,0 -o- 50,0 25. 
211017 FABIULA OLIVEIRA DA SILVA 02/08/1992 10,0 10,0 30,0 50,0 -o- 50,0 26. 
210055 SILVANA FREDERICI MARIM PASCHOAL 21/04/1980 15,0 10,0 25,0 50,0 -o- 50,0 27. 
211240 LUCIENE PEREIRA DE LIMA DOURADO 11/06/1992 15,0 15,0 20,0 50,0 -o- 50,0 28. 
210686 LARIANA DE OLIVEIRA SEGURA 31/03/1986 0,0 5,0 40,0 45,0 -o- 45,0 Não aprovado
209538 CLAUDENICE PERINI CARVALHO 22/04/1974 5,0 5,0 35,0 45,0 -o- 45,0 Não aprovado
210694 MARIA DA SILVA DA SILVA FIGUEIREDO FERREIRA 28/07/1968 10,0 5,0 30,0 45,0 -o- 45,0 Não aprovado
210860 CRISTINA GOMES 09/10/1990 10,0 5,0 30,0 45,0 -o- 45,0 Não aprovado
209731 MARCIA CANUTO DO NASCIMENTO 11/07/1990 5,0 15,0 25,0 45,0 -o- 45,0 Não aprovado
209215 ROSENI APARECIDA DA SILVA 24/01/1980 15,0 10,0 20,0 45,0 -o- 45,0 Não aprovado
210217 ELIANE DA SILVA RIBEIRO 18/04/1972 15,0 15,0 15,0 45,0 -o- 45,0 Não aprovado
209412 ADRIANA DE PAULA DA SILVA FERRARI DE MELO 22/06/1981 10,0 0,0 30,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
209467 SONIA REGINA BOGO 17/03/1969 5,0 5,0 30,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
209746 DUCIRJANIR ALVES PEREIRA 06/08/1982 5,0 5,0 30,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
211037 JULIANA ALVES DA SILVA 26/10/1991 10,0 5,0 25,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
211053 SONIA MARCOLINA DE SOUZA 07/03/1975 5,0 10,0 25,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
211078 RENATA ALVES DOS SANTOS TRENTINI 20/05/1986 5,0 10,0 25,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
210987 TÂNIA GONÇALVES 18/05/1982 10,0 10,0 20,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
210761 FABIANE MARQUES ALMEIDA 14/03/1985 10,0 10,0 20,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
210898 LUCINEIA ALMEIDA CAMPOS 10/03/1976 0,0 0,0 35,0 35,0 -o- 35,0 Não aprovado
210372 JOSEILDA DA SILVA 08/01/1970 10,0 0,0 25,0 35,0 -o- 35,0 Não aprovado
210205 ELDIANE MARY ABRAHÃO 26/08/1985 5,0 5,0 25,0 35,0 -o- 35,0 Não aprovado
210032 RAQUEL MACEDO DE SILVA 18/04/1987 10,0 5,0 20,0 35,0 -o- 35,0 Não aprovado
211050 NILCE PEREIRA LIAR 14/10/1965 5,0 10,0 20,0 35,0 -o- 35,0 Não aprovado
211220 MARIA FRANCISCA DE SOUZA RIBEIRO 22/07/1965 5,0 0,0 25,0 30,0 -o- 30,0 Não aprovado
210925 DEBORA PEREIRA LIMA DE SOUZA 21/03/1985 0,0 10,0 20,0 30,0 -o- 30,0 Não aprovado
210222 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS 01/07/1982 5,0 10,0 15,0 30,0 -o- 30,0 Não aprovado
210341 LIDIANI MIRANDA 01/09/1983 5,0 0,0 20,0 25,0 -o- 25,0 Não aprovado
209544 DAYANA MIGUEL DOS SANTOS 02/08/1992 5,0 0,0 20,0 25,0 -o- 25,0 Não aprovado
209365 SÍLVIA DA SILVA NUNES 01/04/1973 --- --- --- --- -o- N/C Desclassificado
211087 CASSIANA MEYER 17/05/1982 --- --- --- --- -o- N/C Desclassificado
210986 EUVILHEIDE MÁXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 --- --- --- --- -o- N/C Desclassificado

PROFESSOR DE ARTES
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
210079 EDILAURA AP POSSANI 12/10/1979 10,0 15,0 45,0 70,0 10,0 80,0 1. 
209836 ELEN STELMAKI DE ANDRADE 05/09/1980 20,0 5,0 40,0 65,0 10,0 75,0 2. 
210030 CIBELE REGINA DA SILVA 24/02/1977 10,0 10,0 40,0 60,0 10,0 70,0 3. 
209723 ELISANGELA CRIS CRISTINA DE SOUZA AGUIAR OBO 26/09/1988 10,0 5,0 40,0 55,0 5,0 60,0 4. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
211125 DAIANE BARROS 08/12/1996 15,0 10,0 40,0 65,0 -o- 65,0 1. 
210526 WILLIAN PIRACCINI FERRI 15/11/1989 15,0 15,0 35,0 65,0 -o- 65,0 2. 
210842 CRISTIELEN FRERES DE MELO 30/03/1995 15,0 15,0 35,0 65,0 -o- 65,0 3. 
210007 SIMONE CUNHA DA CRUZ 18/08/1986 15,0 15,0 30,0 60,0 5,0 65,0 4. 
210098 NAILA CRISTINA LIRA THEODORO 23/10/1992 20,0 20,0 25,0 65,0 -o- 65,0 5. 
211198 ANDERSON JACOMINI MENEZES 09/01/1987 5,0 20,0 35,0 60,0 -o- 60,0 6. 
209487 HUDSON FERNANDO BERTULUZO 06/03/1991 5,0 15,0 35,0 55,0 5,0 60,0 7. 
209833 EMERSON AURELIANO DA ROCHA 25/05/1976 15,0 15,0 30,0 60,0 -o- 60,0 8. 
209711 FAENA GABRIELA EHLERS DA SILVA 07/05/1991 10,0 20,0 30,0 60,0 -o- 60,0 9. 
210491 ALAN PINELLI 29/10/1991 0,0 20,0 35,0 55,0 -o- 55,0 10. 
210968 BRUNO BARBERO DE OLIVEIRA 07/06/1996 15,0 5,0 30,0 50,0 -o- 50,0 11. 
209190 THAIS LORRANA CORREA ESPINOSA 20/05/1996 10,0 10,0 30,0 50,0 -o- 50,0 12. 
209598 RAFAEL RABELO CRUZ 04/09/1989 5,0 15,0 30,0 50,0 -o- 50,0 13. 
209224 BRUNA SCOTTI FARIA 27/12/1996 10,0 15,0 25,0 50,0 -o- 50,0 14. 
209334 TATIANE HONDA PERECIN PRADELLA 08/11/1981 10,0 5,0 30,0 45,0 -o- 45,0 Não aprovado
210268 DANILO BARBIERI 07/11/1988 10,0 5,0 25,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
209718 LEANDRO DALLAGNOL DE SOUZA 22/05/1989 10,0 5,0 25,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
209347 MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS 04/01/1991 10,0 5,0 25,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
209300 VANESSA DA SILVA DE JESUS 20/03/1996 10,0 5,0 25,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
211122 TEREZINHA MARIA DA SILVA 30/12/1974 5,0 10,0 25,0 40,0 -o- 40,0 Não aprovado
209831 ALICE DEL MÔNACO DOS SANTOS LOPES E AVELAR 06/05/1985 10,0 10,0 15,0 35,0 -o- 35,0 Não aprovado
209432 ANDRIANI LOZANO DE OLIVEIRA 01/10/1990 10,0 0,0 15,0 25,0 -o- 25,0 Não aprovado
209548 KAYO RODRIGO ORTIZ 07/05/1988 5,0 5,0 10,0 20,0 -o- 20,0 Não aprovado

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 007/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa de engenharia elétrica para iluminação da praça São 
Francisco, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 (quatorze horas) do dia 24 de março de 
2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data prevista para a 
abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário 
das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-feira ou e-mail: 
licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 04 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis 
(gasolina comum e óleo diesel S500), para abastecimento dos veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 22/03/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE MARÇO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de canetas odontológicas, 
micro motor, contra ângulo e peça reta, para atender as necessidades dos consultórios 
odontológicos do Centro de Especialidades Odontológicas, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA: 22/03/2016 – HORÁRIO: 14:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE MARÇO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 057/2016
Prorroga prazo de validade do Decreto nº. 324, de 30 de novembro de 2015, que 
Constitui Comissão Especial. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do Decreto nº. 324, de 30 de novembro de 2015, 
que determinou Instauração de COMISSÃO ESPECIAL, para análise, apuração e 
parecer final quanto ao descumprimento integral do Contrato de empreitada global n.º 
068/2015, por mais 30 (trinta) dias. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 059/2016
Altera o Art. 2° do Decreto n°.169/2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o art.2° do Decreto 169/2015, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os seguintes 
membros:
a) Presidente: JOSÉ GILBERTO DE AGUIAR, portador do R.G. n.°8.615.578-8  SSP/
PR e do CPF n.°036.030.189-40, ocupante do cargo de carreira de carreira de Agente 
de Saúde, pelo Regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde;
b) Membro: MARCOS ANDRE HERREIRA PILASTRE, portador do R.G. n.º 
8.141.225-1 e CPF n°. 029.626.789-98, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo Regime estatutário, lotado Secretaria de Administração;
c) Membro: LUIZIM ROSA, portador do R.G. n°.3.750.328-2 SSP/PR e do CPF 
n°.474.419.769-87, ocupante do cargo de carreira de Agente de Saneamento, pelo 
Regime C.L.T, lotado no Fundo Municipal de Saúde;
d) Suplente: MARCIO RIVA DOS SANTOS, portador do R.G n°. 7.629.608-1 
SSP/PR e do CPF n°. 033.321.429-33, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, pelo Regime C.L.T, lotado no Fundo Municipal de Saúde.
Comissão de Apoio: 
a) FRANCISCO CARLOS RUIZ, brasileiro, inscrito no CPF n° 308.543.189-68 Chefe 
de Divisão de Indústria e Comércio, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio; 
b) DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, brasileira, inscrita no CPF 
n.º 066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora Especial I, lotada na Secretaria 
Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos”.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
REBUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 179/2016
Designa a servidora FATIMA DE ALMEIDA PEIXOTO SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora FATIMA DE ALMEIDA PEIXOTO SOARES, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 3.355.611-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 
425.044.819-34, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 02 de março de 2009, e outro em 03 de fevereiro de 
2015, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Senador 
Souza Naves– Educação Infantil e Ensino Fundamental, pelo período de 01 de 
fevereiro de 2016 a 31 de dezembro de 2017, percebendo a gratificação mensal 
por função, equivalente a 50% (cinqüenta por cento), sobre o valor inicial da 
tabela de vencimentos, proporcional a jornada de trabalho de efetivo exercício, 
conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104, da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar n° 
367 de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 394/2016
Designa a servidora VIVIANE HERRERA UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora VIVIANE HERRERA UFEMEA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.899.830-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º007.374.719-05, 
nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira 
PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para prestar 
serviço na Secretária de Estado de Saúde – 12ª Regional de Saúde, a contar de 04 
de fevereiro de 2016, sem ônus para a mesma. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 501/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 2012, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 ANDRESSA MOLINARI LOPES 13.237.189-0 GOAII 16 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 502/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 
036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 2012, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 CINTIA BRUNA NOVAIS DA SILVA 12.846.258-9 GOAII 
16 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 23/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2016
DATA DA ABERTURA.: 18/03/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de uma varredora de rua destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação de Serviços Públicos. 
Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
15.950,00 Quinze Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/03/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 40/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 01/02/2016 á 30/01/2019, os servidores que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
VERA LÚCIA SOARES BRITO   MONITOR 40 13.152.010-7-SSP-PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 01 de Fevereiro  de 2016.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
                 
PORTARIA Nº 40/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 01/02/2016 á 30/01/2019, os servidores que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
VERA LÚCIA SOARES BRITO   MONITOR 40 13.152.010-7-SSP-PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 01 de Fevereiro  de 2016.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 41/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 01/02/2016 á 30/01/2019, os servidores que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
Eliza Soares da Silva Orientador Social 40 8.668.529-9-SSP-PR
Rosiane de Souza Orientador Social 40 10.638.812-1-SSP-PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 01 de Fevereiro  de 2016.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 42/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 20/01/2016 á 18/01/2019, os servidores que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
Érica Alves de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 40 12.856.623-6-SSP-PR
Cassia Cristina de Oliveira Azarias Auxiliar de Serviços Gerais 40 13.286.182-0-SSP-PR
Rosimeire da Costa Guedes Borges Auxiliar de Serviços Gerais 40 10.448.774-2-SSP-PR
Débora Camila dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 40 47.002.648-0-SSP-PR
Maria Veranice dos Santos Couto Auxiliar de Serviços Gerais 40 5.991.300-0-SSP-PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 01 de Fevereiro de 2016.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 43/2016
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido da servidora, a partir de 04 de Março de 2016, KELLY ANDRESSA ACCADROLLI DE LIMA, 
do Cargo de MÉDICA PLANTONISTA, portadora da Cédula de Identidade-RG Nº 7.960.235-3-SSP/PR, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2016.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Todos os pré-selecionados que foram sorteados dia 04/08/2015, referente a pré-seleção
do Conjunto Habitacional Sonho Meu II, sendo os 454 titulares e 227suplentes, deverão
comparecer na Diretoria de Habitação até a data 30/03/2016, para a retirada de senha
para agendamento de entrega de documentação. 

O  não  comparecimento  caracterizará  a  falta  de  interesse  na  participação  do
Programa M.C.M.V., sendo o candidato automaticamente desclassificado. 

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

Republicado por Incorreção

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

                               DECRETO Nº. 060/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 824.838,68
(oitocentos e vinte e quatro mil oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), para
atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte
60040 - Implantação de Nucleo de Esporte - Min. Esporte - 781884/2013, no valor de R$ 119.843,35
(cento e dezenove mil e oitocentos e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos), conforme
indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60040 - Implantação de Nucleo de
Esporte - Min. Esporte - 781884/2013, no valor de R$ 160.156,65 (cento e sessenta mil, cento e
cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), provável excesso de arrecadação da Fonte
60081 - Pavimentação Asfáltica - Siconv 821490, no valor de R$ 454.838,68 (quatrocentos e
cinquenta e quatro mil e oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos) e excesso de

 

ANDRÉ LUIS BESPALEZ CORRÊA

Secretário Municipal de Administração

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

Secretário Municipal de Fazenda

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 03 de março de 2016.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

cinquenta e quatro mil e oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos) e excesso de
arrecadação da Fonte 70012 - Programa Crescer em Família - Acolhimento Familiar, no valor de R$
90.000,00 (noventa mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da
Lei Federal nº 4320/64.

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

UNIDADE: 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

60040 245.000,00R$      

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60040 35.000,00R$        

280.000,00R$      

ÓRGÃO: 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

UNIDADE: 16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Fundo M. dos Direitos da

Criança e do Adolescente
3.3.90.48.00.00

OUTROS AUXÍLIOS

FINANCEIROS A PESSOAS

FÍSICAS

70012 90.000,00R$        

90.000,00R$        

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação

Tapa Buraco e Construção de Estradas,

Pontes, meio fio e bo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60081 454.838,68R$      

454.838,68R$      

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.2037

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

27.122.0019.2163

TOTAL GERAL

08.243.0013.2182

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

27.122.0019.2163

ANEXO AO DECRETO N° 060 DE 03/03/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

TOTAL GERAL

N° Fonte Valor

23.126,20 .60040 119.843,35          

60040 119.843,35          

.60040 -                       

824.838,68                               

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 060 DE 03/03/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

TOTAL GERAL

Implantação de Nucleo de Esporte - Min. Esporte - 781884/2013 142.969,55           

Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2016

Saldo atual

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2015

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058/2016
Dispõe sobre o regime de adiantamento para pequenas despesas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais 
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de implantar um sistema de controle efetivo nos setores contábil, financeiro e 
orçamentário do Município;
D E C R E T A:
SEÇÃO I
DO REGIME DE ADIANTAMENTO
Art. 1º. O regime de adiantamento passa a ser regulamentado por este Decreto, ficando os pagamentos a 
serem efetuados através do regime de adiantamento restringidos aos casos nele previstos e sempre em caráter 
excepcional.  
Art. 2º. Entende-se por adiantamento o numerário colocado à disposição de um órgão ou de um servidor, a fim de 
possibilitar a realização de despesas que, por sua natureza e urgência, não possam aguardar o processamento 
normal.  
Art. 3º. Poderão realizar-se sob regime de adiantamento, a seguinte espécie de despesa:
I – despesas de pronto pagamento, de pequeno valor;
Parágrafo único. Considera-se de pequeno valor despesa de até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
Art. 4º. Classificam-se como despesas de pronto pagamento para efeito deste Decreto, as que se realizarem com 
a aquisição de selos postais, telegramas e outras despesas com correios, telefone, táxis, materiais e serviços de 
limpeza e   
higiene,  café,  lanches  e  refeições,  água   e  energia,  custas   judiciais, aquisição avulsa de jornais, revistas, 
livros e outras publicações, fotocópias, encadernações avulsas, reconhecimento de firmas, autenticações, materiais 
de expediente, desenhos, peças, materiais e mão-de-obra para pequenos consertos, em quantidades restritas, não 
podendo cada compra ou despesa, individualmente, ultrapassar o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
Parágrafo único. Não poderão ser pagas despesas com profissionais liberais com recibo simples, verificar se os itens 
acima não possuem processos licitatórios em aberto.
Art. 5º. As despesas de valores maiores e de materiais para estoque ou consumo remoto, correrão à conta dos itens 
orçamentários próprios e seguirão o processamento normal. 
SEÇÃO II
DAS REQUISIÇÕES DE ADIANTAMENTO
Art. 6º. As requisições de adiantamento serão emitidas pelas Secretarias interessadas, em formulário próprio e com a 
assinatura do titular, contendo obrigatoriamente as seguintes informações:
I – Secretaria;
II – valor;
III – nome, cargo ou função do servidor responsável pelo adiantamento;
IV – finalidade (especificar detalhadamente);
V – assinatura do titular;
VI – especificar a unidade orçamentária, categoria econômica, o projeto e/ou atividade por onde ocorrerá a despesa.
Parágrafo único. Os adiantamentos para pequenas despesas só poderão ser empenhados em nome de Secretários, 
Diretores  e/ou Diretores de Escolas Municipais, com exceção da Secretaria de Gabinete do Prefeito,  que designarão 
o responsável para a prestação de contas.
Art. 7º. Não se concederá adiantamento:
I – a servidor em alcance;
II – a servidor já responsável por 2 (dois) adiantamentos;
III – a quem não tenha prestado contas de adiantamento anterior no prazo legal;
IV – a quem, dentro do prazo de 03 (três) dias, deixar de atender notificação para prestação de contas.
SEÇÃO III
DO PERÍODO DE APLICAÇÃO
Art. 8º. O prazo de aplicação dos adiantamentos será de:
I – 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do numerário. 
Parágrafo único. Extinguindo-se o prazo fixado neste artigo, o saldo que houver deverá ser recolhido aos cofres 
municipais.
Art. 9º. Os adiantamentos concedidos, somente poderão ser aplicados nos prazos estabelecidos no art. 8º.
Parágrafo único. Os comprovantes de despesas não poderão conter data anterior, nem posterior ao período de 
aplicação.
SEÇÃO IV
DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ADIANTAMENTO
Art. 10. As requisições de adiantamento deverão ser encaminhadas diretamente ao Ordenador da Despesa.
Art. 11. Os processos de adiantamento terão sempre andamento preferencial e urgente, desde que comprovada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 
Art. 12. Autorizada à concessão do adiantamento, a despesa será empenhada e o valor pago ao seu titular.
Art. 13. Caberá à Secretaria de  Fazenda, através da Divisão de Empenho, verificar antes da emissão do empenho, 
se foram observadas as disposições deste Decreto e, constatada alguma irregularidade, não dar prosseguimento ao 
processo, restituindo-o devidamente informado, para as correções que se fizerem necessárias.
Art. 14. Os adiantamentos não poderão, em hipótese alguma, ser aplicados em despesas diferentes das classificações 
para as quais foram autorizados.  
Art. 15. A cada pagamento efetuado, o responsável exigirá o respectivo comprovante, ou seja, a nota fiscal ou o recibo, 
conforme for o caso, em nome da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 16. Os comprovantes de despesas não poderão conter rasuras, borrões, emendas ou ressalvas, valor ilegível, não 
sendo admitidas em hipótese alguma, segundas vias, fotocópias ou qualquer outra espécie de reprodução.
Art. 17. Somente se concederá adiantamento até o valor do limite fixado para dispensa de licitação, em Lei Federal.
SEÇÃO V
DO RECOLHIMENTO DO SALDO NÃO UTILIZADO
Art. 18. O saldo não utilizado do adiantamento será recolhido aos cofres da Prefeitura, mediante comprovante de 
depósito bancário.
Art. 19. O prazo para recolhimento do saldo não utilizado, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do término final do 
período de aplicação.
Art. 20. No mês de dezembro, todos os saldos de adiantamentos serão recolhidos impreterivelmente até o dia 18, 
mesmo que o período de aplicação não tenha expirado e os valores não tenham sido utilizados em sua totalidade.
SEÇÃO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 21. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do término do período de aplicação, o responsável prestará contas 
do adiantamento recebido, sendo que a cada adiantamento corresponderá a uma prestação de contas.
Art. 22. A prestação de contas far-se-á mediante a entrega na Divisão de Empenho da Secretaria de  Fazenda, com 
recibo, dos seguintes documentos:
I – relação dos documentos comprobatórios das despesas, em ordem cronológica de datas, com número, espécie, 
valor individual e valor total, no campo próprio da requisição de adiantamento;
II – comprovante de depósito bancário do recolhimento do saldo ou do valor total restituído, quando for o caso.
§ 1º. Os documentos comprobatórios das despesas, quando de medidas reduzidas, deverão ser colados em folhas 
brancas tamanho A-4. 
§ 2º. Na parte da frente de cada documento quando colado em folha e na frente ou no verso dos demais, constará 
obrigatoriamente atestado certificando o recebimento, o destino do material ou do serviço, data, assinatura, nome e 
cargo do responsável pelo adiantamento.
SEÇÃO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. Caberá à Secretaria de Fazenda a tomada de contas dos adiantamentos concedidos.
Art. 24. Recebida a prestação de contas, a Divisão de Empenhos verificará se as disposições do presente Decreto 
foram inteiramente cumpridas, fazendo as exigências necessárias, notificando o responsável para cumpri-las, se for o 
caso, nos prazos previstos neste Decreto.
Art. 25. Se as contas forem consideradas regulares e em ordem, a Divisão de Empenho encaminhará a Diretoria de 
Finanças, que arquivará o processo que ficará à disposição dos órgãos fiscalizadores.
Art. 26. A Divisão de Empenhos organizará uma planilha onde será lançados os empenhos  de adiantamentos, 
constando as datas  de  pagamento de numerários e recebimento de prestações de contas, observando os prazos 
estabelecidos neste decreto.  
Art. 27. No dia útil imediato ao do vencimento do prazo para prestação de contas, sem que o responsável a tenha feito, 
a Divisão de Empenhos comunicará  a Diretoria de Contabilidade e Finanças, que notificará o mesmo, concedendo-lhe 
o prazo final e improrrogável de 03 (três) dias úteis para fazê-lo.
Art. 28. Expirado o prazo previsto no artigo anterior, a Diretoria de Contabilidade e Finanças encaminhará expediente à 
Diretoria de Recursos Humanos para que o valor seja descontado dos vencimentos do responsável pelo adiantamento.
Art. 29. Dos adiantamentos que não tenham sido prestados contas até 18 de dezembro, a Secretaria de Fazenda 
encaminhará informação à Secretaria da Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município, para abertura de processo 
administrativo, nos termos da legislação vigente.
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os Decretos nº 171 de 31 de julho 
de 2006 e 134 de 15 de junho de 2010. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 118/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.182,50 (dois mil, centos e oitenta e dois reais e 
cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0002.2.097 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 24 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/02/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 017/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FREITAS & LAINO LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, por mais 10 (dez) meses a contar de 01 de 
março de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de até R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), para até R$ 4.979,81 (quatro mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos), 
de acordo com o índice IGP-M do período, de 10,6624%, perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 
49.798,10 (quarenta e nove mil, setecentos e noventa e oito reais e dez centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:35 – F:303 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato para Rafaela Hasegawa, Coordenadora de Atenção Primária 
em Saúde, inscrita no CPF sob o nº 065.921.859-37.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/02/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 020/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. L. BORTOLATO & CIA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, por mais 10 (dez) meses a contar de 01 de 
março de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de até R$ 8.317,10 (oito mil trezentos e dezessete reais e dez 
centavos), para até R$ 9.203,90 (nove mil, duzentos e três reais e noventa centavos), de acordo com o índice IGP-M 
do período, de 10,6624% perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 92.039,00 (noventa e dois mil e 
trinta e nove reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:35 – F:303 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato para Rafaela Hasegawa, Coordenadora de Atenção Primária 
em Saúde, inscrita no CPF sob o nº 065.921.859-37.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/02/2016.
Umuarama, 04 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 007/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: CHIESI FARMACEUTICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento do medicamento Surfactante Pulmonar, para ser utilizado na 
Maternidade Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 52.007,00 (cinquenta e dois mil e sete reais).
Vigência: 10/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 002/2016 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 224/2016, em 05 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.590, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 04 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 536/2016
Designar a servidora CAROLINE OLIVEIRA BAGLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora CAROLINE OLIVEIRA BAGLI, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
43.902.194-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 332.536.808-51, nomeada em 07 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
responder como Coordenadora da Proteção Social Básica na Secretária Municipal de Assistência Social, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 40,00% (quarenta por cento), a partir de 10 de janeiro de 2016.
Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 537/2016
Designar a servidora TANIA DE SOUZA MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora TANIA DE SOUZA MARQUES, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
6.877.672-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º034.707.059-09, nomeada em 14 de março de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para responder como Coordenadora do Programa Bolsa Família, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 40,00% (quarenta por cento), a partir de 10 de 
janeiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 538/2016
Concede Adicional Insalubridade ao servidor OSMARINO RIBEIRO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor OSMARINO RIBEIRO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.109.419-7-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.° 004.591.879-10, nomeado em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretária Municipal de Serviços Públicos, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 539/2016
Revogar a Portaria nº. 3609 de 13 de outubro de 2015 que concedeu Adicional de Insalubridade ao servidor SERGIO 
REIS DOS SANTOS JUNIOR.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 3609 de 13 de outubro de 2015, que concedeu adicional insalubridade ao servidor 
SERGIO REIS DOS SANTOS JUNIOR, portador da cédula de identidade RG n°. 10.559.770-3-SSP/PR, inscrito no 
CPF sob n.º088.942.499-30, nomeado em 17 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o Cargo de 
Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 22 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 540/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 VALDINEIA CARMEM FREZ LEITE 5.239.023-0 GOAII 16 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
EDITAL N.º 012/2016
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 026/2014, DE 03/10/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2014, mediante apresentação à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessários: CPTS, RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante da 
última votação, Certidão de casamento ou nascimento, Certidão de nascimento dos filhos, comprovante de vacinação 
e freqüência escolar dos filhos menores de 14 anos, Certidão de Antecedentes Criminais, comprovante de residência, 
Declaração de não acúmulo de cargos, Certidão de não percepção de proventos de aposentadoria proveniente de 
emprego público e atestado de sanidade física.
Cargo: PROFESSOR
INSCR NOME DO CANDIDATO RG Nº CLAS. 
014 Luzia Pereira 4.046.508-1 11º
O Atestado de Sanidade Física será emitido por médico Municipal.
O não comparecimento das candidatas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, 
implicará na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
(18/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA             JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
EDITAL N.º 014/2016
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Concurso Público 
Municipal, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessário elencados nos artigos 
2.1 e 7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: MÉDICO 
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1725241 SARAH BEATRIZ OBADOVSKI ALVES 080.251.229-13 77,50 1º
 A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezesseis. 
(04/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA            JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 005/2016 
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina
Contratada: Luzia Pereira
Objeto: Prestação de serviço no cargo de Professora na Secretaria de Educação, Cultura 
Esportes de Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n.º 026/2014.
Valor do contrato: R$-958,89 - mensais
Validade: 06 meses
Início do Contrato: 22/02/2016

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 006/2016 
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina
Contratada: Silvana da Silva Ribeiro
Objeto: Prestação de serviço no cargo de Agente Comunitário de Saúde na Secretaria de Saúde de Douradina, 
conforme Concurso Público aberto pelo Edital n.º 036/2015.
Valor do contrato: R$-1.077,18 - mensais
Validade: Prazo Indeterminado
Início do Contrato: 22/02/2016

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 085/2013
CONVITE 006/2013
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado: A empresa AM - 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.096.248/0001-00, com sede a Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1235, Centro, Alto Piquiri - Estado do Paraná, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. Marcos Antonio Colis, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cianorte – PR, portador 
do RG nº 5.321.087-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 749.785.609-00, doravante denominada CONTRATADA, 
como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 085/2013 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 31/12/2016 a 
contar de 29/02/2016, conforme preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações”. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA – 
VALOR CONTRATUAL “O valor total a ser pago a partir dessa data passa a ser de R$ 46.833,90 (quarenta e seis mil 
oitocentos e trinta e três reais e noventa centavos), conforme relação a seguir:”
ITEM QTDE. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO TOTAL
1 10 Contratação de empresa para prestação de serviços de suporte na elaboração de 
prestação de contas do Sistema de Informações Municipais, assistência em software de controle de obras, de controle 
de frota, de controle do patrimônio e controle e trâmite de protocolo  R$        4.683,39  R$ 46.833,90
R$ 46.833,90
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Fevereiro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
AM - TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA 
Contratada
Testemunhas: 
Nome: João Gilson Prado              Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 12.262.417-8    RG. 10.497.866-5

SerViçO autôNOMO MuNiCipaL De áGua e eSGOtO - SaMae
CONVêNiO COM a fuNDaçÃO NaCiONaL De SaúDe – fuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2016
Considerando a solicitação formulada pelo setor de Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto, considerando 
a necessidade da à aquisição de cabos elétricos tais como: cabo rígido 1KV 35mm, cabo rígido 1KV 50mm, para  
instalação na Unidade Elevatória de Esgoto do SAMAE de Mariluz/PR, furtado por vândalos conforme boletim de 
ocorrência nº 2016/96496 anexo ao ato, considerando a cotação de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente 
constante em certidão, e considerando que a aquisição, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra 
que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, não ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total 
de R$ 1.685,00 (um mil seiscentos e oitenta cinco reais), em favor da empresa: D.N. Comércio de Materiais Elétricos 
Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 78.913.712/0001-99, situada a Av. Presidente 
Castelo Branco, nº 4300, CEP: 87501-170, no Município de Mariluz, Estado do Paraná, cuja situação fiscal em relação 
à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL. CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Mariluz-PR., 04 de março de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 061/2016
Exonera a pedido MARCIA REGINA HERNANDES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido MARCIA REGINA HERNANDES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 
7.074.100-8 SSP/PR, do cargo de provimento em Comissão de Chefe do Serviço de Monitoria Infantil I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 144/2013, a partir de 04 de março de 
2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto 
de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, visando à contratação de empresa para fornecimento de cascalho para manutenção de 
estradas rurais do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 17/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 03 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observadas as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de troféus e medalhas para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 18/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 03 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar palestras e capacitação para os profissionais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 horas do dia 17/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 03 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 65/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 23 de maio de 2016, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 5.657,58 (cinco mil seiscentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), 
referente à aquisição de materiais de limpeza destinados ao Hospital Municipal, em conformidade com o artigo nº 65, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, conforme parecer jurídico e anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCiNiO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 101/2016, de 01 de março de 2016.
NOMEIA Fernanda da Silva Prandini Alves e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR a Sra. Fernanda da Silva Prandini Alves, brasileira, maior, portadora do RG nº. 12.530.124-0-
SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, padrão GSG, nível I, aprovada 
previamente em Concurso Público nº 001/2014, alçando a 11ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes 
ao cargo a partir de 07 de março de 2016, lotada na: 05 - Secretaria de Educação, 0503.2076- Manutenção de Escolas 
Municipais Fundeb 40%.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Estado do Parana                                  Liberacao de Recursos cfe Lei 9452/97 - do Estado e Uniao                   Folha:     1  
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri                      Periodo de 01/02/2016 a 29/02/2016          
 
 Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL   
 

NOTIFICAÇÃO 

Dando cumprimento ao contido na Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais do município de ALTO PIQUIRI, quanto ao recebimento dos seguintes recursos federais:                                                                                              
                                                                                                                                     
Categoria        Descricao do Recurso                                                Data                 Valor               Total 
                                                                                                                                     
1721.01.02.0000  COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL                                  10/02/2016         602.971,45                      
                                                                                  19/02/2016          63.662,44                      
                                                                                  29/02/2016         195.919,57          862.553,46  
1721.01.05.0000  COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP. TERRITORIAL RURAL            10/02/2016           1.896,65                      
                                                                                  19/02/2016             206,89                      
                                                                                  29/02/2016              12,52            2.116,06  
1721.22.30.0000  COTA-PARTE ROYALT.COMP. FIN. P/ P. DO PET. - LEI 7.990/89        17/02/2016              80,31                      
                                                                                  25/02/2016           7.585,39            7.665,70  
1721.33.10.0101  PAB FIXO F. 1495                                                 05/02/2016          28.698,00                      
                                                                                  26/02/2016           5.150,00           33.848,00  
1721.33.10.0201  PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA F.1495                                 04/02/2016          18.260,00           18.260,00  
1721.33.10.0202  PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS F. 1495                            04/02/2016          10.140,00           10.140,00  
1721.33.10.0203  PROGRAMA INCIDENCIA BUCAL F. 1495                                05/02/2016           4.460,00            4.460,00  
1721.33.30.0101  COMPONENTE VIG.  EPIDEMIOLOGICA F. 1497                          29/02/2016           1.236,17            1.236,17  
1721.33.99.1500  CONVENIO FMS/FNS/BLMA                                            16/02/2016          22.069,43           22.069,43  
1721.35.01.0000  TRANSFERENCIAS DO SALARIO EDUCACAO                               16/02/2016          51.424,72           51.424,72  
1721.36.00.0000  TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERACAO - L.C. No 87/96         29/02/2016           3.210,64            3.210,64  
1722.01.01.0000  COTA-PARTE DO ICMS                                               02/02/2016          98.647,93                      
                                                                                  11/02/2016          41.222,04                      

 

 

                                                                                  16/02/2016         150.462,00                      
                                                                                  23/02/2016         103.043,07          393.375,04  
1722.01.02.0000  COTA-PARTE DO IPVA                                               01/02/2016           3.306,34                      
                                                                                  02/02/2016           5.865,72                      
                                                                                  03/02/2016           1.723,68                      
                                                                                  04/02/2016           2.900,21                      
                                                                                  05/02/2016           2.736,20                      
                                                                                  10/02/2016           3.626,73                      
                                                                                  11/02/2016           3.650,33                      
                                                                                  12/02/2016           3.093,26                      
                                                                                  15/02/2016           3.702,32                      
                                                                                  16/02/2016           5.364,99                      
                                                                                  17/02/2016           4.325,98                      
                                                                                  18/02/2016           4.075,87                      
                                                                                  19/02/2016           4.858,03                      
                                                                                  22/02/2016           6.489,44                      
                                                                                  23/02/2016          15.015,72                      
                                                                                  24/02/2016          10.032,00                      
                                                                                  25/02/2016           8.538,94                      
                                                                                  26/02/2016           8.837,31                      
                                                                                  29/02/2016           7.777,91          105.920,98  
1722.01.04.0000  COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO                               10/02/2016           3.740,72                      
                                                                                  19/02/2016           1.142,48                      
                                                                                  29/02/2016             712,57            5.595,77  
1724.01.01.0000  TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60%                         02/02/2016          13.831,28                      
                                                                                  03/02/2016          86.271,67                      
                                                                                  10/02/2016          67.881,48                      
                                                                                  11/02/2016           5.838,87                      
                                                                                  12/02/2016          26.696,18                      
                                                                                  16/02/2016          21.312,10                      
                                                                                  17/02/2016          69.863,62                      

 

 

                                                                                  19/02/2016           7.554,60                      
                                                                                  23/02/2016          14.595,47                      
                                                                                  24/02/2016          58.554,58                      
                                                                                  29/02/2016          23.495,41          395.895,26  
                                                                                                                                     
                                                                                                                                     
 
CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 04/03/2016 as 11h32min (9) 
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                          Total Geral .......................                                      1.917.771,23        1.917.771,23  
                                                                                                                                     
                                                                                                                                     
 

Alto Piquiri – Paraná, 04 de Março de 2016. 

Prefeito Municipal: LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

 

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 99/2016
(TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2016)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A   P Ú B L I C O:
1. - a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no PSS - Teste 
Seletivo Simplificado nº 001/2016, homologado pelo Decreto nº  625/2016 DE 
24/02/2016.
2. - que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 11 de 
Março de 2016.
3 – Que os candidatos deverão apresentar-se munidos dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
g) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
h) Atestado  de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) 01 (uma) foto 3x4
l) Xerox da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
CARGO:–PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º MARIA LUZIA C. DA SILVA
2º ANA MARIA DE LIMA KLOSS
3º GRACIELA FÁTIMA DA SILVA
4º LUIZA BISPO MARTINEZ
5º ELIANE FRANCIANELE DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE 
MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 100/2016
(TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A   P Ú B L I C O:
1. - a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no PSS – Teste 
Seletivo Simplificado nº 001/2015, homologado no Decreto nº  465/2015 DE 
29/01/2015.
2. - que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 11 de 
Março de 2016.
 3 – Que os candidatos deverão apresentar-se munidos dos seguintes documentos:
m) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
n) Xerox e original do CPF ou CIC;
o) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
p) Xerox e original do PIS ou PASEP;
q) Xerox e original do Título Eleitoral;
r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
s) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
t) Atestado  de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
u) Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
v) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
w) 01 (uma) foto 3x4
x) Xerox da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

CARGO:–AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º LEONICE CONTI DE ANDRADE
2º DANIELA PAULA FRANÇA
3º CLEONICE CARDOSO DA SILVA
4º ZENILDA RIBEIRO DE SOUZA
5º LEONILDA BATISTA DOS SANTOS
6º MARIA JOSÉ DA SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE 
MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 101/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 
557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 10 de 
Março de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
y) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
z) Xerox e original do CPF ou CIC;
aa) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
bb) Xerox e original do PIS ou PASEP;
cc) Xerox e original do Título Eleitoral;
dd) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
ee) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
ff) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
gg) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
hh) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
ii) 01 (uma) foto 3x4
jj) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
kk) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO: -  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
9º ELIANE GOMES DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE 
MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 103/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 
557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 10 de 
Março de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
ll) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
mm) Xerox e original do CPF ou CIC;
nn) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
oo) Xerox e original do PIS ou PASEP;
pp) Xerox e original do Título Eleitoral;
qq) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
rr) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
ss) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
tt) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
uu) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
vv) 01 (uma) foto 3x4
ww) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
xx) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO: -  AGENTE DE ENDEMIAS -40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
5º VANESSA CORREIA DE OLIVEIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE 
MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 005/2016.
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2015.
SÚMULA: 
Homologação do resultado das notas obtidas nas provas objetivas 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS/12ª R.S., no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal e os 
Editais Nº. 001/2015 do dia 10/12/2015, Edital Nº. 002/2016 do dia 15/01/2016, Edital Nº. 003/2016 do dia 28/01/2016 e Edital Nº. 004/2016 do dia 29/01/2016.
RESOLVE:
Art. 1º- Levar ao conhecimento de todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em conformidade com o resultado fornecido pelo Presidente da Comissão 
Examinadora, o resultado das provas objetivas. 
INSC NOME NOTA  SITUAÇÃO CARGO
15992 ELISANGELA CORDEIRO DA SILVA 27,50 REPROVADO ARTESÃO - CAPS
17259 ADRIANA VALQUIRIA DA SILVA 62,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16101 ALBERTO JOSÉ BORTOLLOCI 80,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16025 ALESSANDRA YUKARI SHIMAMURA TANAKA 65,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
15974 ALEXANDRE DO CARMO 72,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16920 ALICE KATSUE AMAMIA 57,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16097 ALINE ALECRIM BORGES 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16481 ALINE LAUREANO DE OLIVEIRA 55,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
15971 ANA PAULA MACEDO PINTO 67,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16382 ANDRESSA LAVEZZO SILVA 50,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16019 ANGELA MARIA LAVEZZO SILVA 60,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16701 BRUNO HENRIQUE COSTA DA SILVA 65,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17335 CARINE DOS SANTOS GARCEZ 62,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
15978 CLARISSA BEDENDO BARBOSA ROCHA 70,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17349 CLAUDIA DA LUZ OLIVEIRA 50,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16018 CLAUDINEI SOARES DA ENCARNAÇÃO 72,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17357 CRISTIANA KEIKO YAMASHITA 72,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17156 DÉBORA DA SILVA VIANA 55,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17307 DEBORA NASCIMENTO 55,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16126 ERASMO CARLOS DAL PAZOLO JUNIOR 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17267 FERNANDO ATILIO GARDIM 67,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17359 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA 55,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16060 FILIPI ALVES DE SANTANA CASTRO 77,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17261 GABRIELA ZUMAS 55,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17051 GUILHERME BARROS MACHADO 65,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16037 GUSTAVO HENRIQUE GOMES LOPES 52,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16026 HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS 75,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16047 JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA 82,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16054 JOSÉ VITOR COIMBRA DA SILVA 65,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17285 KEILA FRANCISCA DE JESUS SANTOS 32,50 REPROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16188 KEILA IRIODA SINHOCA DOS SANTOS 77,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16088 LÉA MARA DE BARROS RADOMSKI 60,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16193 LIVIA ROMANO DE OLIVEIRA 77,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16125 LUCAS VITOR DE ALENCAR 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17275 LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
15987 LUCILENE DE CARVALHO 47,50 REPROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16504 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS FERNANDES 60,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17269 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ 55,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16385 NATALIA CORDASSO ANTONIO 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17094 NATHALYA BISPO DE MELO 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17348 PAULA LUIZA LUCENA DOS SANTOS 65,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
17219 ROSENIR DA SILVA AMARAL 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16800 SUELEN APARECIDA DA SILVA BELONHA 62,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16058 THAIS OSTELONES RISSARDI 80,00 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16124 VALDENICE VITOR DOS SANTOS DE ALENCAR 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16108 VALDIRENE BORGES DE OLIVEIRA 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16074 VANESSA GARCIA DE OLIVEIRA 0,00 AUSENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16083 VÂNIA DA SILVA GALVES BONFIM 82,50 APROVADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
15979 ALISSON RODRIGO DA SILVA LISBOA 40,00 REPROVADO CONTADOR
15986 ANA CLAUDIA MARTINS BALAN NETO 45,00 REPROVADO CONTADOR
16114 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA 55,00 APROVADO CONTADOR
16013 FABIANO FRANCISCO DOS SANTOS 62,50 APROVADO CONTADOR
15972 ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 70,00 APROVADO CONTADOR
16039 ROBSON LOLLI 62,50 APROVADO CONTADOR
16143 ALINY ALVES POLETINI 62,50 APROVADO ENFERMEIRO - CR
16955 ANA PAULA DE OLIVEIRA TISSEI 37,50 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
16670 ANDRÉIA CAVALCANTE DE SOUZA 47,50 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
16077 ANDRESSA BOSCARATO GARRIDO 50,00 APROVADO ENFERMEIRO - CR
16935 ANGELA CRISTIANE TOMAZELA 55,00 APROVADO ENFERMEIRO - CR
16085 ANGELICA DA ROCHA GODINHO 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO - CR
16038 AUREA MIA SHIMAMURA TANAKA 62,50 APROVADO ENFERMEIRO - CR
16089 BRUNA GIULLIANA DE SOUZA RABELO 47,50 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
16358 CAMILA ROCHA QUINDERE 37,50 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
17325 CAMILA RODRIGUES DOS SANTOS FERRAZ 40,00 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
16030 CAROLINE FERRARI FERNANDES 62,50 APROVADO ENFERMEIRO - CR
16637 CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO - CR
16109 FERNANDA GARCIA ELIAS 47,50 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
17096 LILIAN GORETE BERTA 47,50 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
16100 LORRAINE DE OLIVEIRA SEOLIM 47,50 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
16096 MAIQUEL DONIZETE FAZOLI 57,50 APROVADO ENFERMEIRO - CR
17208 MARIA IVONEIDE TAUMATURGO DE MELLO 62,50 APROVADO ENFERMEIRO - CR
17025 MICHELLI FURCHO 55,00 APROVADO ENFERMEIRO - CR
17032 NILKÉCIA FERREIRA DE SOUZA 25,00 REPROVADO ENFERMEIRO - CR
17278 PRISCILA FERNANDES KUSIAK 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO - CR
16343 RENATA DAYANE DA SILVA MEDEIROS 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO - CR
16463 ROSINÉIA APARECIDA VILELA CEBRIAN 52,50 APROVADO ENFERMEIRO - CR
17171 TOANE CAMILA LEME GOMES 67,50 APROVADO ENFERMEIRO - CR
17077 VIVIANE GAZZI 52,50 APROVADO ENFERMEIRO - CR
16095 ALEX CANUTO DA SILVA 65,00 APROVADO MOTORISTA - CR
16120 CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DA PAIXAO 47,50 REPROVADO MOTORISTA - CR
16117 ECLAYLSON MELCHIZEDEQUE RODRIGUES 75,00 APROVADO MOTORISTA - CR
17041 EDALVO FERREIRA DA SILVA 85,00 APROVADO MOTORISTA - CR
16608 ELEANDRO FIGUEIRA DOS SANTOS 55,00 APROVADO MOTORISTA - CR
17354 FLAVIO SOUZA DOS SANTOS 45,00 REPROVADO MOTORISTA - CR
16786 JONH LENON MUNIZ SALU 57,50 APROVADO MOTORISTA - CR
16062 JORGE WALTER DE JESUS BATISTA 50,00 APROVADO MOTORISTA - CR
16093 LEANDRO HUDSON DE FREITAS 57,50 APROVADO MOTORISTA - CR
16105 LUIZ CARLOS MARCCHESINI 55,00 APROVADO MOTORISTA - CR
17287 MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS 0,00 AUSENTE MOTORISTA - CR
16064 RODRIGO ATANAZO 62,50 APROVADO MOTORISTA - CR
17309 RODRIGO DA SILVA BARBOSA 67,50 APROVADO MOTORISTA - CR
16020 WALDIR DE OLIVEIRA SILVA 42,50 REPROVADO MOTORISTA - CR
16122 ALEXANDRA CALIXTO 35,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16091 ALLYNE VANESSA DA SILVA RODRIGUES 35,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16680 ANA RITA DA SILVA MELO 30,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16007 ANDRESSA REGINA SILAMÃ 27,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16494 BRUNA GABRIELA MERINO 57,50 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
17283 CRISTIANE RAIS DOS SANTOS 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16905 EDINALVA APARECIDA PEREIRA 52,50 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16090 ELAINE DA CRUZ MIRINHO 52,50 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
17138 ELIANA DE SOUZA MATIAS DA SILVA 40,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16040 ELLEN ALINE HENRIQUES DA SILVA 45,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16009 FERNANDA APARECIDA MOREIRA 42,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16672 FRANCISCA DA SILVA 47,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
15991 GISELLE BARBOZA DE SOUZA 55,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16021 HELLEN BRENDA DA SILVA ROCHA 60,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16793 HENARA TAINAN GIACOMINI 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16352 HEVERTON ALVES 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16031 ILDA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 37,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16123 JANAINA VENTURA CORTE 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16128 JANAINE GILLIET 55,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
17284 JAQUELINE ALVES DE OLIVEIRA 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16790 JESSYCA AMANDA LOPES 37,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
17212 JOAO PAULO DE ABREU 55,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
17227 JULIANA PEREIRA FERNANDES 37,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
17218 KAYRUZA SOARES FREITAS 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16408 KIMBBERLY ALLANA PUTORAK DONASSAN 42,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16082 LUCIANA QUEIROZ ROCHA 37,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16814 LUZIA DE SOUZA 47,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16053 MARCELA OLIVEIRA LEITE 37,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
17203 MARCIA CRISTINA CAMPOS INOCÊNCIO 40,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
11111 MARIA DE FÁTIMA  DA ROSA 47,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
17046 MARIA JOSE MUNIZ DE OLIVERA 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16704 RENATA CRISTIANE TUPAN 47,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16583 ROQUE PINHEIRO DA SILVA NETTO 60,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16922 ROSANY REGINA LOPES 50,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
15990 SILVANA MILITÃO 50,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16057 THAIS DA SILVA MEIRA 50,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16071 VALDIRENE AMARAL COSTA 32,50 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
16048 WALERIA MARCOVICZ GALDINO 50,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Art. 2º- O prazo para a interposição de recursos, é de 02 (dois) dias, úteis a partir da publicação deste Edital, sob pena de preclusão não mais cabendo recurso para discutir o contido 
neste, e não havendo impugnação por parte de nenhum candidato inscrito, esta homologação se torna oficial. 
Art. 3º. O recurso deverá ser protocolado pelo próprio candidato a ser enviado por e-mail para o endereço: recurso@fadct.org.br. 
Art. 4º- Se provida a revisão e/ou recurso, a Comissão Examinadora determinará as providências devidas, inclusive nova publicação se for o caso.
Art. 5º. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do CISA.
Art. 6º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no  Órgão Oficial do CISA “Jornal Umuarama Ilustrado” na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e nos sites: http://
www.fadct.org.br.
Umuarama - Paraná, 04 de março de 2016.
 Francisco Aparecido de Almeida

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 36/2016
SÚMULA: Designa a servidora JANAÍNA OLIVEIRA SILVA RODRIGUES, para ocupar 
o cargo de PEDAGOGA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
I – Designar, a servidora JANAÍNA OLIVEIRA SILVA RODRIGUES, portadora do RG 
nº 9.805.702-1, a partir de 25 de Janeiro de 2016, para ocupar o cargo de PEDAGOGA 
NO CEMEI VOVÓ OTÍLIA RICHTER, por 20 horas, com 30% de Gratificação com 
vencimento básico da categoria,lotada na Secretaria de Educação e Cultura.   
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 
25 de Janeiro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 de Março 
de 2016.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 35/2016
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido da servidora, a partir de 02 de Março de 2016, VIVIANE 
RAFAEL DA TRINDADE, do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM 
CRECHES E CEMEI, portadora da Cédula de Identidade-RG Nº 10.110.778-7-SSP/
PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE 
MARÇO DE 2016.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 34/2016
SÚMULA: Dispõe sobre Reenquadramento  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – REENQUADRAR, no Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE 
CRECHE E CEMEI, a partir de 01 de Fevereiro de 2016, CRISTIANA CELESTINO 
DA SILVA CAETANO, portadora do RG nº 8.681.431-5-SSP-PR. Classificada em 
10º lugar do Concurso Público Municipal nº 001/2015, homologado pelo Decreto nº 
557/2015 de 10/09/2015, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar do 
dia 01 de Fevereiro de 2016. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 de MARÇO 
DE 2016.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2016 - INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa GUERRA 
& CUOGHI LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área 
da saúde, com a realização de procedimentos de espirometria, conforme edital de 
chamamento público nº 002/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 009/2016, anexo. Em 04 de março de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2016 - INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa VIAÇÃO 
GARCIA LTDA, para a prestação de serviços de transporte de passageiros de 
Umuarama a Curitiba e Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde, que serão pagos conforme valores da tabela do 
CISA, constantes no edital de chamamento público nº 003/2016, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 010/2016, anexo. Em 04 de março de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2016 - Dispensa
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa MOVEIS 
ROMERA LTDA, para a aquisição de um Climatizador de Ar Frio Philco PCL1F, para 
ser utilizado no CISA, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 006/2016, anexo. Em 04 de março de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2016 - Dispensa
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa ACUSTICA 
ORLANDI - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA - EPP, 
para a aquisição de um Headset para ser utilizado no Audiômetro do CISA, com 
Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 007/2016, anexo. Em 04 de março de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCiNiO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 088/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 
2002, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas 
datas de nomeações, conforme relação abaixo:
MAT NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO 
FEVEREIRO 2016
178-7 Alzemira Ferreira Macorim Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
250-0 Andreia Apda. Martins Granado Prof. de Educ. Infantil 40H C5 GM 05/02/2007 6% 8%
79-5 Angélica Haber Alves Lopes Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
263-1 Carla Carolina Trovo Auxiliar de Serviços Gerais I GSG 12/02/2007 6% 8%
245-3 Carlos Augusto Orlandini Medico Veterinário VIII GP 05/02/2007 4% 6%
268-2 Carla Danielly Chaves Porfírio Auxiliar Administrativo II GAM 12/02/2007 6% 8%
96-5 Carolina Micheletti Alpino Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
397-2 Celina da Silva Onofre Prof. De Educ. Infantil 30H C4 GM 03/02/2009 4% 6%
251-8 Claudete de Araújo Monteiro Prof. De Educ. Infantil 40H C5 GM 05/02/2007 6% 8%
267-4 Cleusa da Silva Capoci Auxiliar de Serviços Gerais I GSG 12/02/2007 6% 8%
200-3 Denílson Basan Visconcini Técnico Administrativo IX GA 01/02/2003 10% 12%
154-6 Donizete Ribeiro Godoi Servente de Serviços Gerais I GSG 01/02/2001 12% 14%
93-0 Dulcinéia Rodrigues Spanhol Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
272-0 Eduardo Batista Sanches Magarefe IX GAM 19/02/2007 6% 8%
273-9 Edvaldo Fagundes de Almeida Motorista VII GSG 19/02/2007 6% 8%
100-7 Elaine de Oliveira Araújo Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
86-8 Eliana Vieira de Sousa Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
197-0 Eliandro Saquetto Técnico Administrativo X GA 01/02/2003 10% 12%
75-2 Elisangela Pereira dos Santos Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
76-0 Eunice Marques Azevedo Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
103-1 Francieli C. de Lima Melo Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
271-2 Genivaldo Braz de Campos Agente Administrativo I GAM 12/02/2007 6% 8%
257-7 Gersonita Regina Macorin Prof. De Educ. Infantil 30H C4 GM 05/02/2007 6% 8%
399-9 Gracina de Almeida Moraes Prof. De Educ. Infantil 4 0H C4 GM 06/02/2009 4% 6%
252-6 Ivania Regina de Rezende Prof. De Educ. Infantil 40H C5 GM 05/02/2007 6% 8%
248-8 Ivete Aparecida da Silva Prof. De Educ. Infantil 40H C5 GM 05/02/2007 6% 8%
246-1 Lilian Apda. Bergamin Nicolau Prof. De Educ. Infantil 40H  C5 GM 01/02/2007 6% 8%
98-1 Marcia A. Ornelas de Souza Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
77-9 Maria do Carmo Massolla Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
443-0 Maria Cleide dos Santos Coelho Auxiliar de Serviços Gerais I GSG 01/02/2011 2% 4%
84-1 Maricélia Bolsanello Leonel Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
249-6 Marly Gabiatti de Morais Prof. de Educ. Infantil 40H C5 GM 05/02/2007 6% 8%
254-2 Mercedes de Oliveira Marinho Prof. de Educ. Infantil 40H C5 GM 05/02/2007 6% 8%
244-5 Michelle Peres dos Santos Nutricionista VIII GP 01/02/2007 6% 8%
85-0 Nilma Dias Lourenço Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
398-0 Raquel Neli Rufino B. Mascari Prof. de Educ. Infantil 40H C4 GM 03/02/2009 4% 6%
444-8 Regina Lucia V. dos Santos Técnico Administrativo VII GA 08/02/2011 2% 4%
199-6 Ricardo Ruiz Pimenta Técnico Administrativo X GA 01/02/2003 10% 12%
274-7 Ronaldo Jose Rezende Motorista VII GSG 19/02/2007 6% 8%
256-9 Rosangela Galiotti de Freitas Prof. de Educ. Infantil 40H C5 GM 05/02/2007 6% 8%
266-6 Rosangela Maria Bueno Auxiliar de Serviços Gerais I GSG 12/02/2007 6% 8%
94-9 Roselandia Pereira dos Santos Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
264-0 Ruth Silveira Auxiliar de Serviços Gerais I GSG 12/02/2007 6% 8%
262-3 Sandra Alves de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais I GSG 12/02/2007 6% 8%
92-2 Simone Nunes Lacotis Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
201-1 Sirlene A. Felber Neres Técnico Administrativo IX GA 01/02/2003 10% 12%
83-3 Terezinha José de Melo Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
82-5 Vilma Augusto Gobi Professor 20H C10 GM 09/02/1998 16% 18%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 089/2016, de 29 de fevereiro de 2016.
CONCEDE Adicional de Quinquênio aos servidores do quadro próprio desta municipalidade e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1 - CONCEDER Adicional de Qüinqüênio, a partir das datas abaixo mencionadas, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 1437/2010, aos 
servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO %ATUAL % ACESSO
 FEVEREIRO 2016
Maria Cleide dos Santos Coelho Aux. Serviços Gerais I GSG 01/02/2011 0% 5%
Regina Lucia Vedovato dos Santos Técnico Administrativo VII GA 01/02/2011 0% 5%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura De SÃO JOrGe DO patrOCiNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 090/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 
2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor publico Sr. Gerson dos 
Santos, portador do RG nº. 4.148.581-7/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na 3.38.2038-Manutenção e Encargos 
do Pátio Rodoviário, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 02/05/2014/2015, 15 (quinze) dias concedidos durante o 
período de 01/03/2016 a 15/03/2016, e os demais 15 (quinze) dias indenizados na 
forma de pecúnia, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral, ambos 
pagos em folha na competência fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO -  Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2015
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio referente: Aquisição de 01 veículo novo, de fabricação nacional tipo camioneta 
ano modelo   2016/2016, e um veículo de fabricação nacional tipo sedan ano/modelo 
2016/2016, ambos com descrição e características descritas, nos lotes I e II do edital. 
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
Lote I – Monte Carlos Comércio de Veículos – Ltda., com proposta de R$ 49.500,00 
(quarenta e nove mil e quinhentos reais);
Lote II – Uvel Comércio de Veículos – Ltda., com proposta de R$ 54.200,00 (cinquenta 
e quatro mil e duzentos reais)
Mariluz, 04 de março de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2015
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio referente a aquisição de 01 veículo novo, de fabricação nacional tipo micro-
ônibus, com 31 lugares, ano modelo no 2016/2016, com descrição e características 
descritas, no anexo I. 
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
Lote I – Rodo Oeste Veículos e Peças –Ltda., –  com proposta de R$ 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais).
Mariluz, 04 de março de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: REALINHAMENTO DE PREÇOS GASOLINA COMUM -.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA -.
CONTRATADA: J. F. GIMENEZ & CIA. LTDA -.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 100/2015 -.
VALOR REAJUSTADO: R$- 3,84 por litro.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 02 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
 Noé Caldeira Brant

prefeitura De SÃO JOrGe DO patrOCiNiO
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 16 de 
FEVEREIRO de 2016, sob página nº C6, referente ao EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2016.
1 –DO OBJETO DO CONTRATO:
Onde Lê-se:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA COM REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E EXAMES COMPLEMENTARES JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL, PARA O EXERCÍCIO 2016, REF. SAI/SUS, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PARANÁ.
Lê-se, o correto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E EXAMES COMPLEMENTARES JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL, PARA O EXERCÍCIO 2016, REF. SAI/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PARANÁ.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 04 dias do mês março de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação
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PORTARIA Nº 503/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI 10.727.677-7 GOAII 16 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 504/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 JACQUELINE APARECIDA DOS SANTOS FRELLO 9.285.540-6 GOAII 16 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 505/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 LIONARA DA SILVA DEMETKE PADILHA 8.497.851-5 GOAII 16 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 506/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MARCOS ROGERIO SILVEIRA RODRIGUES 9.939.996-1 GOAII 16 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 507/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
 SECRETÁRIO ESCOLAR – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MICHEL NAVI 8.707.671-7 GOAII 16 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 508/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MATHEUS NICOLETTE FERNANDES 10.225.166-0 GOAII 16 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 509/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 4.011.016-0 GOAII 16 C
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 510/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de fevereiro de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 AMANDA DE SOUZA ALBINO 10.264.677-0 GOAII 16 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 511/2016
Exonera a pedido VALDINEIA CARMEN FREZ LEITE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido VALDINEIA CARMEN FREZ LEITE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.239.023-0 
– SSP -PR, inscrita no CPF sob n.° 815.687.469-20, nomeada em 03 de maio de 2010, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, a contar de 01 de 
março de 2016, ficando revogada a Portaria n° 753 de 23 de junho de 2010.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 513/2016
Altera a Portaria n.º 1375 de 15 de abril de 2015, que nomeou a servidora ALICE DEL MONACO DOS SANTOS 
LOPES E AVELAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1375 de 15 de abril de 2015, que nomeou a servidora ALICE DEL MONACO DOS 
SANTOS LOPES E AVELAR, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear a servidora ALICE DEL MONACO DOS SANTOS LOPES E AVELAR, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.040.182-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 010.736.259-74, nomeada em 17 de março de 2014, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-03, lotada na Secretária Municipal de Esporte 
e Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 22 de fevereiro de 2016.
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 25,45% (vinte e cinco vírgula quarenta e cinco por cento) sobre o 
símbolo CC – 03, pela prestação de serviços em regime Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 22 de fevereiro 
de 2016.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
 MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 514/2016
Exonera a pedido WESLLEY DA SILVA ROMAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido WESLLEY DA SILVA ROMAN, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.134.057-7 -SSP-
PR, inscrito no CPF sob n.° 008.286.209-54, nomeado em 19 de maio de 2008, ocupante do cargo de carreira de Fiscal 
de Proteção e Defesa do Consumidor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, a contar de 26 de fevereiro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 571 de 10 de junho de 2008.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 515/2016
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ODAIR RIBEIRO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ODAIR RIBEIRO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.044.133-0-SSP-
PR, e inscrito no CPF sob n.º 003.673.969-39, nomeado em 17 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 
188 de 19.11.2007, a partir de 23 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 516/2016
Concede licença Saúde à servidora LEONILDA APARECIDA DE MELLO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LEONILDA APARECIDA DE MELLO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.261.038-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º826.581.539-53, nomeada em 16 de outubro de 2013, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2015 a 26 de fevereiro de 2016, conforme o Processo nº 154 de 10 de 
dezembro de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 517/2016
Concede licença Luto a servidora LEONILDA OLERIANO DA SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora LEONILDA OLERIANO DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
56225820-SSP/PR, inscrita no CPF n.º794.355.809-04, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Serviços Públicos, licença Luto, no período 
de 27 de fevereiro de 2016 a 05 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso 
III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
 MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 518/2016
Altera a Portaria n.º 2807 de 22 de setembro de 2014, que designou o servidor AMAURI MARTINS CARVAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 2807 de 22 de setembro de 2014, que designou o servidor AMAURI MARTINS CARVAIS, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor AMAURI MARTINS CARVAIS, portador da Cédula da Identidade RG n.º 4.269.581-5-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º555.567.369-87, admitido em 01 de janeiro de 1984, e nomeado em 01 de abril de 1991, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Cadastro Imobiliário, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, para responder pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, 
na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 38,73% (trinta 
e oito vírgula setenta e três), a contar de 01 de fevereiro de 2016, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 

344/2012, ficando revogada a Portaria nº 2807 de 22 de setembro de 2014”.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
 MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 519/2016
Concede licença Saúde à servidora JÔZE DE SOUZA BAHIA MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora JÔZE DE SOUZA BAHIA MARTINS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.153.358-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 005.019.389-90, com dois períodos, sendo um nomeado em 06 de julho 
de 2012, e outro em 16 de fevereiro de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 01 de fevereiro de 2016 a 01 de março de 
2016, conforme o Processo nº 12 de 05 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 520/2016
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ISRAEL SILVA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor ISRAEL SILVA COSTA, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.366.871-4-SSP-PR, 
e inscrito no CPF sob n.º571.481.719-20, nomeado em 09 de junho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no Fundo Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no 
percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 
018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 
de 19.11.2007, no período de 01 de fevereiro de 2016 a 15 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
 MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 521/2016
Concede licença Maternidade à servidora JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.307.138-
7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º010.449.509-00, nomeada em 19 de maio de 2010, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, licença Maternidade, 
no período de 26 de janeiro de 2016 a 24 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 522/2016
Altera a Portaria n.º 2702 de 13 de julho de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 2702 de 13 de julho de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.996.457-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°035.376.809-02, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de 
Habitação, símbolo CC-01, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, a contar de 01 de março 
de 2016, com ônus para a mesma.  
Art. 2º. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações, o percentual de 58,72% (cinqüenta e oito vírgula setenta 
e dois por cento) sobre o símbolo CC-01, a partir de 01 de março de 2016, pela prestação de serviços em Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 523/2016
Altera a Portaria n.º 2706 de 13 de julho de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 2706 de 13 de julho de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear ELIZABETH VELOSO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.890.597-4-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n°030.690.569-89, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Desenvolvimento Habitacional, 
símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, a contar de 01 de março de 2016, 
com ônus para a mesma.  
Art. 2º. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
I - O percentual de 42,07% (quarenta e dois vírgula sete por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 01 de março de 
2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
II - O percentual de 42,07% (quarenta e dois vírgula sete por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 01 de março 
de 2016 a título de Representação”.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 524/2016
Designa a servidora AMANDA GISELI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora AMANDA GISELI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.553.911-
8- SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 077.194.749-61, nomeada em 16 de fevereiro de 2016, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Especial II, símbolo CC- 03, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Defesa Social, sem ônus para a mesma, a contar de 16 de fevereiro de 
2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 525/2016
Designa a servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS FRANCISQUINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS FRANCISQUINI, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 3.949.655-0- SSP-PR, inscrita no CPF sob n°527.066.809-20, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
admitida em 04 de abril de 1983, pelo regime CLT, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Dr. 
Germano Norberto Rudner – Educação Infantil e Ensino Fundamental, pelo período de 01 de fevereiro de 2016 a 31 
de dezembro de 2017, percebendo a gratificação mensal por função, equivalente a 50% (cinqüenta por cento), sobre 
o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional a jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme estabelece 
o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104, da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° 
da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 526/2016
Concede Licença Especial ao servidor EUGENIO GIL FARYNIUK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor EUGENIO GIL FARYNIUK, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.002.005-3-SSP-
PR e inscrito no CPF n.º 884.726.989-04, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de Agente 
Administrativo I, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 02 (dois) anos de licença para tratar de 
interesses particulares, nos termos do Processo n.º 1574/2016, em consonância às disposições do artigo 105, 
parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º. 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), 
com fruição no período de 22 de fevereiro de 2016 a 21 de fevereiro de 2018, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 527/2016
Promove GESIVALDO ALVES DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover GESIVALDO ALVES DO NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.511.125-6-SSP-
PR, inscrito no CPF sob n°005.272.009-80, nomeado em 24 de outubro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, passando do item “b” classe 
“B”, para o item “c” classe “C”, com base no artigo 7°. e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8°. da Lei Complementar 
n.° 188 de 19.11.2007, nos termos do processo n°.699, a contar de 25 de janeiro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 528/2016
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora DENISE ALVES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora DENISE ALVES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.034.910-
8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 065.459.219-59, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, 
nomeada em 05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, prorrogação da 
licença Maternidade por mais 60 (sessenta) dias, conforme o Processo nº 11833/2015 no período de 14 de janeiro 
de 2016 a 13 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a Lei Complementar n.º 230 de 25 
de agosto de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
 MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 529/2016
Promove DEBORA PIFFER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover DEBORA PIFFER, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.778.142-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n° 041.122.499-93, nomeado em 06 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do item “b” classe “B”, para o item 
“c” classe “C”, com base no artigo 7°. e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8°. da Lei Complementar n.° 188 de 
19.11.2007, nos termos do processo n°.443, a contar de 19 de janeiro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 530/2016
Designa a servidora THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
9.528.039-0 -SSP-PR, inscrita no CPF n.º 055.659.099-61, nomeada em 14 de março de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
responder como Chefe da Divisão de Controle Contábil, Financeiro e Prestação de Contas, na Secretaria Municipal de 
Educação, percebendo Gratificação por Função – GF – 02, no percentual de 95,28% (noventa e cinco vírgula noventa 
e oito por cento), a partir de 17 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 532/2016
Conceder licença Maternidade à servidora DANIELI SANTANA HOLANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora DANIELI SANTANA HOLANDA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.034.531-3-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º036.800.829-08, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 
07 de janeiro de 2016 a 05 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 533/2016
Concede licença Saúde à servidora CAMILA AVACI LUCENA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora CAMILA AVACI LUCENA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.789.385-3-SSP-
PR, inscrita no CPF n.° 072.560.879-00, nomeada em 05 de setembro de 2013, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no 
período de 22 de novembro a 28 de janeiro de 2016, conforme o Processo nº 125 de 02 de outubro de 2015, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 534/2016
Designar a servidora GILCLECE JOVELINO VIEIRA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora GILCLECE JOVELINO VIEIRA ROCHA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
5.908.155-1-SSP-PR, inscrita no CPF         n.º 832.311.459-53, nomeada em 01 de abril de 2013, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistente Social, para 
responder como Coordenadora do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social II, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 40,00% (quarenta por cento), a 
partir de 10 de janeiro de 2016.
Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 535/2016
Designar a servidora JANAINA CONCEIÇÃO BARBOZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora JANAINA CONCEIÇÃO BARBOZA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
9.368.501-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º051.325.229-04, nomeada em 16 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
responder como Coordenadora do CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 40,00% (quarenta 
por cento), a partir de 10 de janeiro de 2016.
Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 018/2016 

Art. 1º Conceder Férias aos servidores do cIUENP - Consórcio Intermunicipal de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 
CARGO LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 
1. 0 ADRIANO CIRIACO GOMES 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 

Amb.Socorrista 
Barbosa 
Ferraz 

11/03/16 a 30/03/16 

2.  ALBERTO ALVES DOS SANTOS 13/11/14 a 12/11/15 Aux. De Tarm. Umuarama 01/03/16 a 30/03/16 

3.  ALEX DOS SANTOS DA MATA 16/12/14 a 15/12/15 Téc.em 
informática 

Umuarama 01/03/16 a 30/03/16 

4.  BRUNO HENRIQUE ALVES DOS 
SANTOS 

13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Paranavaí 01/03/16 a 30/03/16 

5.  CLAUDEMIR ASSUNÇÃO TRINDADE 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Ubiratã 11/03/16 a 30/03/16 

6.  EDINEI SERGIO LIMA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Nova 
Londrina 

01/03/16 a 30/03/16 

7.  ELENA VANDRESEN 03/03/15 a 01/03/16 Téc.em 
informática 

Loanda 01/03/16 a 30/03/16 

8.  EMERSSON ALLAN TURRA 10/12/14 a 09/12/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Cruzeiro do 
Oeste 

01/03/16 a 30/03/16 

9.  EMILIA CRISTINE DE LIMA BALDE 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Iretama 01/03/16 a 30/03/16 

10.  GENIVALDO MAQUIAS DA SILVA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Cianorte 01/03/16 a 30/03/16 

11.  HELLEAR RONNY CHECO 02/12/14 a 01/12/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Umuarama 20/03/16 a 08/04/16 

12.  JEFFERSON ELIAS 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Umuarama 01/03/16 a 20/03/16 

13.  JOSMARA APARECIDA BUCHNER 
DA ROSA FAXINA 

13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Paranavaí 01/03/16 a 30/03/16 

14.  KAYNA TROMBINI SCHMIDT 13/11/14 a 12/11/15 Enfermeiro 
intervencionista 

Cianorte 15/03/16 a 13/04/16 

15.  MANOEL JOAQUIM PEREIRA JUNIOR 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Terra Boa 11/03/16 a 30/03/16 

16.  MÁRCIO DE JESUS PIRES 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Cruzeiro do 
Oeste 

01/03/16 a 20/03/16 

17.  MARCOS ALVES DA SILVA 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Barbosa 
Ferraz  

11/03/16 a 30/03/16 

18.  MARCOS ROBERTO SABAINI 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Cruzeiro do 
Sul 

01/03/16 a 30/03/16 

19.  MARLI DE ALMEIDA BELIATO 13/11/14 a 12/11/15 Aux. De Tarm. Umuarama 10/03/16 a 08/04/16 

20.  NAYARA FRANCINE CASTANHEIRA 
DE SOUZA 

13/11/14 a 12/11/15 Médico 
intervencinista 

Cianorte 01/03/16 a 30/03/16 
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21.  PÁULO SERGIO CARDOSO PESSOA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Paranavaí 01/03/16 a 30/03/16 

22.  RODRIGO FRIEDRICHSEN SGORLON 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Umuarama 11/03/16 a 30/03/16 

23.  ROSELI DE SOUZA MORAIS 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Cruzeiro do 
Sul 

01/03/16 a 30/03/16 

24.  ROZANGELA BENTO DA COSTA DA 
SILVA 

13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Icaraíma 01/03/16 a 20/03/16 

25.  SAMUEL LUCIANO DA SILVA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Paranavaí 01/03/16 a 30/03/16 

26.  SOLANGE ALVES CORREIA 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Goioerê 01/03/16 a 20/03/16 

27.  TRINDADE CRISTINA FURLAN DA 
MA 

13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Paranavaí 01/03/16 a 30/03/16 

28.  URSULA TRENTINI STEVANATO 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Umuarama 01/03/16 a 30/03/16 

29.  VANDERLEI JOSE COSTA DA SILVA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Campo 
Mourão 

01/03/16 a 30/03/16 

30.  VARNER SANDRO LEITE PIRES 13/11/14 a 12/11/15 Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 

Terra Boa 11/03/16 a 30/03/16 

31.  WILMAR DE ALMEIDA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Rondon 01/03/16 a 30/03/16 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.      

                                                                     

 Umuarama, aos 04 de março de 2016. 

 
  
 

MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCiNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 091/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e 
art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor publico 
Sr. Joaquim Felipe da Silva, portador do RG nº. 1.752.096/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Máquina Rodoviária, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na 
3.38.2038-Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 01/12/2014/2015, 15 (quinze) dias concedidos durante o período de 01/03/2016 a 15/03/2016, 
e os demais 15 (quinze) dias indenizados na forma de pecúnia, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral, ambos pagos em folha na competência fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 092/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor da servidora publica Sra. Eliane 
Rodrigues Alcarria, portadora do RG nº. 5.248.937-7-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Agente Administrativo VI, 
lotada na 05 - Secretaria de Educação, 0503.2076- Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 40%, correspondentes 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 02/01/2015/2016, 15 (quinze) dias concedidos 
durante o período de 01/03/2016 a 15/03/2016, e os demais 15(quinze) dias indenizados na forma de pecúnia, bem 
como o abono constitucional de 1/3 de férias integral, ambos pagos em folha na competência fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 093/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. José 
Carlos Antunes, portador do RG nº 3.021.059-0-SSP/PR, detentor de Cargo de Provimento em Efetivo de Motorista, 
padrão GSG, classe VII, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na: 07 – Secretaria de Saúde, 
0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 17/12/2014/2015, 30 
(trinta) dias concedidos durante o período de 01/03/2016 a 30/03/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de 
férias integral,  pago em folha na competência fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 094/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e 
art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor da servidora pública 
Sra. Marli Palozi Almeida, portadora do RG nº. 3.811.303-8/SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais,  padrão GSG, classe I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 
07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes 
do P.A de 11/09/2015/2016, 15 (quinze) dias concedidos durante o período de 16/04/2016 a 30/04/2016, bem como o 
abono constitucional de 1/3 de férias integral,  pago em folha na competência fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 095/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. Elvio 
Ribeiro de Moraes, portador do RG 2.000.138-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Mestre de Obras XI, lotado 
na: 3.36.2.026-Manutenção de Obras e Engenharia, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 02/05/2014-2015, 20 (vinte) dias concedidos durante o período de 01/03/2016 a 20/03/2016, 
bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral,  recebido em folha na competência janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 096/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, férias em favor do servidor público Sr. Adalberto Ribeiro Soares, portador do RG 3.133.269-
9-SSP/PR., detentor de cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais I, lotado na: 03 - Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 2030 – 
Manutenção e Atividades do Serviço de limpeza Pública, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 29/03/2014/2015, 30 (trinta) dias concedidos durante o período de 01/03/2016 a 30/03/2016, 
bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral,  pago em folha na competência fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 097/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor do servidor público Sr. João Jose Vieira Filho, portador do RG 3.744.056-
6-SSP/PR., detentor de cargo efetivo de Servente de Serviços gerais III, lotado na: 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 2030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de limpeza Pública, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 
01/04/2014/2015, 30 (trinta) dias concedidos durante o período de 01/03/2016 a 30/03/2016, bem como o abono 
constitucional de 1/3 de férias integral,  pago em folha na competência fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 098/2016 de 29 de fevereiro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do servidor público Sr. Marco Antônio Gobi, portador do RG n° 3.559.458-
2SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Transportes, sigla CC-01, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual encontra-se lotado na: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Industria e Comércio, 0308 – Departamento de Transportes 2038 – Manutenção e encargos do 
Pátio Rodoviário, correspondente a 30 dias regulamentares de férias,, provenientes do P.A de 01/01/2015/2015, 30 
(trinta) dias concedidos durante o período de 01/03/2016 a 30/03/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de 
férias integral,  pago em folha na competência fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 099/2016 de 29 de fevereiro 2016.
PRORROGA Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
do servidor publico Sr. Mauricio Chiaramonte, portador do RG nº. 3.600.769-9/SSP-PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, 38 – Departamento de Transportes, 2038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, tendo 
em vista a necessidade de afastamento para tratamento de saúde, ficando os vencimentos do servidor supracitado a 
cargo do SERVIPREV – Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio, por 120 (cento e vinte) dias, contados de 
04 de fevereiro de 2016, conforme Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial do Município, devendo 
então na data de 03 de junho de 2016, apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

Prefeito Municipal 
PORTARIA N°. 100/2016 de 29 de fevereiro 2016.
PRORROGA Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
do servidor publico Sr. José Marciano da Silva, portador do RG nº. 5.303.003-3/SSP-PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, lotado na 5.52.2064-Manutenção do Transporte Escolar 5%, tendo em vista a 
necessidade de afastamento para tratamento de saúde, ficando os vencimentos do servidor supracitado a cargo 
do SERVIPREV – Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio, por 25 (vinte e cinco) dias, contados de 07 de 
fevereiro de 2016, conforme Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial do Município, devendo então 
na data de 03 de março de 2016, apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, 
ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 
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E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2016 
A B E R T U R A
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a 
realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas e cadastro de reserva, do seu 
quadro de pessoal:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico  secretaria@concursosfau.com.br.
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime estatutário, no quadro da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves de acordo com as Tabelas 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 deste Edital, e tem prazo de 
validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal de Francisco Alves.
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e habilidades, 
mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, para todos os cargos; prova prática, de 
caráter classificatório e eliminatório, para o cargo de Motorista e prova de títulos, de caráter classificatório, para os 
cargos de Nível Superior e Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano das Séries Iniciais e Educação Infantil, 
de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital.
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 deste Edital será feita de acordo com a 
necessidade e a conveniência da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, dentro do prazo de validade do concurso.
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital e demais publicações no endereço eletrônico   www.concursosfau.com.br.
2. DOS CARGOS
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova são os 
estabelecidos a seguir:
TABELA 2.1

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.
* o período de realização da prova objetiva poderá ser alterado em decorrência do interesse da administração
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Francisco Alves: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal;
i) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Francisco Alves serão realizadas somente via 
internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 10 de março de 2016 às 23h59min do 
dia 28 de março de 2016, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.concursosfau.
com.br. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 deste Edital. 
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 
4.6.1 o candidato não poderá realizar duas inscrições, caso assim haja deverá no dia da realização da prova optar 
por qual cargo irá concorrer. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da 
inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na eliminação automática do 
candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do 
candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. 
Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até 
o dia 29 de março de 2016. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas.
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro 
de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa 
de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura Municipal de Francisco Alves e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO 
não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção 
da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 10 e 11 de março de 2016, através do preenchimento da Ficha 
de Solicitação de Isenção que será disponibilizada nos sites www.concursosfau.com.br e www.godoymoreira.pr.gov.br 
Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no 
Protocolo Geral, localizada na Rua Jorge Ferreira , 627, Centro, Francisco Alves – Estado do Paraná, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e 13:30ás 17:00hs.
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto 
no 6.135, de 26 de junho de 2007; e
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13.
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada nos sites www.concursosfau.com.
br e www.franciscoalves.pr.gov.br, deverá ser preenchida, em duas vias, e entregue com os devidos comprovantes 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no Protocolo Geral, localizada na Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, Francisco 
Alves – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 13:30ás 17:00hs.
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e II do item 
4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido 
de isenção.
II.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia15 de março de 2016, pelos sites www.concursosfau.com.br e www.franciscoalves.pr.gov.br.
II.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem 
indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do boleto para 
pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do dia 28 de março 
de 2016, e efetuar o pagamento até o dia 29 de março de 2016.
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)
PESSOA COM DEFICIÊNCIA
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante 
a validade do presente concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As 
disposições referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Legislação Municipal. 
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que pretende 
participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 
subitem 6.3 deste Edital. 
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie 
e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 
12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
do mesmo. 
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 05 de abril de 2016. O candidato que 
tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 15 deste Edital. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral.
6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva 
6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência 
ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 
fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização 
da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de 
tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá: 
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 
necessários. 
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie 
e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 
6.2 Da Candidata Lactante 
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção Amamentando 
(levar acompanhante); 
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 14 deste 
Edital durante a realização do certame. 
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 28 de março de 2016 em envelope fechado 
endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo:
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO 
Caixa Postal 3023 
Guarapuava – PR 
CEP 85.010-980 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Francisco Alves
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida 
pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de 
viabilidade e razoabilidade. 
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 
pessoalmente em sua sede. 
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino. 
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 05 de abril de 2016. O candidato que tiver a sua solicitação de 
condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 15 deste Edital.
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br na data 
provável de 05 de abril de 2016.
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para portadores de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no 
item 15 deste Edital. 
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão 
Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.
8. DAS FASES DO CONCURSO

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também em 
cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 17 de abril de 2016, em horário e local a ser informado através 
de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 
CANDIDATO. 
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.bra partir de 13 de abril de 2016.
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens 
anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para 
o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de 
tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso 
através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos 
termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 
do Concurso Público. 
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início 
da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início 
da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura.
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, 
foto, filiação e assinatura; 
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste 
Edital. 
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos ou equipamentos relacionados no item 14 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum 
desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos 
pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se 
que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do 
despertador caso esteja ativado.
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer 
dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação. 
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital.
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos 
candidatos bem como utilizar detectores de metais.
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo 
o Caderno de Questões. 
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o 
termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
9.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até o final do período 
estabelecido no subitem 9.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 
item 8 deste Edital. 
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva para não 
ser eliminado do concurso público. 
9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova.
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados às 18h00min do dia seguinte 
a aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente 
fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital.
11. DA PROVA PRÁTICA
11.1 Para os cargos de AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO), AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (FEMININO) E MOTORISTA, o candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22 
e estar classificado até o limite disposto na Tabela 11.1 para ser convocado para a prova prática, além de não ser 
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
TABELA 11.1
CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA
Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública (Masculino) 20ª (Vigésima posição)
Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino) 20ª (Vigésima posição)
Motorista 20ª (Vigésima posição)
11.1.1 todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite disposto na Tabela 11.1, serão 
convocados para a prova prática. 
11.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 
11.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com os descritos na Tabela 11.2 deste Edital. 
11.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no Edital de convocação para realização da prova prática. 
11.5 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 
realização da mesma. 
11.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 
não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
11.7 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência 
munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 
11.7.1 os candidatos inscritos para o cargo de Motorista deverão apresentar também a Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH (original) conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, no 
dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo 
previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame. 
11.8 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova prática, numa escala de 0,00 
(zero) a 100,00 (vinte) pontos, para não ser eliminado do certame. 
11.9 Para o cargo Motorista, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.2.
TABELA 11.2
PROVA PRÁTICA Cargo: Motorista - Obrigatório possuir Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria 
“D”
Descrição Avaliação
A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será realizado em percurso pré-determinado, 
na presença de examinadores, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de 
trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame. 
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do Inciso 
I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja: 
a) transitar na contramão da direção; 
b) avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) provocar acidente durante a realização do exame; 
d) não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão consideradas 
faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro abaixo:
Grupos Falta Pontuação
I Leve 5
II Média 10
III Grave 20
No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total de 
pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos
100,00
pontos
TOTAL DE PONTOS 100,00
11.10 Para os cargos Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública (Masculino) e Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino), o 
candidato será avaliado conforme Tabela 11.3.
TABELA 11.3
PROVA PRÁTICA Cargos: Auxiliar de Limpeza de Ordem Pública (Masculino) e Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino) 
, (será cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo com a atribuição do cargo)
Descrição Avaliação
I – Verificação dos materiais 4,00
II – Uso dos EPIs 4,00
III - Organização 4,00
IV - Produtividade 4,00
V – Técnica/aptidão/eficiência 4,00
TOTAL 20,00 pontos
11.11 Quanto ao resultado da prova prática, será aceito recurso no prazo de 03(três) dias úteis, contados da data da 
divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 15.
12. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS
12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Nível Superior e Professor de 
Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano das séries iniciais e educação infantil, e somente poderá participar desta fase do 
certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de não ser eliminado por quaisquer 
outros critérios estabelecidos neste Edital. A prova de títulos terá o valor máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma 
dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 12.1 deste Edital. 
12.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova objetiva. Após 
esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer documento, nem 
mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.
12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) preencher o Formulário de 
Cadastro de Títulos das 08h00min do dia 14 de abril de 2016 até às 23h59min do dia 16 de abril de 2016 disponível 
no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br; b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do 
comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope lacrado com os documentos 
comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva. 
12.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, a entrega dos documentos 
e a comprovação dos títulos. 
12.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será aceito 
envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato. 
12.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual não haverá 
qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega.

TABELA 12.1
OS CARGOS DAS TABELAS 8.1 E 8.2
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA
01 Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo/
especialidade a que concorre 10,00
por título 10,00
02 Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo/
especialidade a que concorre. 5,00
por título 5,00
03 Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a 
na área do cargo/especialidade a que concorre 2,50
por título 5,00
TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00
12.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório 
competente. 
12.5 Não serão avaliados os documentos: 
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos; 
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação; 
e) sem data de expedição;
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no 
Brasil e sem tradução juramentada.
12.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, 
e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à 
perfeita avaliação do documento. 
12.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1. 
12.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
12.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrega dos documentos e a 
comprovação dos títulos. 
12.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma. 
12.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
12.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico www.
concursosfau.com.br
12.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data 
da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 15. 
12.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 
12.14.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. Caso o 
candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do cargo, um título de 
especialização será considerado como requisito do cargo e os outros títulos serão pontuados até o limite máximo 
de pontos estabelecidos na Tabela 12.1. O candidato deverá enviar, além do título que pretende pontuar, o título de 
especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso; 
12.14.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está 
de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste 
a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e 
aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo 
com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas 
na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição Caso o histórico escolar ateste a 
existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
12.14.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.
13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
13.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
13.2 Para os cargos das Tabelas8.3, 8.4 e 8.6, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual a nota obtida na 
prova objetiva. 
13.3 Para os cargos da Tabela 8.5, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na prova 
objetiva e na prova prática, caso não sejam eliminados na prova prática. 
13.4 Para os cargos das Tabelas 8.1 e 8.2, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na 
prova objetiva e na prova de títulos. 
13.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais; 
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem. 
13.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 
Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação.
14. DA ELIMINAÇÃO
14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
14.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início.
14.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros.
14.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente 
das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc. 
14.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha 
a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as 
orientações deste Edital, durante a realização da prova. 
14.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova.
14.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos.
14.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos.
14.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal.
14.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas.
14.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas.
14.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
14.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 
das provas.
14.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação.
14.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal.
14.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização.
14.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 
fases do certame. 
14.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
15. DOS RECURSOS
15.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO no prazo de 03 (três) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
15.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 
como portador de deficiência; 
15.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
15.1.3 contra o resultado da prova objetiva; 
15.1.4 contra o resultado da prova prática; 
15.1.5 contra o resultado da prova de títulos; 
15.1.6 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
15.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
15.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.
concursosfau.com.br
15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
15.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
15.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 
15.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 
não sendo aceitos recursos coletivos. 
15.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
15.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
15.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
15.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
15.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
15.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
15.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
15.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
15.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.concursosfau.
com.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os 
candidatos, inclusive a dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência, e outra somente com a classificação 
dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência.
17. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE
17.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no endereço 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Francisco Alves. 
17.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
17.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados na forma estabelecida no subitem 17.1. 
17.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 
17.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
17.5.1 cópia da Carteira de Identidade; 
17.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
17.5.3 cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 
17.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 
17.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
17.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
17.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos; 
17.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 
17.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais; 
17.5.10 comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade; 
17.5.11 comprovante de endereço; 
17.5.12 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do Anexo I 
deste Edital;
17.5.13 demais documentos que a Prefeitura Municipal de Francisco Alves achar necessários, posteriormente 
informados. 
17.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no prazo máximo 
de 05 dias úteis, contados da data da publicação, munido de documento de identidade original juntamente com os 
documentos citados no item 3 e os listados no subitem 17.5.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves no endereço eletrônico www.concursosfau.
com.br. 
18.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
18.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e 
apostilas referentes a este Concurso Público. 
18.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem 
tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situada à Rua Jorge 
Ferreira, 627 CEP: 87.570.000, Francisco Alves/PR ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo 
endereço, aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público - Edital nº 001/2016.
18.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br
18.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da UNICENTRO. 
18.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 
publicação. 
18.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 
endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 
85012-030,Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato: candidato@fauconcursos.org. 
18.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Francisco Alves/PR, 02 de março de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

A N E X O  I   E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2016
D O S   R E Q U I S I T O S   E   A T R I B U I Ç Õ E S   D O   C A R G O 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
CARGO 101 ENFERMEIRO PADRÃO
Requisitos: Superior Completo em Enfermagem e Registro no Conselho Regional da Categoria
Atribuições: 
I.   Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, a família e a comunidade em situações
que requerem medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças, 
reabilitação de incapacitados, alívio do sofrimento e promoção do ambiente terapêutico, levando em consideração os 
diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem;
II. Zelar pela provisão  e manutenção adequada de enfermagem ao cliente;
III. Programar e coordenar todas as atividades de enfermagem que visam o bem estar do cliente;
IV. Exercer funções de coordenador, encarregado da chefia, quando designado;
V. Efetuar a previsão e provisão de material e equipamentos necessário às ações de enfermagem; 
VI. Auxiliar na conservação de aparelhos e equipamentos e, quando necessário, solicita concertos; 
VII. Elaborar e atualizar procedimentos, rotinas e normas de enfermagem; 
VIII. Analisar e avalia a assistência prestada à comunidade;
IX. Planejar e executar atividades e cuidados de enfermagem de maior complexidade;
X. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 102 ENGENHEIRO CIVIL
Requisitos: Superior Completo em Engenharia Civil e Registro no Conselho Regional da Categoria
Atribuições:
I. Executar ou supervisionar trabalhos topográficos;
II. Executar projetos dando o respectivo parecer;
III. Dirigir e/ou fiscalizar a construção de sistemas de vias urbanas e estradas de rodagem, bem como obras 
de captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação;
IV. Realizar perícias e fazer arbitramentos;
V. Estudar, projetar e elaborar avaliações de vistoria com os devidos  laudos;
VI. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 103 MÉDICO
Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Conselho Regional da Categoria
Atribuições: 
I. Realizar avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas etárias em Unidade Básica de 
Saúde; 
II. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso;
III. Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio;
IV. Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;
V. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
VI. Fomentar a criação de grupos de patologias especifica, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc;
VII. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 104 PROCURADOR JURÍDICO
Requisitos: Superior Completo em Direito e Registro no Conselho Regional da Categoria
Atribuições:
I. Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público municipal, judicial e 
extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e 
decisões da Administração;
II. Acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, tomando as 
providências necessárias para bem curar os interesses da Administração:
III. Analisar os contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a 
garantir segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros;
IV. Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da 
Administração afinadas com os princípios que regem a Administração Pública – princípio da legalidade; da publicidade; 
da impessoalidade;  da moralidade e da eficiência.
V. Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de interesse do ente municipal e no âmbito 
extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos 
competentes;
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8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
TAbELA 8.1 
 

NÍVEL SUPERIOR 
cARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE cONHEcIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

cARÁTER 

- Enfermeiro Padrão 
- Engenheiro Civil 
- Médico 
- Procurador Jurídico 
- Professor de Educação 
Física - Bacharelado 
- Psicólogo 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Títulos De acordo com item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 120,00 ------------ 

 
TAbELA 8.2 
 

NÍVEL MÉDIO 
cARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE cONHEcIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

cARÁTER 

- Professor de Ensino 
Fundamental de 1º ao 5º ano 
das séries iniciais e educação 
infantil 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Títulos De acordo com item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 120,00 ------------ 

 
 
TAbELA 8.3 
 

NÍVEL MÉDIO 
cARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE cONHEcIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

cARÁTER 

- Técnico em Enfermagem 
- Técnico Higiene Dentária 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
 
 
TAbELA 8.4 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 
cARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE cONHEcIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

cARÁTER 

- Agente Comunitário de 
Saúde 
- Agente de Endemias 
 

Única Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
 
TAbELA 8.5 
 

ALFAbETIZADO 
cARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

cONHEcIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

cARÁTER 

- Auxiliar de Limpeza e Ordem 
Pública (masculino) 
- Auxiliar de Serviços Gerais 
(feminino) 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 

- Motorista “D” 
 

Conhecimento 
Específico 

16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Prática De acordo com item 

11 
------------ ------------ 100,00 Classificatório 

e Eliminatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 200,00 ------------ 

 NOTA FINAL ------------ ------------ TOTAL 
MÁXIMO DE 
PONTOS/2 

 

 
 
TAbELA 8.6 
 

ALFAbETIZADO 
cARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE cONHEcIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

cARÁTER 

- Vigia 
 

Única Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
 
 
 
9. DAS cONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA 
PROVA ObJETIVA 
 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, podendo ser 
aplicada também em cidades vizinhas, caso o 
número de inscritos exceda a capacidade de 
alocação do município.  
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável 
de 17 de abril de 2016, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no 
cARTÃO DE INFORMAÇÃO DO cANDIDATO.  
9.3 O cARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 
cANDIDATO com o local de prova deverá ser 
emitido no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.bra partir de 13 de abril de 
2016. 
9.4 O local de realização da prova objetiva, 
constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, 
divulgado conforme subitens anteriores, não será 
alterado em hipótese alguma a pedido do 
candidato.  
9.5 O candidato deverá comparecer com 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) 
minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, 
munido de caneta esferográfica transparente de 
tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto e o Cartão de Informação 
do Candidato, impresso através do endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br. 
9.5.1 São considerados documentos de identidade 
as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, 
por lei federal, valem como documento de 
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como a Carteira Nacional de 

Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 
art. 159, de 23/9/97.  
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de 
identificação, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 
dias da data da realização da prova objetiva e, 
ainda, ser submetido à identificação especial, 
consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova 
objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) 
minutos após o início da prova, acompanhado de 
um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração 
psicológica e/ou fisiológica temporários e 
necessidade extrema, que o candidato necessite 
ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) 
minutos após o início da prova, poderá fazê-lo 
desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o 
candidato não poderá consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, 
ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao 
candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando 
um documento oficial de identificação original 
que contenha, no mínimo, foto, filiação e 
assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja 
previamente confirmada;  
9.9.3 ingressar no local de prova após o 
fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço 
físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante 
a realização da prova;  
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de 
quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados 
no item 14 deste Edital.  

CONtiNua Na paGiNa SeGuiNte
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VI. Acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério 
Público e Secretarias de Estado quando haja interesse da Administração municipal;
VII. Acompanhar e participar efetivamente de todos os procedimentos licitatórios; elaborar modelos de 
contratos administrativos;
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 105 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – BACHARELADO
Requisitos: Superior Completo em Educação Física (Bacharelado) e Registro no Conselho Regional da Categoria
Atribuições:
I. Planejar, executar o trabalho de docente, levantar dados e interpretá-los;
II. Contribuir para a qualidade do ensino e aprendizagem da Educação Física;
III. Estabelecer mecanismos de avaliação, considerar diferenças individuais, saber tratá-las e encaminhá-
las;
IV. Cooperar com os setores de supervisão e orientação escolar;
V. Trabalhar em equipe, destacando a importância do esporte na vida escolar;
VI. Executar e auxiliar nos programas, projetos e ações públicas municipais.
VII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 106 PSICÓLOGO
Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Conselho Regional da Categoria
Atribuições:
I. Realizar diagnóstico psicológico através de entrevistas, observação e testes, com vistas à prevenção e 
tratamento de problemas de ordem existencial, emocional e mental;
II. Realizar atendimento familiar para orientação ou acompanhamento psicoterápico, realiza atendimento a 
crianças com problemas emocionais, psicomotores
III. e psicopedagógicos;
IV. Acompanhar psicologicamente a gestante durante a gravidez e o puerpério para fornecer apoio 
emocional e informações, além de conscientização e integração das vivências corporais próprias dessas fases;
V. Trabalhar a situação de debilidade emocional, em fase de momentos críticos inerentes à vida, inclusive 
de doenças em fases terminais;
VI. Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como 
sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela;
VII. Preparar psicologicamente pacientes para cirurgias, para exames que constrangem física e 
psicologicamente e para alta hospitalar;
VIII. Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo adequado as diversas faixas etárias;
IX. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO
CARGO 201 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º AO 5º ANO DAS SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL
Requisitos: Formação em Magistério de Nível Médio, na modalidade normal ou equivalente, ou em Pedagogia com 
habilitação específica para Educação Infantil e Ensino Fundamental anos iniciais.
Atribuições: 
I. Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Escola;
II. Elaborar e cumprir plano de trabalho, seguindo o Projeto Político-Pedagógico da Escola; 
III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; procedendo continuamente a avaliação do  aproveitamento 
escolar, replanejando quando necessário, registrando os avanços e as dificuldades; 
IV. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente  dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
VI. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade e manter 
atualizada toda a documentação de sua competência (diários, fichas de avaliação, relatório, etc.); 
VII. Cumprir a carga horária exigida por lei, inclusive os horários destinados a planejamento e atividades 
pedagógicas;
VIII. Atender às peculiaridades do mundo infantil, respeitando suas originais formas de expressão e 
linguagens no processo de aprender; organizar registros de observação dos alunos;
IX. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 202 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Requisitos: Curso de Técnico em Enfermagem e Registro no Conselho Regional da Categoria
Atribuições: 
I. Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal auxiliar na área ambulatorial;
II. Acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações 
preventivas e curativas de saúde;
III. Executar ações de enfermagem atendendo e preparando pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro, 
curativos e acompanhando tratamento, conforme prescrição médica;
IV. Auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas;
V. Participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando notificações, orientando equipes auxiliares 
na investigação de surtos, tabulando e analisando dados de mortalidade;
VI. Executar tarefas de menor complexidade;
VII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 203 TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA
Requisitos:  Curso de Técnico em Higiene Dentária e Registro no Conselho Regional da Categoria
Atribuições:
I. Identificar os principais problemas de saúde bucal que afetam a população;
II. Estabelecer as relações entre condições de vida e de trabalho e os principais problemas de saúde bucal;
III. Conhecer as condições locais de saúde bucal através dos instrumentos de diagnóstico usados para o 
planejamento: enquetes populacionais, inquérito epidemiológico, levantamento dos recursos materiais e humanos de 
saúde bucal existentes nas comunidades;
IV. Identificar grupos e áreas de risco às doenças bucais;
V. Reconhecer na diversidade dos problemas de saúde bucal identificados na comunidade a 
responsabilidade de atuação profissional específica do Técnico em Higiene Dental;
VI. Sistematizar, interpretar e produzir relatórios a partir de informações coletadas na comunidade;
VII. Elaborar planos de ação para o equacionamento dos problemas de saúde bucal identificados no âmbito 
de sua atuação profissional;

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
CARGO 301 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Requisitos: Ensino Fundamental Completo
Atribuições:
I. Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação;
II. Executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva;
III. Registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
IV. Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da conquista de 
qualidade de vida;
V. Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;
VI. Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas que 
promovam a qualidade de vida;
VII. Desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde;
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente. 

CARGO 302 AGENTE DE ENDEMIAS
Requisitos: Ensino Fundamental Completo
Atribuições:
I. Executar os serviços de desinfecção em residências, para evitar a proliferação de insetos e animais 
peçonhentos;
II. Desenvolver atividades inerentes ao combate à doença de Chagas, esquistossomose, dengue e outras 
doenças;
III. Proferir palestras em escolas públicas e associações comunitárias com a finalidade de melhorar os 
hábitos e prevenir doenças; 
IV. Zelar pela conservação dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade;
V. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho e realizar outras tarefas afins.
VI. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGOS ALFABETIZADO
CARGO 401 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
Requisitos: Alfabetizado
Atribuições:
I. Realizar trabalhos braçais em geral.
II. Carregar e descarregar veículos em geral; 
III. Transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; 
IV. Fazer mudanças; proceder a abertura de valas; 
V. Efetuar serviços de capina em geral; 
VI. Varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e prédios municipais;
VII. Zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; 
VIII. Auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; 
IX. Auxiliar no recebimento entrega pesagem e contagem de materiais; 
X. Auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; 
XI. Manejar instrumentos agrícolas; 
XII. Executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); 
XIII. Proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e 
oficinas; 
XIV. Zelar pela limpeza dos prédios públicos, ruas, praças e canteiros, realizar a coleta de lixo, executar 
tarefas afins.
XV. Executar pequenos mandados pessoais;
XVI. Fazer coleta do lixo das dependências da Prefeitura;
XVII. Executar a limpeza e a lubrificação dos equipamentos e materiais colocados a sua disposição;
XVIII. Manter arrumado o material sob a guarda e responsabilidade;
XIX. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente. 

CARGO 402 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
Requisitos: Alfabetizado
Atribuições:
I. Executar, sob supervisão, trabalhos de limpeza e conservação de prédios bem como transporte, 
remoção, arrumação e acondicionamento de materiais, máquinas e cargas em geral;
II. Atuar nas tarefas de distribuição e armazenamento de gêneros destinados à merenda e materiais de uso 
escolar;
III. Responsabilizar-se pelo preparo dos alimentos servidos na merenda escolar;
IV. Atuar nas tarefas de distribuição da merenda e higienização de cozinha;
V. Auxiliar no controle de estoque de gêneros alimentícios;
VI. Observas as normas e instruções para prevenir acidentes;
VII. Efetuar o controle de material permanente existente no setor para evitar extravios;
VIII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 403 MOTORISTA “D”
Requisitos: Alfabetizado e CNH “D”
Atribuições:
I. Realizar Entregas e Coletas;
II. Embarque e Retirada em diversas localidades;
III. Atender roteiro de viagens;
IV. Cumprir com os destinos de acordo com os horários estabelecidos;
V. Conferir Materiais;
VI. Conduzir o veículo conforme os padrões de seguranças, normas de trânsito e gerenciamento de risco;
VII. Conduzir veículo de carga, para execução de serviços, transporte de objetos, materiais, máquinas, e 
equipamentos utilizados nas obras de infra-estrutura;
VIII. Manutenção, conservação e proteção dos veículos, caminhões ou equipamentos sob sua 
responsabilidade;
IX. Verificar e controlar o nível de óleo do cárter, comparar a ficha de óleo com quilometragem rodada e 
providenciar o reabastecimento ou a troca, conforme o caso;
X. Fazer as verificações rotineiras das condições dos freios, faróis, pisca-piscas, pneus, níveis de água da 
bateria e do radiador, encaminhar os veículos às oficinas ou providenciar os reparos que não exigirem especialização;
XI. Ser responsável pelas infrações de trânsito cometidas por não observância as normas de trânsito, tais 
como: dirigir acima da velocidade permitida, não manter a documentação pessoal do veículo em ordem, estacionar em 
local proibido, desrespeitar a sinalização, etc., 
XII. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

CARGO 404 VIGIA
Requisitos: Alfabetizado
Atribuições:
I. Funções de vigilância e proteção fixa e móvel, das áreas administradas pela Prefeitura Municipal, para 
impedir a destruição do patrimônio físico e ambiental, bem como qualquer atividade que não esteja expressamente 
autorizada pela Administração;
II. Registrar e comunicar de imediato à autoridade competente todas e quaisquer ocorrências de invasões, 
infrações e danos no interior das áreas administradas pela Prefeitura Municipal;
III. Identificar e controlar o acesso dos usuários e servidores às áreas administradas pela Prefeitura 
Municipal;
IV. Orientar usuários quanto à prevenção de acidentes e incêndios;
V. Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

A N E X O   II   E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2016
D O S   C O N T E Ú D O S   P R O G R A M Á T I C O S
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 
defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos 
parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; 
Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação 
e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. 
Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.
Matemática: Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, 
sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, 
equivalência e implicação lógica, argumentos válidos.
Conhecimentos Gerais: História do Município de Francisco Alves e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida 
econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR
CARGO: 101  ENFERMEIRO PADRÃO
Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. Prevenção e Promoção a 
Saúde. Estratégia do Programa Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde 
doença das famílias e do coletivo. SIAB como instrumento de trabalho da equipe no Programa Saúde a Família: a 
especificação do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto do Programa Saúde da Família. Fases do planejamento, 
organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão e 
assistência. Promoção da saúde e segurança no trabalho. Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da 
Saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de 
risco e de crianças de baixo peso. Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. Transtornos comuns 
da infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação. Transtornos mais comuns na 
infância. Saúde da Mulher: Sistematização da assistência de enfermagem no pré–natal. Distúrbios ginecológicos 
da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e auto-cuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Temas 
relacionados à saúde do Adulto e do Idoso: Educação para o auto–cuidado. Cuidados de Enfermagem no atendimento 
das necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que visam à prevenção, tratamento e controle de doenças 
infecto contagiosas e/ou crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. 
O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância 
epidemiológica: A prevenção e o controle das doenças transmissíveis no PSF. Atuação da equipe na Vigilância 
epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à Saúde 
Mental: Saúde Mental no PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de comportamento. História das 
Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais 
Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; Sistema de Informação 
em Saúde.

CARGO: 102 ENGENHEIRO CIVIL
Conhecimento Específico: Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, 
obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, processos de aprovação de 
projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos, normas 
e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas 
municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; noções de estruturas, saneamento e meio ambiente 
(redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana 
- acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente, arquitetura e urbanismo, 
geologia e geotécnica, materiais de construção, técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos. 
Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. Lei que Disciplina o 
Plano Diretor do Município de Francisco Alves e dá outras providências. Código de Obras do município de Francisco 
Alves e dá outras providências.

CARGO: 103 MÉDICO
Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados 
com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do 
coração. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias 
cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. Asma 
brônquica. Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera 

péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-
cardíaca. Abordagem do paciente com diarreia. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino 
grosso. Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem 
das anemias. Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem 
do paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. 
Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. 
Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite 
reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. 
Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida.Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites 
agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. 
Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos.

CARGO: 104 PROCURADOR JURÍDICO
Conhecimento Específico: Lei Orgânica do Município de Francisco Alves. Estatuto dos Servidores Municipais de 
Francisco Alves. Lei Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). Direito 
Administrativo - conceito de direito administrativo e suas relações com as outras disciplinas jurídicas. Estrutura 
administrativa da Administração Pública (conceito; elementos e poderes do estado, organização do estado e da 
administração, governo e administração, entidades políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos). A atividade 
administrativa (conceito de administração, natureza e fins da administração, princípios básicos da administração). Os 
poderes e deveres do administrador público (poder-dever de agir, dever de eficiência, dever de probidade, dever de 
prestar contas). O uso e abuso do poder (uso do poder, abuso do poder). Poderes Administrativos (distinção entre 
poderes administrativos e poderes políticos, poder vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, 
poder regulamentar, poder de polícia, polícia sanitária). Atos administrativos (conceito e requisitos do ato administrativo, 
atributos do ato administrativo, classificação dos atos administrativos). Espécies de atos administrativos. Teoria dos 
motivos determinantes. Invalidação dos atos administrativos. Idéia geral sobre contrato. Conceito, peculiaridades e 
interpretação do contrato administrativo. Formalização do contrato administrativo (normas regedoras do contrato, 
instrumento e conteúdo do contrato administrativo, cláusulas essenciais ou necessárias, garantias para a execução do 
contrato). Execução do contrato administrativo (direitos e obrigações das partes, acompanhamento da execução do 
contrato e recebimento do seu objeto, extinção, prorrogação e renovação do contrato). Inexecução, revisão e rescisão 
do contrato (inexecução do contrato, causas justificadoras da inexecução do contrato, consequências da inexecução, 
revisão do contrato, rescisão do contrato, suspensão do contrato). Principais contratos administrativos (contrato de 
obra pública, contrato de serviço, contrato de fornecimento, contrato de concessão, contrato de fornecimento, contrato 
de concessão, contrato de gerenciamento, contrato de gestão, termo de parceria). Consórcios e convênios. Licitação 
(conceitos, finalidades, princípios e objeto da licitação, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade de licitação, 
procedimento, anulação e revogação da licitação). Modalidades de licitação (concorrência, tomada de preços, convite, 
concurso, leilão, pregão). Sanções penais referente à contratos administrativos e licitação. Conceito e classificação 
dos serviços públicos. Regulamentação e controle. Requisitos do Serviço e Direitos do Usuário. Competência para 
prestação de serviço. Formas e meios de prestação do serviço. Autarquias (conceito e caracteres, controle, privilégios, 
autarquias de regime especial, agências reguladoras). Fundações (considerações gerais, caracteres). Agências 
executivas. Empresas estatais ou governamentais (conceito e caracteres, controle, espécies e forma jurídica). Entes 
de cooperação: entidades paraestatais (conceito e espécies). Serviços delegados a particulares (serviços concedidos). 
Serviços permitidos. Serviços autorizados. Convênios e consórcios administrativos. Servidores públicos. Classificação 
na constituição. Regime jurídico. Organização do serviço público (organização legal, conselhos de política de 
administração e remuneração de pessoal, escolas de governo, cargos e funções, criação, transformação e extinção 
de cargos, funções ou empregos públicos, provimento de cargos, direitos do titular do cargo, acesso a informações 
privilegiadas, competência para organizar o serviço público, observância das normas constitucionais. Normas 
constitucionais pertinentes aos servidores (acessibilidade aos cargos, funções e empregos públicos, concurso, 
desinvestidura de cargo ou emprego público, paridade de vencimentos, vedação de equiparações e vinculações, 
acumulação de cargos, empregos e funções públicas, estabilidade, previdência social, sistema de previdência social 
do servidor, regime jurídico peculiar, regras previdenciárias de transição, exercício de mandatos eletivos, demissão de 
vitalícios e estáveis, reintegração, recondução, reversão, readmissão e aproveitamento, responsabilização civil de 
servidores, abrangência das normas constitucionais, competência da justiça comum. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Deveres e direitos dos servidores (deveres, restrições funcionais, direitos, sistema remuneratório, remuneração, 
subsídio, vencimentos, vantagens pecuniárias, indenizações). Responsabilidade dos servidores (responsabilidade 
administrativa, responsabilidade civil, responsabilidade criminal, meios de punição, sequestro e perdimento de bens, 
enriquecimento ilícito e improbidade administrativa, abuso de autoridade). Domínio público. Conceito e Classificação 
dos bens públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. 
Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Aquisição de bens pela administração. 
Responsabilidade civil da administração (reparação de danos: ação de indenização e ação regressiva). Controle na 
administração (a necessidade de controle, conceito de controle, tipos e formas de controle). Responsabilidade fiscal. 
Controle administrativo (conceito, meios de controle, processo administrativo, modalidades de processo administrativo, 
processo administrativo disciplinar, meios sumários, sindicância, verdade sabida, termo de declarações, processo 
administrativo tributário). Controle legislativo (conceito, fiscalização dos atos da administração). Controle judiciário 
(conceito, atos sujeitos a controle comum, atos sujeitos a controle especial, meios de controle judiciário). Administração 
em juízo (representação em juízo, atuação processual, execução do julgado, execução fiscal, despesas judiciais, 
prescrição, sequestro e perdimento de bens). Organização administrativa brasileira (a administração federal, 
administração direta e indireta, os princípios fundamentais da administração pública: planejamento, coordenação, 
descentralização, delegação de competência, controle). Direito Constitucional: Constituição. Conceito. Classificação. 
A organização do Estado. Poderes e funções. Repartição de competências. A União, os Estados e os Municípios. Suas 
atribuições. Competência exclusiva, concorrente e residual para legislar. A Administração Pública. Princípios que a 
norteiam. Servidores Públicos. Ingresso na carreira pública. Direitos e deveres individuais, coletivos, sociais, políticos 
e nacionalidade. Normas constitucionais e a hierarquia das leis. A desconstitucionalização, recepção e repristinação. 
Inconstitucionalidade formal e material, originária e superveniente. O controle da constitucionalidade das leis. Sistema 
concentrado e difuso. Ação direta e incidental. Tutela constitucional das liberdades: mandado de segurança coletivo, 
habeas corpus, ação popular. habeas data, mandado de injunção, ação civil pública, direito de petição. Direitos e 
garantias constitucionais. Direitos sociais. Interesses individuais, coletivos, difusos e homogêneos. Poder Judiciário; 
organização; competência; autonomia. Justiça dos Estados. Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. 
Tribunal de Contas. Direitos Sociais e sua efetivação. Normas constitucionais programáticas e princípios 
constitucionais vinculantes. Poder Legislativo. Princípios constitucionais da administração pública: princípio da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência. Responsabilidade do Estado. Serviços Públicos. 
Servidores públicos: remuneração dos servidores. Aspectos da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF): conceitos, limites com pessoal, limites de endividamento, retornos aos limites, 
tratamento das receitas e despesas públicas, RREO, RGF entre outros aspectos. Direito Civil: 1 Lei: vigência; 
aplicação da lei no tempo e no espaço; integração e interpretação. 2 Lei de Introdução ao Código Civil. 3 Pessoas 
naturais e jurídicas: personalidade; capacidade; direitos de personalidade. 4 Domicílios civil. 5 Fatos e atos jurídicos: 
negócios jurídicos; requisitos; defeitos dos negócios jurídicos; modalidades dos negócios jurídicos; forma e prova dos 
atos jurídicos; nulidade e anulabilidade dos negócios jurídicos; atos ilícitos; abuso de direito; prescrição e decadência. 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO: Da Jurisdição e da Ação, das partes e dos procuradores; do Ministério 
Público; dos Órgãos Judiciários e dos Auxiliares da Justiça; dos Atos Processuais; da Formação, da suspensão e da 
extinção do processo; do Processo e do Procedimento; do Procedimento Ordinário; do Processo nos Tribunais; Dos 
Recursos. DO PROCESSO DE EXECUÇÃO: Da Execução em geral; das diversas Espécies de Execução; dos 
Embargos do Devedor; Da execução por Quantia Certa Contra Devedor insolvente; da Remição; da Suspensão da 
extinção do Processo de Execução. DO PROCESSO CAUTELAR: Das Medidas Cautelares. DOS PROCEDIMENTOS 
ESPECIAIS: Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa e Voluntária.

CARGO: 105 PROFESOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – BACHARELADO
Conhecimento Específico: Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação física; 
atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; aspectos sócio históricos 
da educação física; política educacional e educação física; cultura e educação física; aspectos da competição e 
cooperação no cenário escolar. Regras oficiais futebol, futsal, handebol, voleibol e basquetebol.

CARGO: 106 PSICOLÓGO
Conhecimento Específico: Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e Seleção. Treinamento. Adolescência. 
Concepção interacionista, Piaget e Vygotsky, As etapas do desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de 
crianças e adolescentes. Legislação. História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, 
Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Reforma Psiquiátrica; 
Saúde Mental Coletiva; Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio); Psicologia das Instituições e Organizacional.

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 
defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos 
parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; 
Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação 
e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. 
Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.
Matemática: Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, 
sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, 
equivalência e implicação lógica, argumentos válidos.
Conhecimentos Gerais: História do Município de Francisco Alves e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida 
econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL MÉDIO COMPLETO
CARGO: 201 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO DAS SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL
Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia e 
filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e 
Prática de Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da 
escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e histórico-cultural. Aspectos linguísticos 
da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de crianças de 4 a 6 anos, considerando as diferenças de 
classe social, de etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e Gestão Educacional.

CARGO: 202 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Conhecimento Específico: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. 
Noções de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos 
exames complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós 
morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, 
psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto parasitárias. Programa de imunização e rede de 
frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. 
Saúde do idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, posições para 
exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material 
para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigeno terapia e sondagens. Controle 
de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação 
do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós operatório, emergências, hemorragia, 
envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: 
gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção 
do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 
8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. 
Política Nacional de Humanização. Modelos Assistenciais. Enfermagem em saúde pública. Política Nacional de 
Imunização. Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Atendimento 
aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, 
hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. Programa de assistência integrada a saúde 
da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais 
de segurança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes.

CARGO: 203 TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles 
da cavidade bucal e demais componentes do aparelho estomatognático; Conhecimento da fisiologia da mastigação 
e deglutição; Reconhecimento da dentição permanente e temporária através da representação gráfica e numérica; 
Características gerais e idade de irrupção dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios 
de proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis 
e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: importância, definição e técnicas; Doença 
periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; Cárie 
dental: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos 
de prevenção e identificação de grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas 
e toxicologia; Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental 
periodontal; Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas para esterilização de material; Proteção do 
complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de testes de vitalidade pulpar; 
Conceitos de promoção de saúde; Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde bucal; Conhecimento 
do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e aplicação dos instrumentos 
odontológicos; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-
SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar, Programa Brasil Sorridente, Portaria GM/MS nº 599 e 
GM/MS nº600, de 23/03/2006; Portaria GM/MS nº 1572, de 29/07/2004; Portaria SAS/MS nº 562 de 30/09/2004; 
Portaria SAS/MS nº 566 de 06/10/2004; Portaria GM/MS nº 283 de 22/02/2005. Educação em Saúde.

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; Acentuação gráfica, ortografia; 
Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal; Antônimos e Sinônimos; Classes de 
Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto; Estrutura e Processos de Formação de Palavras, Significação 
das Palavras; Divisão silábica: identificação do número de sílabas; Fonética e Fonologia.
Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 
(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 
implicação lógica, argumentos válidos.
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. Cultura e sociedade 
brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução e cultura 
do Município de Francisco Alves, sua subdivisão e/ou fronteiras. História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado 
do Paraná.

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
CARGO: 301 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde física, 
mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais doenças na 
comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção 
de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar (métodos contraceptivos). 
Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, expectativas.

CARGO: 302 AGENTE DE ENDEMIAS
Conhecimento Específico: Processo saúde-doença. Vigilância Epidemiológica – Dengue Instruções para Pessoal de 
Combate ao Vetor – Manual de Normas Técnicas – 2001 – Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde - 3ª 
Edição Revisada.

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; Acentuação gráfica, ortografia; 
Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal; Antônimos e Sinônimos; Classes de 
Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto; Estrutura e Processos de Formação de Palavras, Significação 
das Palavras; Divisão silábica: identificação do número de sílabas; Fonética e Fonologia.
Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 
(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 
implicação lógica, argumentos válidos.
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. Cultura e sociedade 
brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução e cultura 
do Município de Francisco Alves, sua subdivisão e/ou fronteiras. História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado 
do Paraná.

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO
CARGO: 401 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no 
ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de 
veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Tarefas de construção; 
Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; 
Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Coleta de lixo e tipos de recipientes; 
Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; 
Noções de primeiros socorros.

CARGO: 402 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no 
ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos 
de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; 
Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, 
passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o material mantido 
sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros.

CARGO: 403 MOTORISTA “D”
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, 
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção 
defensiva; Noções gerais de circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; 
Manutenção e Limpeza de veículos.

CARGO: 404 VIGIA
Conhecimento Específico: Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; 
Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas 
com a execução do serviço de vigia. Noções básicas de atendimento ao público. Noções básicas de vigilância.

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. MARÇO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/03/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 25,26
01/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUS 2.836,79
01/03/2016 F U N D E B 19.301,22
01/03/2016 ICMS ESTADUAL 234.516,08
02/03/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 410,21
02/03/2016 F U N D E B 102.541,38
02/03/2015 PNATE – SEED 10.883,94
03/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 5,18
03/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 27.800,00
04/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - NASF 12.000,00
04/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 6.743,10
04/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF 31.450,50
04/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PACS 13.182,00
04/03/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 27.800,00
04/03/2016 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 619,60
04/03/2016 PNATE - MERENDA ESCOLAR 16.904,00
Tapejara-Pr; 04 DE MARÇO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº011/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DHM SISTEMAS LTDA -ME
OBJETO: Contratação de empresa para locação de software para prestação de serviços de tecnologia, consultoria e 
assessoramento para a Secretaria de Obras do Município de Xambrê, com o fornecimento de ferramenta de gestão 
e controle de obras – SISTEMA OBRACONTROL, conforme especificações técnicas, demais peças, incluindo a 
licença de uso de Sistema, compreendendo a migração de dados, implantação do sistema, treinamento inicial e 
treinamento durante a execução do contrato, suporte técnico, manutenção e assessoria, devendo ser observadas as 
características, descrições dos serviços e demais condições definidas no termo de referência.
VIGÊNCIA: 26/02/2016 à 26/12/2016
VALOR: R$6.665,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação nº.002/2016, conforme dispõe o 
artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê 26 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº015/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: V. L. GOMES COMERCIO DE PECAS,
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos 
veículos da Secretaria de Educação do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento de peças de 
reposição e mão-de-obra.
VIGÊNCIA: 29/02/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$68.100,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 5/2013-PMX, homologada 
em 25/02/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 29 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº005
Ref: Contrato de Empreitada Global nº071/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para 
01/04/2016.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato para o dia 
01/04/2016.  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 26 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº005
Ref: Contrato de Empreitada Global nº065/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para 
o dia 31/12/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato para 
31/12/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas   
Xambrê, 26 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 27/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: I.J. CALZAVARA & CIA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 04.868.932/0001-01, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 967, CENTRO - 87550-000 na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. IVAN JOSE CALZAVARA, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 6.316.160-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 027.396.759-25, residente e domiciliado à Rua Santos Dumond, nº 
967, Centro, CEP - 87.550-000, no município de Altônia, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 2/2016, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 13, data da homologação da 
licitação 03/03/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTRUTOR DE INFORMÁTICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 07/03/2016 e término previsto para 31/12/2016, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-15.235,00-(quinze mil duzentos e trinta e cinco 
reais), efetuados em 11 (onze) parcelas mensais no valor de R$ 1.385,00 (mil trezentos e oitenta e cinco reais) pagos 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de março de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 28/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS, inscrita 
no CNPJ nº 09.194.360/0001-46, com sede à Avenida Armelindo Trombini, nº 3.320, Francisco F. Albuquerque CEP 
– 87.309-098 na cidade de Campo Mourão, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCIO ANDRÉ 
FADUL VILAS BOAS, brasileiro, casado, portador do RG. nº  6.086.311 SSP/SC, e do CPF/MF Nº 257.931.522-53, 
residente e domiciliado à Rua das Cerejeiras, n° 29, Bairro Jardim Araucária, no município de Campo Mourão, Estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 2/2016, Tipo Menor Preço – 
Por Item,  Processo n° 13, data da homologação da licitação 03/03/16, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTRUTOR DE CAPOEIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses: tendo início em 07/03/2016 e término previsto para 31/12/16, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-10.000,00-(dez mil reais), efetuados em 10 (dez) 
parcelas mensais no valor de R$-1.000,00- (mil reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de março de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 29/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JEFTE RODRIGO DE 
OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ nº 14.969.848/0001-38, com sede à SANTA HELENA, nº 1738, JARDIM 
PARAISO, CEP- 87.505-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JEFTE 
RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº  5.749.101-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 055.473.099-
58, residente e domiciliado à Rua Santa Helena, nº 1.738, Jardim Paraíso, CEP - 87.505-170, no município de São 
Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
2/2016, Processo n° 13, data da homologação da licitação 03/03/16, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUTOR MUSICAL DE FANFARRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses: tendo início em 07/03/2016 e término previsto para 31/12/16, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-14.400,00-(quatorze mil e quatrocentos reais), 
efetuados em 9  (nove) parcelas mensais no valor de R$-1.600,00-(mil e seiscentos reais) pagos até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de março de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 3/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 28/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 
6 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 3/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA 
PARA MANUTENÇÃO DA CENTRAL ELETRÔNICA DA TRANSMISSÃO DO VEÍCULO PÁ CARREGADEIRA NEW 
HOLLAND W130.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CLAYTON DA COSTA - SERVICOS DE MANUTENCAO MECANICA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/02/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 01/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 04/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 6 
de janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 3/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE HORA MÁQUINA PA 
CARREGADEIRA PARA ATENDER DE FORMA IMERGENCIAL CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 142/2015.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto:
L. FALAVIGNA & ANDREY PERES LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/02/2016
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 56/2015                                     ID Nº. 1465
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 56/2015, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e J. DA SILVA TRANSPORTES - ME, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor JOÃO DA SILVA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “D”  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a Clausula Terceira do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 12.533,60 (doze mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), passando seu valor para R$ 238.693,60 (duzentos e trinta e oito mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e 
assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
JOÃO DA SILVA
J. DA SILVA TRANSPORTES ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF


